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ma -----,,-- 	 PREGÃO ELETRÔNICO • PROTOCOLO GERAL 	MINISTÉRIO DA DEFESA 
64583.018127/2023-59 	 EXÉRCITO BRASILEIRO 	 N° 53/2023-HMAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

VOLUME!•  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

013,1E1'0: 
Registro de preços para eventual aquisição de Insumos para o setor de radiologia - raio x 	, para atend:. 
necessidades dos setores de radiologia ,emergência e centro cirúgico do 	Hospital Militar de  Ái  .1 de Rtck 
(HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.018127/2023-59 

, que trata do Registro de Preços para eventual aquisição de insumos para o setor radiologia - raio x , para atenck:- 
necessidades dos setores de radiologia, emergência e centro curígico do hospital militar de  Area  de Recife (HMAR), 
a) Termo de Atuação:  fl  ( 01 ); 

b) Requisição, BI de designação da Equipe de Planejamento :fls ( 02 a 05 ); 

Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Documento de Formalização da Demanda :fls ( 06 a 14 ); 

Termo de Referência; Parecer Técnico: fls ( 15 a 24 ); 

Formulário de Justificativas: fls ( 25 a 26 ); 

f) Pesquisa de preços: fls ( 27 a 41); 

g) Mapa Comparativo; Relatório de Pesquisa de Preços: fls ( 42 a 45); 

ro 	Análise Crítica dos valores de referência:  fl  ( 46 ) 

o 	Justificativa quantidade inferior a Três cotações:  fl  ( ); 

Justificativa Técnica para Aquisição:  fl  ( 47); 

Justificativa dos Quantitativos: fls (48); 

Declaração de sustentabilidade ambiental:  fl  (49); 

0) justificativa para agrupamento de itens; Justificativa para comodato:  fl  ( ); 

o) Aprovação do Termo de Referência:  fl  ( 50); 

p) Autorização para deflagração do processo licitatório:  fl  ( 51); 

q) Justificativa para uso do Sistema de Registro de Preços:  fl  (52); 

r) Justificativa para não Divulgar Intenção de Registro de Preços:  fl  (53); 

Declaração de Responsabilidade Fiscal:  fl  ( 54); 

Declaração de Atividade de Custeio e de Inexistência de Limitação à Contratação:  fl  ( 55 a 56): 

Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor:  ifs  (57 a 58); 

Publicação no Boletim Interno dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR: fls ( 59 a 64); 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:  fl  ( 67); 

Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente: fls ( 63 a 71); 

Minuta do Edital do pregão e seus anexos fls (72 a 139); 

Lista de verificação atualizada AGU: fls ( 140 a 145); 

ia ) 	Despacho do Ordenador de Despesas:  fl  (146); 

Ab) 	Ofício  n°05/2024 - OD/SALC/HMAR: fl ( 147 a 148). 

Recife/PE, 06 de março de 2024. 
L 
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AD.111 SALC do HMAR 

Heron Silva Oliveira —2° Ten 
Idt.: 0603905472 — MD/EB 
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Recife-PE, 28 de fevereiro de 2024 
Do Chefe do Almoxarifado 
Ao Fiscal Administrativo 
Assunto: Aquisição de material 

Requisição n.° 2-Almx/HMAR 
NUP: 64583.018127/2023-59 

Cx 
345,72  

c/100 
8.297,28 	1 	SIM 

- 	- - 
1 Filme radiológico, tipo raio-x, 

1 	415182 'adicional para processamento 	24 
seco, dimensões 20 x 25 cm 

Cx j 
c/100 1  

345,72 	8.297,28 	ITEM ESTEPE 
1 F ilme radiológico, tipo raio-xj, 

415182 iadicional para processamento 	24 
seco, dimensões 20 x 25 cm 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

Nos termos do contido no  art  13. da Portaria Ministerial nr 305/95 (IG 12-02), solicito-vos providências junto ao 
Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aquisição de material ou contratação de serviços conforme tabela 
abaixo: 
I. Objeto 

Valor Unitário ' 
	

Valor 	
I
I 

EXCLUSIVIDA- 
Qtd 	Und 	 ,DE DE ME, EPP E 

Estimado (RS) 	Total(R$) COOPERATIVAS 

Cx 
c/1 00 

Filme radiológico, tipo raio-x, 
' 415183 :adicional para processamentoi 155 

'seco, dimensões 25 x 30 cm 

Cx 
98 522,60 

c/1 00 
415181  51.214,80 	SIM 

Filme 	radiológico, 	tipo 
mamografia, 	adicional 	para 
processamento seco, dimensões 
25 x 30 cm 

IFilme radiológico, tipo raio-x, 
Cx 

415 I 83 adicional 	para processamento 	155 
c/100 seco, dimensões 25 x 30 cm 

Filme radiológico, tipo raio-x, 
415 I 86 iadicional 	para processamento 	280 

seco, dimensões 35 x 43 cm 

Filme radiológico, tipo raio-x, 
415 186 adicional 	para processamento 

seco, dimensões 35 x 43 cm 
56 

c/100 ' 
Cx 

499,20 	77.376,00 	 SIM 

499,20 	77.376,00 	Item estepe 

896,02 	250.885,60 	NÃO 

896,02 50.177,12 	SIM 

Nr 	CAT MAT I  Especificação  do  Objeto  





415181  

Filme 	radiológico, 	tipo 
,mamografia, 	adicional 	parw 
processamento seco, dimensões 
,25 x 30 cm 

98 5  
v 

 522,60 	51.214,80 	ITEM ESTtPE  

  

      

Valor total da requisição: R$ 574.838,88 

2. Justificativa para a aquisição - 

Atender às necessidades de Insumos do Setor de Radiologia - RX do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 

RECIFE (H MAR), com pleno desempenho das atividades de radiologia e obtenção de imagens a nível ambulatorial e 

junto ao PA MO, enfermarias e Centro Cirúrgico deste nosocômio o pleno desempenho das atividades de 

radiologia e obtenção de imagens diagnósticas. Essa contratação é necessária e essencial, e a falta do material 

prejudicará a realização e manutenção das diversas atividades desempenhadas, necessárias e previstas no decorrer do 

ano, aos integrantes desta OMS. 

Logo, trata-se de aquisição de bens comuns, com o objetivo principal de suprir esta Unidade Gestora com 

insumos necessários. 

MOACIR MATOS >E12PA - 1°  TEN  
Chefe do Almoxarifado 
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(Continuação do BI Nu 213, de 1 3/ 1 12023, do(a) HMAR) 

a. INFORMAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE  EX-MILITAR 

Encostada 

Por intermédio do DIEx n" 3337-STIIHMAR, de 9 de novembro de 2023, a 2"  Ten  LARISSA 
KISCHENAH MAGALHAES BEZERRA, na condição de madrinha da  Ex-militar 1"  Ten  MARCELA 
MARIA NERY CANTO (encostada), informou que, em cumprimento ao Comunicado de Agendamento 
de Inspeção de Saúde (CAIS) N" 9629112023, emitido pela Perícia Médica em 27 de Outubro de 2023. 
a encostada compareceu no dia 9 de Novembro de 2023 à esta OMS, por motivo de realização de 
Inspeção de Saúde. sendo acompanhada pela 2°  Ten  KISCHENAH (madrinha). A médica perita, 2"  'E'en  
T OLIVEIRA. registrou atendimento e no oportuno 16 comunicada a encostada que esta deverá 
novameme comparecer para próxima inspeção, quando solicitado. Tendo em vista que Ioi  Cent)  pela 
Médica Perita o Pedido de Laudo Médico Reumatológico para fins de análise para possível continuidade 
em Tratamento Médico. esta madrinha solicitou via D1EX n° 336-ST1/HMAR, à Chefia do  SAME  deste 
HMAR, marcação de consulta junto à Reumatologista, tão logo seja aberta a agenda desta especialidade. 
para que assim. a paciente  (ex-militar) possa ser prontamente comunicada. Outrossim, a paciente  (Ex-1" 
Tc.1) MARCELA) esta ciente da situação e aguarda abertura da agenda médica e do retorno sobre a 
marcação. 

MARCELA MARIA NERY CANTO  (ex-militar - I" Teri/encostada administrativamente) 

Em consequencia, a SDiv Pcs. a SA.I. a  Sec  Per Med e os interessados, tornem conhecimento c 

providências. 
(Nota 3354-SPM/SDiv Pes/IIMAR, de 9 de novembro de 2023) 

b. DEFERIMENTO DE PRODUTO MEDICO DE CUSTO ELEVADO 

Publicação 

Este Dirctor resolve autorizar a dispensação dos seguintes medicamentosiprodutos médicos, deteridos 
pelo avaliador técnico, na forma e quantidades prescritas pelo especialista e prevista pelas Instruções 

Reguladoras para o Fornecimento de Medicamento de Custo Elevado e Produtos  Medicos  aos 

Beneficiários do Fundo de Saúde do Exercito (FuSEx) EB 30- IR- 10.004): 

PACIENTE  PREC-CP DI Ex MEDICAMENT() 

Mariana Pontes 

Lopes Xavier 
02633033603 N° 303-FUSEX/GestEusexAudCM;HMAR Somatropina 12Ullml 

Em consequéneia, os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n' 14-Aval Med  Alt  Custo/HMAR, de I° de novembro de 2023) 

c:.-EQUIPE DE PLANE.I.AMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Designação 

Designo, conforme Instrução Normativa SEGES 1-1° 05/2017, para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação para Aquisição de Insumos para Filmes Radiológicos, com a finalidade de atender às 
necessidades do Hospital Militar de  Area  de Recife, proceder a elaboração da Definição do Objeto e dos  

sells  Quantitativos, Estudos Técnicos Preliminares. Gerenciamcnto de Riscos, Termo de Referència. 
Pesquisa de Preços e Mapa Comparativo, os seguintes militares: 





(Continuação do 131 Ni 213, de 13/11 '2023, do(a) HMAR) 

1) Demandante: 

Chefe do Almoxaritbdo:  

Ten  MOACIR MATOS SERPA 

2) Responsáveis pelas Cotações: 

- 

S  Ten  LEONARDO CARARINO DE MATTOS. 
3'  Sgt  G1LVAN MARCELINO BEZERRA SILVA  JUNIOR  . 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n" 8-Almx/HMAR, de 9 de novembro de 2023) 

d. INSPEÇÃO DE SAÚDE 

Resultado 

Foi submetido â inspeção de sande. em Sessão n" 098/2023, de 8 de novembro de 2023, para  Ems  de 
Termino de Incapacidade Temporária  don  Recomendações de Militares de Carreira. O  Cap  GILSON 
A DERSON DE SOUSA. C'RM 15755/PE, MPGu, emitiu o seguinte Parecer: "Incapaz temporariamente 

para o ser‘ iço do Exército. Necessita de 15 (quinze) dias de afastamento total do serviço e instrução para 

realizar seu tratamento. cm  prorrogação." A contar de 03/11/2023.  

le Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 

(Transcrito da Ata de Inspecao de Saúde n" 442/2023, de 8 de novembro de 2023) 

Em consequencia. a SDiv Pcs. a 2" Seção. a Seç Per Med e os interessados, tomem conhecimento e 

providencias. 	
(Nota n" 3363-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 1() de novembro de 2023) 

e. NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 

Termo de Recebimento e Exame de Material n" 023/2023 

1) Nomeio a Comissão abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, no prazo de 8  (ono)  dias. 

a contar da publicação desta, examinar e receber o material constante no DlEx n" 295-Almx/HMAR,  dc  

I' NOV 23 e anexo (cópia da NE n0  951, de 26  OUT  23 da GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA 

DE MELO e NE n° 231 - 2023NC407247/2023-DGP, de 24 ABR 23). de acordo com o que prescrevem 

os  Art.  57 e 58, do Regulamento de Administração do Exército  (RAE),  aprovada pela PORTARIA- C  

Ex  n 1.555. de 9 de Julho de 2021: 

a) Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVI-ARA; 

b) Cap  JAYSE DE CAMPO GALVÀO: e 

e) l"  Ten  JULIANA DE MACEDO BARBOSA. 

2) A Comissão deverá apresentar a TREM n" 023/2023, conforme Seção IV, do  RAE,  à Fiscalização 

Administrativa, ao Setor de Almoxarifado e ao Setor  dc  Conformidade de Registros de Gestão, em 4 

(quatro) vias, sendo 2 (duas) vias a Fisc Adm. 1 (uma) impressa e 1 (uma) em arquivo eletrônico (.doc). 

via  SPED.  1 (uma) via St Alinx e 1 (uma) via ao St Cont..  Reg Ges, impressa. de acordo com o  model()  



- 



Estudo Técnico Preliminar 72/2023 
.„ 

1. Informações Básicas 
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Número do processo: 64583.018127/2023-59 

2. Descrição da necessidade 

2.1 A aquisição de INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RAIO X visa atender às 

necessidades do Setor de Radiologia, Emergência, enfermarias e Centro Cirúrgico do Hospital Militar de 

Árrea de Recife (HMAR). São insumos necessários ao atendimento dos usuários do sistema 

SAMMED/FuSEx/PASS assistidos nesta Organização Militar de Saúde (OMS). 

2.2 A importância da aquisição dos referidos materiais para a instituição hospitalar é vital, em virtude 

destes serem estratégicos no suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no 

tratamento, o que comprometeria não só o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes, mas também 

o sistema de saúde como um todo. 

2.3 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura 
organizacional de saúde do Exército, o Hospital Militar de Recife é o hospital de evacuação da Região 

Nordeste, o que aumenta consideravelmente a quantidade de usuários que procuram atendimento no 

HM A R, crescendo de importância a necessidade dessas aquisições. 

2.4  coil,  relação às quantidades a serem adquiridas, as informações contidas no documento: Justificativa dos Quantitativos, 

anexo a este Estudo Técnico Preliminar, demonstra a suficiência para atender as necessidades deste Hospital Militar de  Area.  

2.5 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos produtos durante o período de vigência da Ata, esta Equipe decidiu 

adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no Decreto N° 7.892/2013. 

2.6 Atentar para a orientação constante na SÚMULA 177 do TCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui 

regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é 

subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da 

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações mínimas 

e essenciais à definição do objeto do pregão. 

2.7 A aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional n°. 08 (OEA 08 - Otimizar a infraestrutura 

de Segurança e Apoio): "8 — Motivar e integrar as equipes. O Planejamento Estratégico define quais são os objetivos gerais da 

organização. Dessa forma,  [(Was  as equipes (cada  ulna coin  suas funções e metas bem definidas) passam a trabalhar por um 

objetivo comum. Sabendo que cada colaborador desempenha um papel importante na busca por resultados, a motivação, a 

colaboração e o comprometimento entre eles tende a aumentar. Pesquisas digitais ajudam a construir um planejamento 

estratégico bem mais sólido e assertivo."ea de Recife (HM A R). São insumos necessários ao atendimento dos usuários do sistema 

SAMMEDÍFuSEx/PASS assistidos nesta Organização Militar de Saúde (OMS). 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 
	

Responsável 

A moxari lack) 	 Moacir Matos  Serpa — 2' Ten 
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. A contratação de empresas para a aquisição de INSUMOS DE RADIOLOGIA  deverá obedecer ao disposto na Lei n". 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como o Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. Quanto à sustentabilidade, 

serão mantidas as seguintes medidas: proteção à segurança à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, dos pacientes e 

daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regularnentadora  NR  
32 ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação de assistência à saúde da população e 

todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade, 

obedecendo às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos,que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluidos os perigosos. às responsabilidades dos geradores e do poder público e 

aos instrumentos econômicos. Serão observados os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços 

de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da ABNT - NBR 12810 e a inspeção dos coletores 

transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

4.2. Assim como atender aos critérios de sustentabilidade constante no Termo de Referência e Edital. A 
escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico conforme Decreto n° 11452/2023 de 31 de 

março de 2023. 

4.3. Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e 
cuidados com o meio ambiente. 

4.4. Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL 
(CATMAT). 

4.5. Os produtos deverão manter os padrões mínimos de qualidade  ern  comum acordo com o valor de 
compra permitindo a seleção da proposta mais vantajosa. 

4.6. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 18 (dezoito) meses (Lei n". 8078, de 11 de setembro 
1990), ressalvados os casos que, por interesse da instituição, ocorrer autorização para o recebimento dos 
insumos com validade inferior a 18 (dezoito) meses, desde que a empresa fornecedora formalize o 
compromisso da troca de todo o quantitativo excedente, o que deverá ocorrer no ato da entrega dos bens. 
Quando da solicitação do Almoxarifado do HMAR, a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrega 
do novo bem, podendo ser notificada em caso de descumprimento, tudo nas condições deste Termo. 

4.7. Quanto aos critérios de sustentabilidade, a Contratada deverá obedecer às disposições cio Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), confeccionado pelo órgão, amparadas pela 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n'. 222/2018 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e pela Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) n'. 358/05. Ademais, 
também deverá respeitar a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que dispõe sobre os seus 
princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 
gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder 
público e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 

4.8. Quanto à proteção ambiental, a destinação adequada dos resíduos de saúde está de acordo com a 
RDC n°. 222/2018 da ANVISA. Os resíduos dos serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo 
às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500. 

4.9. Deverá ser observado o que prescreve a Norma Regulamentadora  (NR)  n°. 32, que trata da Segurança 

e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, que  tern  por finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a 

implementação das medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, 
bem como daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral. Para fins de 
aplicação  NR  acima referenciada, entende-se por 
serviços de saúde: qualquer edificação destinada à prestação de assistência à s 	e da população e todas 

2 de 7 
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as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualcg.  *Owl,  de " 
complexidade e se torna imprescindível na unidade hospitalar. 	 -\\" 

FOL!': 

S. Levantamento de Mercado 

5.1. Para o levantamento dos Preços de Referência, deverão ser utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa 

65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando 

principalmente o  Art.  4 que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação 

dos preços de referência deverão ser pesquisados os valores contidos no endereço eletrônico http:// paineldepreços. 

planejamento.gov.br., devendo ser observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando 

possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores exorbitantes, tudo a cargo do órgão gerenciador. Ainda, na 

formação do valor máximo estimado, deverão ser analisadas possíveis discrepâncias, eliminando os valores extremos 

(menores e elevados). 

5.2 Desta forma, deverão ser utilizados: Painel de Preços. aquisições ou contratações similares, dados de pesquisa publicada 

em mídia especializada ou sítios eletrônicos especializados e orçamentos disponibilizados por fornecedores, empresas ou 

representantes, empregados de forma combinada ou não. 

5.3 Ainda em relação aos valores de referência, os preços obtidos com valores elevados ou com menos de 03 (três) cotações 

deverão estar sujeitos a mais uma verificação, fazendo-se Lima comparação destes preços com os valores de compras 

disponibilizados no Banco de Preços em Saúde  (BPS),  para a obtenção do melhor valor para compor o Mapa Comparativo, 

que segue anexo a este ETP. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1. 	Consiste na realização de processo licitatório com Ata de Registro de Preços  (ARP)  para eventual aquisição de 

INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RAIO X , classificados como bens comuns, por um período de 1.2 (doze) 

meses, para atender ao Serviço. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 A definição da estimativa da quantidade foi realizada através de demanda de consumo 

(relatórios obtidos no sistema SISCOF1S) e conforme estimativa de uso por solicitação médica desta 

Organização Militar de Saúde, acrescidos de uma margem de segurança, em face dos aspectos de 

imprevisibilidade nos tratamentos assistenciais. Para os itens recentemente incluídos na padronização, foi 

definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo conjuntamente com os responsáveis técnicos 

dos setores da unidade hospitalar. 

7.2 Alguns itens mesmo  corn  o consumo baixo ou zero tornam-se necessários com a finalidade de ofertar 

a possibilidade de escolha e evitar possível dispensa de licitação ou processos de adesões e 

encaminhamentos. 

7.3 Devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército, o H 

Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, o que aumenta consideravelmente a 

quantidade de usuários que procuram atendimento no HMAR. 

7.4 Os quantitativos dos itens e seus respectivos valores de referência poderão ser observados no Mapa 
Comparativo anexo a este ETP. 

7.5 No Documento de Formalização da Demanda (DFD),  ern  anexo, será possível constatar a esti lativa 

das quantidades a serem licitadas. 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 574.838,88 

8.1. 0 valor estimado a ser contratado será de R$ 574.838,88 (quinhentos e setenta e quatro mil 
oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

8.2. 0 valor acima estimado foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP, 
com base nos parâmetros contidos na IN no. 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e 
Análise Crítica  ern  anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 Deverá ocorrer o parcelamento do Objeto, tendo em vista a aquisição ocorrerá de acordo com 
a necessidade de consumo dos pacientes atendidos por este hospital. 

9.2 0 material de apoio a instrução, deverá ser adquirido através de Empenhos Estimativos, com a 
utilização dos preços contratados através dos Registros de Preços adjudicados junto à 
Empresa vencedora do Pregão. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Não há contratações correlatas a que Sc pretende realizar, nem contratações que dela dependam. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. Pretende-se obter INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RAIO X com a aquisição 
pela modalidade de contratação pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) pelo menor preço e 
disponibilização destes insumos aos pacientes do HMAR. Ademais, a aplicação dos INSUMOS 
RADIOLÓGICOS no atendimento dos pacientes será realizada pelos profissionais de saúde 

habilitado. 
deste nosocômio, quando necessário. Destarte, se evitará o encaminhamento destes usuários para 

Organizações Civis de Saúde (OCS), o que trará economia ao Sistema de Saúde do Exército 

Brasileiro. 

11.2. Pretende-se obter, como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas 
especializadas para, no período de 12 (doze) meses, fornecer, mediante aquisição por Registro de 

Preço  (RP),  os insumos licitados. 
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12. Benefícios a serem alcançados  corn  a contratação 

12.1. Pretende-se obter Gases Medicinais  corn  a aquisição pela modalidade de c_.-0-ritrataça. p 
Sistema de Registro de Preços (SRP) pelo menor preço e disponibilização desbibsylo,s aos 

pacientes do HMAR. 

12.2 0 objeto da presente licitação é de extrema necessidade para a manutenção fl'á vida 
pacientes internados nos diversos leitos e UTIs do HMAR, e também para realização de cirurgias e 

pequenos procedimentos. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1. Deverão ser seguidas as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, 
elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da CGU 
/AGU. 

13.2. Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para a aplicação dos 
materiais a serem adquiridos e nem para a fiscalização e gestão contratual, tendo em vista que o HMAR 
possui profissionais de saúde capacitados, e uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), 
voltada inteiramente para a contratação e acompanhamento de todo o processo administrativo. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1.  Corn  a finalidade de evitar quaisquer impactos ambientais ou danos à saúde dos pacientes e/ou profissionais da área 

hospitalar, executamos os procedimentos exigíveis para coleta interna dos possíveis resíduos dos serviços de saúde, sob 

condiçOes de higiene e segurança, de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem 

como, os requisitos mínimos de inspeção dos coletores transportadores de resíduos dos serviços de saúde. A empresa 

contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade, naquilo que couber: 

- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas 

da ABNT; 

- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certilicação como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; 

-Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 

possível; 

-Que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o armazenamento; 

-Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  

(Restriction of Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), Chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)),  
cadmic)  (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromacios (PBDEs); 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local; 

- Maior eficiência na utilizaçào de recursos naturais conto água e energia; 

- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão-de-obra local; 
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LEONARDO CARARINO DE MATT IS 

Membro equipe de planejamento 

C" 

ANDREA GUIMARAÉ 

Ordenadora de I spesas 
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- Maior vida útil e menor custo de manutenção cio bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais; 

- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, 

considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrõnicos, resíduos de saúde e 

rejeitos; a responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos 

desta contratação é do licitante. 

14.2. Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado pelo 

Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da CGU/AGU. 

15. Resultados Pretendidos 

15.1 Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica,  corn  o cumprimento 
de normas de gestão pública, para a aquisição pelo menor preço e disponibilização dos insumos de filmes 
radiológicos necessários para suprir o setor de Radilogia do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
RECIFE (HMAR), visando o pleno atendimento aos usuários. 

15.2 Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresa, no período de 
01 (um) ano, fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3" do  Art.  4" cio Decreto n' 

de 13 de novembro de 2020. 

MOACIR MATOS- SERPA 

Chefe do Almoxarifado do HMAR 
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17. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

17.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta  equine  de planejamento declara viável esta contratação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MAPA DE RISCO 

Risco 01 - Atraso na Confecção do Termo de Referência 

Probabilidade ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade da Ata de SRP. 

Ação preventiva Responsável 

Planejamento para a realização da pesquisa de 
preços. 

Planejamento para confecção de documentos 
necessários para abertura do processo licitatório. 

Facilidade de acesso à Pesquisa de Preços. 

Almoxarifado e Radiologia 

Almoxarifado 

Setor de Informática 
Ação de contigência Responsável 

Formação de equipe multidisciplinar de pronto- 
emprego para agilidade nas respostas 

Almoxarifado 

Risco 02 — Itens fracassados e desertos no processo licitatório 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto O Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. Reinscrição do item em novo processo licitatório. 

Ação preventiva Responsável 
Elaborar uma sólida e ampla pesquisa de preços 
de mercado, contemplando o maior número 
possível 	de 	informações 	para 	o 
dimensionamento 	dos 	valores. 

Divulgação do processo licitatório 

Clínica Radiológica 

Almoxarifado 
SALC 

Ação de contigência Responsável 
Monitorar processo licitatório para indicar os 
preços 	 inexequíveis. 

Elaborar 	estudo 	preliminar 	e 	Termo 	de 
Referência que preveja apenas os requisitos 
técnicos 	estritamente 	necessários 	para 	o 
cumprimento das obrigações editalícias, 	sem 
nenhuma 	exigência 	ilegal, 	impertinente 	ou 
excessiva 

Setor de Radiologia 

Almoxarifado 





Risco 03 - Atraso na Licitação  
Probabilidade ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 	

,. , 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 	 -- 

Dano 	 - 
Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade de ata de SRP- _ 

Ação preventiva Responsável 
Organização para a revisão do processo. 

Organização para montagem do processo e envio 
à AGU. 

Organização para abertura e fmalização do 
processo licitatório. 

Planejamento e acompanhamento das fases do 
processo licitatório. 

SALC 	./ 

SALC 

SALC 

Setor de Almoxarifado, SALC e equipe técnica responsável pelo 
parecer 

Ação de contigência Responsável 
Planejamento das atividades internas do setor SALC 

Setor de Radiologia 

Risco 04 - Cancelamento/desistência de empresas vencedoras 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Abertura de processo administrativo para cancelamento/punição da empresa. Retorno a fase de propostas no processo 

licitatório. Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 
Ação preventiva Responsável 

Agilidade na confecção da ATA do processo 
licitatório. 

Negociação justa na análise das propostas. 

SALC 

SALC 
Ação de contigência Responsável 

Formação de equipe multidisciplinar de pronto- 
emprego para agilidade nas respostas. 

Setor de Almoxarifado 
SALC 
SAJ 

Risco 05— Não haver disponibilidade orçamentária 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Processos de encaminhamento de paciente. 

Ação preventiva Responsável 
Buscar base no Planejamento Estratégico da 
Instituição. 

SALC 

Ação de contigência Responsável 
Buscar remanejamento de valores previstos no 
orçamento anual, juntamente com revisão da 
necessidade imediata dos itens demandados 

SALC 
Setor de Almoxarifado 

Risco 06 — Atraso na entrega dos materiais solicitados 
Probabilidade ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
Impacto i ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

Ação preventiva 	 1 	 Responsável 





Estabelecer prazo de entrega no edital. 

Monitorar o processo de entrega 

Setor de Almoxarifado 
N.. 	 ,. 

Setor de Farmácia Hospitalar  

Ação de contigência Responsável 
Realizar 	solicitação 	de 	esclarecimentos 	e 
providências imediatamente após a verificação 
da irregularidade. 

Setor de Almoxarifado 	 - 

, 

Recife — PE, 	(3  de  AlOti`5/(48 --, fl 	de 2023. 

MOACIR MAT• SERPA —2° Ten  
Chefe  do Almoxarifado do HMAR 





DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: Hospital Militar de Área de Recife 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Setor de Almoxarifado 

Responsável pela Demanda: Moacir Matos Serpa Matrícula/SIAPE:  

E-mail:  hmar.farmacia@gmail.com  Telefone: 

1. Objetivo da Contratação 

Aquisição de INSUMOS 	PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RAIO X visando atender às necessidades do Setor de 
Radiologia, Emergência, enfermarias e Centro Cirúrgico do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). São insumos 
necessários ao atendimento dos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS assistidos nesta Organização Militar de Saúde 
(OMS). 

2. Justificativa da necessidade da contratação. 

A importância da aquisição dos referidos materiais para a instituição hospitalar torna-se vital, em virtude de serem insumos 
estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no tratamento, o que comprometeria o atendimento e a 
qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

3. Quantidade de itens a serem adquiridos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

HMAR 
CONSUMO 

2019 
CONSUMO 

2020 
CONSUMO 

2021 
CONSUMO 

2022 

1 
Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 	adicional 	para 
processamento seco, dimensões 20 x 25 cm 

CX 
c/100 

24 22 42 6 8 

2 
Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 	adicional 	para 
processamento seco, dimensões 25 x 30 cm 

CX 
c/100 

155 200 85 95 110 

3 
Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 	adicional 	para 
processamento seco, dimensões 35 x 43 cm 

CX 
c/100 

164 152 112 114 148 

4 
Filme radiológico, tipo mamografía, adicional para 
processamento seco, dimensões 25 x 30 cm 

CX 
c/100 

98 145 60 45 60 
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— 
4. Indicação dos Membros da Equipe de Planejamento da Contratação 	 ...-.6 

tr 

Integrantes 

GILVAN MARCELINO BEZERRA SILVA JUNI0k1— 30  Sgt 
Tee.  radiologia do HMAR 

LEONARDO CARARINO DE MATTOS — STen  
Aux.  Almoxarifado do HMAR 

'.,..t-T.:-....,,...-...----.-t,- 	al.  
MOACIR MATOS SEJ A —2°  Ten  

Chefe do Almoxarifado do HMAR 

5. Responsabilidade pela Formalização da Demanda: 

R,  ife/ , a E, 4.A...) de A.,./  O f  he  li-I 421 2 de 2023. 

Á 	 1.1ro 
Fi  HA LTO '' 

, 

\INN  WM. 	. — 

`i • 10 CA ARA CAVALCANTE — Ce! 
Ordenador Despesas HMAR 
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Termo de Referência 54/2023 

Informações Básicas 

Número do 

artefato 
UASG Editado por 	 Atualizado em 

Termo de Referênc.144421143), 
• 

54/2023 

Status 

160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 

RECIFE 

IVIOACIR MATOS 

SER PA 

28/02/2024 11:21 (v 

3.0)  

CONCLUIDO 

Outras Informações 

Categoria  

Ii  - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo  

Número da Contratação 	Processo Administrativo 

90034/2022 	 64583.018127/2023-59 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A aquisição de INSUMOS  PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RAIO X visa atender às necessidades do Setor de 

Radiologia, Emergência,  enfermarias e Centro Cirúrgico do Hospital Militar de Área  de Recife (HMAR). São insumos 

necessários ao atendimento dos usuários do sistema SAMMED/EuSExIPASS assistidos nesta Organização Militar de 

Saúde (OMS).  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  CAT  

MAT  

UNIDADE 

O E 

MEDIDA 

QUANTI 

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

EXCLUSIVIDA1 
DE ME, EPP E 

COOPERATIVi  

1 

______......... 

2 

Rime 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 

adicional 	para 	processamento 
seco, dimensões 20 x 25 cm 

..... 

415182 Cx ci I 00 
24 R$ 345,72 R$ 8.297,28 SIM 

Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 

adicional 	para 	processamento 
seco, dimensões 20 x 25 cm 415182 Cx cl100 94 R$ 345,72 R$ 8.297,28 ESTEPE 

Rime 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 
adicional 	para 	processamento 
seco, dimensões 25 x 30 cm 415183 Cx ci100 155 R$ 499,20 R$ 77,376,00 SIM 

4 

-Rime 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 
adicional 	para 	processamento 
seco, dimensões 25 x 30 cm  

415183 Cx c/100 155 R$ 499.20 R$77.376,00 ESTEPE 

Camara  Nacional de Modelus de Lit:Pat:de, e eon:rains da Consultoria-Cleral da União  
%kyle  o de Aquisiçnes-- Atualização: maior2123 

A provado pela Secretaria de Gesião e Inovaçàn 
1 de 19 
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5 

_ 

Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 
adicional 	para 	processamento 

seco, dimensões 35 x 43 cm 

415186 (.2x c/100 

Cx c/100 

280 R$ 896.02 
R$ 

2:50.885,60 
NA() 

6 

Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 

adicional 	para 	processamento 

seco, dimensões 35 x 43 cm 

415186 56 R$ 896,02 
5 	

RS 

0.177,12 
SIM 

7 

Filme 	radiológico, 	tipo 

mamografia, 	adicional 	para 

processamento seco, dimensões 

25 x 30 cm 

415181  ex  ci100 98 RS 522,60 
R$ 

51.214,80 
SIM 

8 

Filme 	raniológico, 	tipo 

mamografia, 	adicional 	para 

processamento seco, ditnensões 

25 x 30 cm 

415181 f.:x c; Imo 98 R$ 522,60 
RS 

51.214,80 

R$ 574.838,88 

ESTEPE 

 	- 
'TOTAL 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n" 10.818, de 27 de setembro de 

2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura da Ala de Registro de Preços, na formado artigo 

105 da Lei n' 14.133, de 2021. 

1.4.1. Na hipótese de não haver  vencedor para  a cota reservada  esta p_erá ser adjudicada  
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde  

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.4.2. Se a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

1.4.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as  

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do  art.  8°, §4° 

do Decreto n. 8.538, de 2015.  

1.5. 0 contrato oferece maior detalbamento das regras que serão aplicadas em relação á vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Câmara Nacional de Modelos de Liciiações e Coniraios da Consolieria-i.inoi da I 01.11) 

N'1,11‘0.a. de 	 AluaL,a, ào. 

, 	•• 
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2.1. A Fundamentação da Contrataçào e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico.  os 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. C) objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, confoime detalhamento a seguir: 

1)10 PCA no PNCP: 00394452000103;  

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;  

Ill)  Id  do item no PCA: 33; 

IV) Classe/Grupo: 6525 -equipamentos e suprimentos de raio — x de uso médico, dentário e veterinário; 

V) Identificador da Futura Contratação:  160199-90034/2022 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A dt:schçôo do solução como  urn  i(.1do cm:ono-Q-5e pornienonzotia vrri 	especí,;,,, dos Estudos Técnicos Preliminures, 

'rir  dice  deste Termo de Relerência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualrnente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

requisitas, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR32 
/ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação de assistência à saúde da 
população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer 
nível de complexidade. 

4.1.2. Os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que realizam o processamento de 
produtos para a saúde visando à segurança do_paciente e dos profissionais envolvidos serão estabelecidos  de 
acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 15/2012 — ANVISA.  

4.1.3. Re.,5.11eit0  à  Re.S_ÇoiuçãQ_CONANIAAC 2221.21118 	 n__ratarnentsLe_a_slisposição  final do 
.u.s.ktuo dos_s»crviço,s_d_e  s a  údutrAs_p_rpvidéncias_,  

4.1.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da AN VISA e INMETRO, casos existentes. 

4.1.5. Deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS 

confeccionado pelo órgão, obedecendo também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, 
objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos 
sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos económicos 
aplicáveis (Lei rr 12.305 de 02/08/2010);  

r :ámara Nacional de Modelus de Liettacàes e Contratos da C 	ultorta-Geral tia 
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4.1.6. 0 armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger a saúde pública  e do 
meio ambiente seguirão as normas fixadas pela associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT/NBR  
12235;  

4.1.7. Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, sob 
condições de higiene e segurança, serão seguidos de acordo  corn  as normas da ABNT — NBR 12810. Assim  
como, os requisitos mínimos de construção e de inspeção dos coletores transportadores de resíduos  de 

serviço de saúde, serão respeitados visando as normas da NBR 14652;  

4.1.8. As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão arnbiental 
competente e manter as características originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, rompimento  ou 
transferência do conteúdo de uma embalagem para outra;  

4.1.9. Os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA no 228 de 28/03/2018, não podem ser reciclados, 
reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal:  

4.1.9.1. Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo 1 desta Resolução, devem ser submetidos a processos de 
tratamento em equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com nível  III  de inativação  
microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição 
final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.2. Os resíduos do Grupo A.2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a processo de 
tratamento com redução de carga microbiana compatível  corn  nível  III  de inativação e devem ser encaminhados para  
aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.3. Os residuos do Grupo A4, constantes do anexo 1 desta Resolução, podem ser encaminhados  sem_ 

tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.4. Os resíduos do Grupo AS, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a tratamento 
específico orientado pela Agência Nacional de Vigilãncia Sanitária — ANVISA.  

4.1.10. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n° 228 de 28/03/2018  
corn  características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ott 
reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final específicos:  

4.1.10.1. As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de Informações de 
Segurança de Produtos Quírnicos-FISPQ;  

4.1.10.2. os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de resíduos perigosos 
- Classe I;  

4.1.1.0.3. Os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados para disposição final  ern  aterros;  

4.1.10.4. os resíduos sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio;  

4.1.10.5. os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado;  

4.1.10.6. os resíduos quando no estado liquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de 
esgoto, desde que atendam res ectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos  
hídricos e de saneamentos competentes;  

4.1.11. os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no  art.  da Resolução do CONAMA 
n° 228 de 28/03/2018 que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados  na 
norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou  não 
prevista, são considerados rejeitas radioativos Grupo C e devem obedecer às exigências definidas pela CNEN:  

4.1.11.1. os rejeitas radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo  de 
decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação; 
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4.1.11.2. os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser considerados resid  

das categorias biológicas, química ou de  residua  comum, devendo seguir as determinações do grupo ao qtta},pertencern 

4.1.12. os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n° 228 d08/03/2018 

quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser encaminh'ados para 

aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente; 

4.1.12.1. os resíduos do Grupo D, quando for passivel de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem 

devem atender as normas legais de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA IV 275, de 25 de abril de 

2001. 

os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n°228 de 28/03/2018 

devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica:  

4.1.13.1. os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coletas acondicionadas cm coletores estanques, 

rígidos e bígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação;  

4.1.13.2. os resíduos a que se refere caput deste artigo, com contaminação radiológica, devem seguir  as 

orientações contidas no  art.  23, desta Resolução;  

4.1.13.3. os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem ser tratados 

conforme o  art.  21, desta Resolução.  

4.1.14. A contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

— PGRSS confeccionado pelo órgão, amparados pela RDC Anvisa 22212018 e na resolução do Conselho Nacional de 

Meia Ambiente (CONAMA 358/05), obedecei' também i a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre  seus 

princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 

econômicos aplicáveis (Lei n" 12.305 de 02/08/2010).  

Da proteção Ambiemal: 

4.1.15. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo  coin  a Resolução da Diretoria 

Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA;  

4.1.16. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo às exigências legais 

referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira  de 

Normas Técnicas — ABNTINBR 7.500; 

4.1.17. Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao  

meio ambiente. 

4.1.18. Em observância à instrução Normativa SLTI/N1P n° 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se 

necessário, sempre que possível, que: 

a) os bens sejam constituídos, no todo ou emyarte, por material reciclado, atóxico, biodegradável conforme 

ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;  

b) sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — inmetro como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental  cut  relação aos seus similares;  

c) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção  durante o 

transporte e o armazenamento;  

d) os bens não contenham substâncias ierioosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  
(Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais corno mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente  

(Cr(V1)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 
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4.1.19 Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às dis osições da Resolução CONAMA n 340, 
de 25/09/2003 e da Instrução Normativa lhama, n" 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos  de 
recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada  de 
Ozônio — SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente  CFCs,  Haions, cm e tricloroetano), 
obedecendo às seguintes diretrizes: a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada  na 
atmosfera durante as atividades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração,  
reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento 
de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias; b) durante os processos de retirada de 
substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias controladas sejam  
recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração  &on  de incineração; c) É obrigatória 
retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final  ou 

disposição final; d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente  em 

recipientes que atendam a norma aplicável; e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não 
estejam em conformidade  coin  as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer  outros 

vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte 
e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos HaIons 11-1211, 11-1301 e 11-2402; f) 

quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo  aim  

recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de  tais 

substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes  
adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2' e parágrafos da citada Resolução; g) a SDO recolhida 
deve ser reciclada  in  loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que possua 

dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados  e 

enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente. 
271 CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO — CGIRAGU Guia Nacional de Contratações Sustentáveis  
PROVIDÊNCIA A SER TOMADA g.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes  
devem ser enviados aos centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental  
competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às  centrals  de regeneração. g.2) É obrigatória a 

retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final  ou 

disposição final." 

4.1.20. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização 
pelos órgãos responsáveis. 

4.1.21. A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as condições de sustentabilidade descritas no 
Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, publicado no sítio eletrônico  da 

Advocacia-Geral da União.  

indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contrataçâo será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com 
as justificativas comidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

4.2.1. Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem cornpreendida  pela 

identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência  
(Art.  41 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021) 

4.2.2. É vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas (TCU, 

Acórdão 113(2016, Plenário).  

4.2.3. Sobre similaridade: "É ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada p  

or  critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos termos 
do  art.  41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei no 14.133/2021. Quando necessária a indicação de marca  
como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões 
"ou equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de 
fato e sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais cláusula  pr  

CaMam Nacional de Modelos  lip  l.seilitÇãeS e frOfIlle!... cli Consuboria-beial da 1 niao 
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evendo a necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de-iahdo.e  

por laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível-,com o pro i\  

similar ou equivalente à marca referência mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU  

4.2.4. Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades deste certarrt tLei n° 9787 

de 10 de fevereiro de 1999).  

0500 c. U10 1.0p 

	 OS 

4.3.1.... 

4.3.2. .. 

4.3.3.... 

Da exigência de amostra 

4.4. 1--lotando o ( 	lie da proposto  gaunt()  ao valor. o imeressado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 

opresentor amostra, que terá data, local e horario de  sun  reolizoção divulgadas por mensagem no sistema, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo  us  demais fornecedores interessados. 

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1.... 

4.5.2.... 

4.5.3. 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, 

CEP: 50050-050 (SEÇÃO.AQUISIÇÃO,.LICITAÇÃO E CONTRATOS — SALC), horário de entrega:.  

manhã  de 07:30h às 11:00h e tarde de 13:00 às 15:00h, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 

atraso na entrega. 

Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 4.6, o licitante deverá enviar  

para o endereço de  e-mail:  licitação.hmar2021@qmail.com  o código de rastreamento referente ao envio  

lpostagem da citada amostra.  

4.7. É loculiado prorrogação u  prw:o estabelecido, O pk%flit.  di?  SOlicita00 tWIdtInICITIO(10  fl() ChM  pelo imeressado, antes de findo 

prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

4.8. Nu.  cos': (IC  não haver eutrego  (hi  amostra 	 nu 	'o 	 bULY.,13d0 entrega de 

arnosim foro  this  especif(cT.?‹,:Ae.; prevNtw,, a prop,Jszci ia rccuçch.h..i. 

4.9. Serào avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos  resultados dos  testes em amostra, serão  arquivados no 

Hospital Militar de Área de Recife e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, 

compondo o cadastro de materiais. 

4.9.2. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, asses poderão ser utilizados corno 

instrumento para desclassificação do item/grupo  (Art  7 — Decreto 	10.024 de 20 de setembro de 2019 e  Art  59 Lei 

14.133, de 01 abril 2021).  

4.10. Os result-G(1os das avaliaçaes serdo divulgodos por meio  el  mensagern no sistema.  

Ii I ÁriE"ó......• 	IL; 	 .1:1 I 
‘1,,deir, ;iv 	 Nn.1.117.acão.. 1:14,0 II:..' 
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4.11. Se a(s) anioso.a(s) apresentoda(s) pelo primeiro classilicado  [ado  for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Segnir-se-a com a verificaçáo  dot's)  amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

are o verificação de uma  qua  atendo ás  eve,:  ificaçues 	 l's Inn  de Referêncid. 

4.12, Os knemplares < oiot:odo5 o drSI"?.,...,0 do 	 coot()ps 	o 	 se, 	

• 
,ptuan, podendo 

desmomados pelo equipe recnica i'Spen5OVì>1 	onnt ,,,, 	:j!"`rOnEli;' 	air)  res.ser,:ffit,nto ' 	 •  

4.13. .Apas a divulgação do resultado final do c  ermine.  as amostras entreguei deverão ser azoshisiuc pelos fOrnetedores  so  

prazo de 20 (vinte) dias corridos,  após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar d disposição da Minn/ism:10o todas os condições indispensáveis õ realizoçdo de testes e 

fornecer, sem ónus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa necessarios Cu) seu perfeito manaseto, quando for o caso, 

ge a 	C  Ia  dc, AS 

4.15. 	 ; . . 

 

• • 	 • 	• 

1.14t ,l/1./ 	It  Mo.  

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ou 

. 	ilit 	a 	so ,../11 I dtayli, pocal o oLjtri,  na,  ,,t-i.oturt...s-  mt. Içoe:, 

4.18. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverd esigència do  pal anti°  da  coon  ataçâo los afogas 96 e seguintes da Lei rc' 14.13.3, de 2021, pelas razões 
constentes do Estudo Tecidca Preliminar. 

£3.EF 

4.20. 	S, tCikl . yurerliis,rsrt 	yis d qS.is . .tt,a1 	iftr3. k 	 du LS 	 dt 202.1. 	 ih: 

. IFIS 151. I 	,40.1AIIW:. Uct.e. 14 I/Si sr 

1. d (10 

4.23. 0 contrato oferece maior detalliamento das regras que serão aplicadas  ern  relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos  hens  é de 30 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do 
instrumento de contrato, em remessa única, no seguinte endereço: Rua do Hospício n° 563, Bairro Boa Vista, Recife/PE, 
de segunda a quinta-feira, das 08 às 11 horas e das 13 às 16 horas e nas sextas-feiras das 08 às 11 horas. 

(Amara Nacional cl,. Ylocksins 	 Cuntr.lins 	,, I ,, 	 5 ,,,¡;."  
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5.3. Caso nào se» possível ti entrega no data assinalada, a empresu deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 01  

(urn)  dia  de amecedência para que qualquer plena de omrrogac,:eio Lie pruzo seja analisado, ressalvadas shunt:0es de caso 
,fortuno C 1"orço major. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício n0  563, Bairro Boa Vista, R.ecife/PE, de segunda a 

quinta-feira, das 08 às 11 horas e das 13 às 16 horas e nas sextas-feiras das 08 às 11 horas. 

5.5. No coso tIe produtu; 	 prom  11(.. 	 twto 	,t)H.e,jo nán podurá 'ter 	 ano (12 meses)  On  Cl 

meiade do  Kozo  (otot rf.,(»}nn,lidadr!p,, lo foln-n-onte. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. C) prazo de garantia é aquele estubelecido na Lei 11" 8.078, de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

ou 
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6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de -paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 

Lei n 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 1:1.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no  historic()  de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( 

Lei n" 14.133, de 2021,  art.  117, §1",  e Decreto r  11..246, de 2022,  art.  22,  it);  

6,7.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico cio contraio emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correçào. (Decreto n".11246:  de 2022,  art.  22,111); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras:  se for o caso. ( 

Decreto n" :11246. de 2(122,  art.  22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto o' 11.246, de 2032,  art.  22, v).  
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6.7.5. C) fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contfátó sob sua 	" 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de-2022,  art.  22 

). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23,  le  11, do Decreto n" 11.2462  de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que torne as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência: (Decreto n 11.246. de 20:22.  an.  21 IV). 

6.3.2. 

6.3.4..,'...  

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n'' 11.246, de 2022,  art.  21. IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará os regisuos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n" 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022.,  art.  21,111). 

€.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  corn  menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n'' 11.246, de 2022,  art.  21. VIII). 

6.14.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022,  art.  21. X). 

6.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

n" I 1.246, de 2022,  art.  21. VI). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente  corn  a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis,, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  an.  75 da Lei  
if  14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco)dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do  art.  143 da Lei a" 14.133, de 2021, comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Achninistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação. na  
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7'.  §2" da Instrução Normativa SELES/ME o'-  7 » 2u,LL  

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do  art.  75 da Lei  if  
14.1.33, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do  document°.  tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.1_0.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na  impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  ad.  68 da  ho  li'• I3.133. de 2021.  
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao S1CAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitaç:go' 	exigida 

no edital: b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no ãmbito do órgão ou entidade, cpfEjrnpliqt 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUÇÀO NORMATI 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto  au  SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.1E1 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/IvIE n' 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo  Conti-amine,  os valores devidos ao contratado serào atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA  de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando  hoover,  serão retidos na fonte, quando 

cla realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de coniprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 
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Cessão de crédito 

 

7.33. È admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios  corn  instituição financeira, nos termos e de acordo  coin  os 
procedimentos previstos na instrução Normativa SEGES/ME ri" 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito  ado  fiduciários dependerão de previo oprovoçáo do  cowl-mare.  

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei  if  3.429, de 1992, tudo nos  terms  do Parecer .11.-01, de 
18 de maio de 2.020. 

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceçOes ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATiVA N' 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 

contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRErÉmos DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento do LICITAÇÃO, na modalidade PREGÀO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda da parte contratante. 
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Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o tenitório nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
éiceiuição ficará condicionida à verificação da autenticidade no sitio littps:.//,..-:,.v.gov.briemnresas-e-negocios/pt-briempreendedor 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social to Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a  

goal  será considerada como sua sede, conforme histrucão Normativa OREI/ME n. 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatorio de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro PtIblico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ma de fundação e estatuto social,  coin  a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. :107 
da Lei  re'  5.764, de lb de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou [)AP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  40, §2" do Decreto n" 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Nonhativa R.F13 n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. M , Jt 	ciA nzuçu 1)0 ,1. 	C.4 	C FIJ 	C. 1 4' a 4.10 	 c. 	L(I, 4.4 	I V 11. 	 <,t,±-,1 rtuu 	 LSUbJI 44.(“30), 

t  	4-.)/.44.4.. 'I i• 	.41 94.44.› 4...) 111.41 	 .1,41 44. I f 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,  con  forme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DA U) por elas achninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos iermos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
! em IV 5.452, de 	de maio de 1943; 

o•   e •Li 	r. 4.... 	 tia 
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8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes arstadualiDisrritall ou làltinicipolinistritall relativo ao domicilio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos lEsrodual/Distritall ou 	 relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. 0 fornecedor enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econõmico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 

física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5, inciso 	alinea "c", da Instruçâo Normativa SegesiME n" 1.16. 

de 2021),  ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133, de 2021,  art.  69, caout, 

inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (L.G), Liquidez Coirente 1.C), e Solvencia Geral  (SG)  superiores a 1 um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverào atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Ultimo exercício no caso de a pessoa juriclica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverào ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (1_,G), 

Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 

mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8,28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderào 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" (4.133, de 2021,  art.  65, §l"). 

8.29. O atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item  devoid  ser fnestado medianre declaraçâo assinada por 

profissional habilitado da área co:Habit, apresentado peh) fornecedor, 

Qualificação Técnica 

8.30.  Registry  ou inscrição da empresa na entidade pro(issioncd 	(escrever por extenso, se o caso), cm plena validade; 

8.30.1. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de 
menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação sua Qualificação 

Técnica, que será comprovada pela seguinte documentação:  

8.30.1.1. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do 

registro, no Ministério da SaúdelANVISA, devendo constar à validade (dia/mêstano), por meio de: 
cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número 
relativo a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência 

Nacional da Vigilância Sanitária, de acordo com o  Art  10  da Lei n° 6360 de 23 de setembro de 1976;  

Camara  Nacional de  Model,.  de Licilações 	 tin  C;011.11Yri.1-(..9.1  Lid  i niao 

Modelo de Aquisições — Alualizaçâo: maio/2023 

Aprovado pela Secremna de Cosido e  I itrwrtçào 
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292 
8.30.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Naçional da 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante, nos termos do  Art  30  Oa  RDC  ii  

16, de 01 de abril de 2014, da ANVISA. Estando a AFE vencida deverá ser apresentada cópi 

autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE Vencida, 

desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 

(sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) 

ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas 

no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014;  

8.30.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo 

Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do 

licitante, nos termos do  Art  6° da RDC nr 207 de 03 de Janeiro de 2018.  

8:30.2. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não 

está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária (ANVISA,  Art  1° - Lei n° 6360 de 23  set  76). 

80.30.3. Os números de RegistrosiCertificado de Dispensa de Registro, referente ao 

item 8.30.1.1., deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem 

crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

80.30.4. Por se tratar de produtos para saúde, estes são requisitos técnicos. O 

licitante deverá atentarpara demais requisitos no Edital do certame. 

8.31. 	. 	k 	 a pia ttct.lt , ,tarctrtiC t eto.Mittl i .irtV  

 

•tJle \adt.itie• 	-J 	 • Ui..i(titi.tI ti tiVUhilie 	(AI  

 

por  

pt 5 1.1.) jilt 	IL :I> Lit 	t/ ii t u, t.tit Ft g.tltttitS a fir en— I( 	Frt. 	 pt ;.if..s;ua ítta C tittt f.'clt t,a •  ‘4,,,J 	 O 

8.31.1• 	4,1.4 a (,i 	 I t. (1.1K at LAU! 	 Li.( 	0..) 	tIJ Jilt 	I  i.  .pt Lt, ti i.tit lit t/ 	AA.; lilk)5 

tntes u 	Ilti 	 ,I1 	C l.V1111..1-1., 	tit) 	t 	 +rt., 	. 	 I C.. 	i 	1 

8.3i.4. 	) tA 	lt • 	. 	 . 	 t 	 WIT 	 egi 11,1 it 4.1. t. t,) t C> tidaS, 

t11.,1 eSt. °Wt. 0, 1.1 	 lEt; • t. 	 U. 	t. 	. ti_a a. i_ta  ta  tio_a.  ai s. 	 a_ catita 	 t.r 	 uftiJI  

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  41., inciso XI, 21, inciso 1 e 42, 1„i§2° a 615  da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados: 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.32.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

Linelç."•••••  i• 	. 	 :Li I iiián 
,ki,Lj;:irt",.., 

pl.:W.141i pet.] Serreiarka ale 	e 
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8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e)  tills  registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 1) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação: 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 dai.,ei n. 3.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 574.838,88 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total do contrataçáo é de  RS 574.838,88 (quinhentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e oito 

reais e oitenta e  oho  centavos)  

,m.1o- 	pint tll u5udobO,O, rtl3 )1 - 	c.57)0,7t t 

LIU 	 J 	 . 	CA.; 1. 	:4 	.01 	 t.1 

9.5.  Ern  caso de licitação para Registro de Preços. os preços registrados poderão ser cdterados ou atualizados em decorrëncia 

de eventual reduçào dos preços praticados no rnercodo 01, 	/ato que eleve o  cast°  dos bens, dos obras ou das serviços 

registrados:  r1CIS seguintes situações  tart,  25 do Derreto 

9.5.1. em CUSQ de  força maior,  co.No fortuity  ou  tot, du 015th fr so rut tit•corrènetu 	/ow ,: unprevii‘•,..t.,  015 pni•viNn•vr, 

de  consequências  incuiculdveis.  que  inviobilizein o uxecuy,t.: do ow to/  como  poriumla, nos  termos  do  disposto  no alined 

"d" do  inciso  11 do copat do art. 124  da  Le n' 14.133. de 2021; 

9.5.2. em caso de criação, alteração  au  extinçâo de quaisquer tributos ou  encamps  legais ou superveniência de 

disposições legais,  cam  comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.5.3.  sera°  reajustados os preços registrados, respeirmla a r -ontageni da anualidade e o mdice previsto pura a 

contratação; ou 

9.5.4. poderão ser repuccuados, a pedido do interc5sodo, 1:017fM  RIP  t.i.it,rut•., definidús  pm  a o contratnção. 

10.  Adequação orçamentária  

10.  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTAREA 

10.1. 	As dvsp sa 	LC It 	e 	 ..114 IC 	 iec1ns 	pe 	 _ I 	 _; al 

    

samara 	f.h- Mode..105,11. 1.0 ihscar, ,:nnfsvin.  ia  ••nsubori..-z ,Pr.d 

Model., de Arposicyes 	 maw, 202 t  

Aprovado pela  Set:no:ma de Gesoio S Énn,aoo 
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10.3. A dowçtio relotivo (U.3% e.vercicios imonceiros subsequentes serO indicado opus uprovaçào do Lei Orçonienttirio respeetivo 

bberacau dos créditos correspoudentes, wet/ionic opustiloniento. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  40  do Decreto n° 10.543,  

de 13 de novembro de 2020. 

MOACIÍt MANS-  SERPA 

Chele do Almoxarifado do 1-1MAR 

ANID REA GUIMAR#E-S-G, 
Ordenadora de 1-.3'espsas 

ti.witinal de Model tistie Licuaçóes e Contrai,. tia Consulioria-Gvral Lia CitO,, 
%Iodelo de ActusiciSes 	Alualização: maior202:3 

Aertivatio pela Secretaria  tie  Gesi.io e Inovação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 	/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 64583..018127/2023-59) 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP — 

Item/Subitem 
alterado Minuta alterada 

Tipo de 
modificação 
(acréscimo/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 
_ 

Termo de 
Referência Acréscimo O objetivo trata-se de aquisição de insumos para o setor de radiologia - RX. 

Item 2.2 Termo de 
Referência Acréscimo Informações sobre Plano de Contratações Anual [2023] 

Item 4.1 ao 4.1.14 Termo de 
Referência 

Acréscimo Da Sustentabilidade 

Item 4.1.5 ao 
4.1.22 

Termo de 
Referência Acréscimo Requisitos sobre sustentabilidade 

Item 4.2.1 ao 
4.2.24 

Termo de 
Referência Acréscimo Da indicação de marcas e modelos 

Item 4.3 Termo de 
Referência 

Supressão Da vedação de contratação de marca ou produto  	(TAXADO) 

Item 4.6 
_ 

Termo de 
Referência 

Acréscimo Da exigência de amostra 

Item 4.9 Termo de 
Referência Acréscimo Requisitos sobre aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade. 

Item 4.15 Termo de 
Referência 

Supressão Da exigência de carta de solidariedade.  	(TAXADO) 

Item 4.17 Termo de 
Referência Supressão Da subcontratação 	(TAXADO) 

Item 5.1 Termo de 
Referência Supressão Requisitos sobre condições de entrega 	 (TAXADO) 

Item 5.2 Termo de 
Referência 

Acréscimo Requisitos sobre entrega parcelada 	(TAXADO) 

Item 5.4 Termo de Acréscimo Condições de entrega 

/2 23  





_ 
Referência 

,- 	5.7 ao 5.19 Termo de 
Referência Supressão Requisitos sobre Garantia, manutenção e assistência técnica 	(TAXADO) 

., 	 •.), , 
Item - Supressão 

Termo de 
Referência 

Da fiscalização administrativa 	(TAXADO) 

, 
Itém,17., e 7,A 

Termo de 
Referência 

Acréscimo Do prazo de recebimento defmitivo 

Item 5.2 Termo de 
Referência 

Supressão Condições de entrega 	(TAXADO) 

Item 5.3 até 5.4.5 Termo de 
Referência 

Acréscimo Local e Horário da prestação dos serviços 

Item 5.5 Termo de 
Referência Supressão Caso de produtos perecíveis 	(TAXADO) 

Item 5.14 Termo de 
Referência 

Acréscimo Garantia, manutenção e assistência técnica 

Item 7.24 até 7.32 Termo de 
Referência Supressão Da antecipação de pagamento. 	(TAXADO) 

Item 7.2 até 7.4 Termo de 
Referência Acréscimo Critérios de medição e pagamento 

Item 8.1 Termo de 
Referência 

Acréscimo Critério de julgamento pelo menor preço. 

Item 8.2 Termo de 
Referência 

Acréscimo Forma de fornecimento 

Item 8.14 Termo de 
Referência 

Supressão Prova de atendimento 	(TAXADO) 

Item 8.2.7 Termo de 
Referência 

Acréscimo Qualificação econômico financeira — Exigência de patrimonio liquido mínimo 

8.30.1 ao 8.30.4 Termo de 
Referência 

Acréscimo Exigências para qualificação técnica 

Item 8.31 Termo de 
Referência 

Supressão Da qualificação técnica 	(TAXADO) 

Item 9 Termo de 
Referência 

Acréscimo Estimativa da contratação 

Item 9.2 ao 9.4 Termo de 
Referência 

Supressão Da estimativa do valor da contratação. 	 .(TAXADO) 

Item 10.1 ao 10.2 Termo de 
Referência 

Supressão Da adequação orçamentária 	(TAXADO) 

Recife - PE, 29 de novembro de 2023. 

MOACIR MATOS RPA — 2°  Ten  
Chefe do Almoxarifado do Hospitalar do Hospital Militar de Área de Recife 

( 
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NIIIISTÉRIO DA 
: 4IEZTÃO. E ,DA ,imovAçÃo  

EN  SERVIÇOS PÚBLICOS 

MEDIANA 

R$ 402,05 

ilovi am* iiittemotkãii.  

MENOR 

R$ 359 

MOACIR MATOS SER 
Chefe do Ahnoxarif.  

MÉDIA 

R$ 395,35 

1CAIXA 100,00 
UN  

CAIXA 

 

100,00 
UN 

100061/2022 

00334/2022 

iFILME 
00054/2023 (00004 (Pregão 	415181 

IRADIOLÓGICO ; 

Identificação Número 
Modalidade 	

Descrição do 	Descrição 
o 	. 

da Compra do Item 

100054 JPregão 

00007 [Pregão 

1415181 

• 

1415181  

CATMAT 	
Item 	Complementar 

FILME 
RADIOLÓGICO 

!FILME 
RADIOLOGICO 

Unidade de 
Fornecimento 

ICAIXA 100,00 
:UN 

Data da 
Compra 

UA5G 

FILTROS APLICADOS 

Código Material/Serviço Ano da Compra Modalidade da Compra 

415181 	 2023 	Pregão 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

IMEDICALTEC - 
'COMERCIO E 

DO 
R$359 	1REPRESENTACAO DECC)

MÁNDO  

1 'EXERCITO 
PRODUTOS 

1HOSPITALARES  LTDA 

11BF INDUSTRIA 
1ESTADO 

ki$402,05 BRASILEIRA DE FILMES ! DE  
•S/A. 

11BF INDUSTRIA 	
IEMPRESA
1BRASILEIRA DE 

R$425 	1BRASILEIRA DE FINES' 
SERVICOS IS/A. 	. 	, 

I . 	 1HOSPITALARES 

160143 - HOSPITAL 
IMILITAR DE  AREA  129/05/2023 
:DE CAMPO GRANDE 

1926775 - FUNDO 	. 
1ESTADUAL DE 	107/06/2023 
SAÚDE 

1155019 1155019 - HOSPITAL 
¡UNIVERSITÁRIO 	114/08/2023 
»110 MULLER 	• 

Fornecedor 	 Órgão 

i300 

4.50 

200  

Relatório gerado dia: 09/11/2023 às 11:20 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  





20 

130 sR$758,75 

Pregão 	I415186 00003/2023 	00077  

UA5G 
Código ldentificação Número 

, Modalidade 	do da Compra do Item 
CATMAT 

Descrição do 	Descrição 	Unidade de 
Item 	Complementar Fornecimento 

4 	 4 

iCAIXA 100,00  
,UN  

00006/2023 100107 Pregão FILME 
1415186 ,

RADIOLÓGICO 
03/08/2023 

15/08/2023 100036/2023 IFILME 
100003 1Pregão 

,
í415186 

IRADIOLÓGICO  
1CAIXA 100,00 
1UN 

FILME 
RADIOLÓGICO 

1R$752,95 
1COMANDO DO 
EXERCITO 

I EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

I SERVIÇOS 
1H OS PITALARES 

!COMANDO DO 
jEXERCITO 

Fornecedor 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A.  

BF  INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

Data da 
Compra 

1160445 - HOSPITAL 
1DA GUARNICAO DE 
1FLORIANOPOLIS 

1155901 - HOSPITAL 
IESCOLA DA UNIV. 
IFEDERAL DE PELOTAS 

160039 - HOSPITAL 
1GERAL DE SALVADOR 

131/05/2023 

1  

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

E LTA  

t 

   

MINISTRO  OA  
SESTÃO E DE ukovAçÃoi  
Ell  SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ve N. IFECt111-qtAL  
MOACIR MATOS SER — 1"  Ten  

Chefe do Almoxarif do do HMAR 

 

 

o 

's /7/P11  Tv \  

 

MÉDIA 	 MEDIANA 
	

MENOR 

R$ 767,23 	R$ 758,75 
	

R$ 752,95 

FILTROS APLICADOS 

Cádigo Material/Serviço Ano  cis  Compra Modalidade da  Comore  
415186 	 2023 	Pregão 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Relatório gerado dia: 13/11/2023 às 15:32 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  





UASG Órgão 
Data da 
Compra 

IPregão i415183 
FILME 
RADIOLÓGICO 00005/2023 	00054 100 

60 

CAIXA  100,00 UN  

;CAIXA  100,00 UN 

1CAIXA 100,00 UN 0 !Pregão 00003/2023 100072  

IFILME 
100002 IPregão 	d115183 

,RADIOLÓGICO 

j415183 
1FILME 
I
RADIOLÓGICO 

00020/2023 

MCWIsTÈTtrn DA  
GESTÃO  E ott tsovAçAia 
EN 58RVIÇOI DUBUC«  

MOACIR MATOS S • A — 1"  Ten  

Chefe do Al moxarifado do HMAR 

 

MEDIA 

R$ 406,52  

MEDIANA 

R$ 405,00 

MENOR 

R$ 399,06 

FILTROS APLICADOS 

Código Material/Serviço Modalklade da Compra 

415183 	 Pregão 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 
, 

Identificação Número Modalidade 
da Compra do Item  

Descrição 	Unidade de 	Quantidade 	Valor 
Fornecedor 

Complementar Fornecimento 	Ofertada 	Unitário = 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

PAULO JOSE MAIA 
íR$399,06 ESMERALDO  

SOBREIRA  

!IBF INDUSTRIA 
R$405 	IBRASILEIRA DE 

1FILMES SIA. 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE 

!EMPRESA 
IBRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 

,HOSPITALARES 

COMANDO DO 
.EXERCITO 

i158199 - CENTRO ; 
DE SAUDE E 

.!TECNOLOGIA 
!RURAL 

155908 - HOSPITAL 
!UNIV.  DR.  MIGUEL 

24/05/2023 IRIET CORREA 	-  
'JUNIOR  

I160039 - HOSPITAL: 
1GERAL DE 	131/0512023 
1SAL VADOR  

;;R$415,50  

101109/2023 

Relatório gerado dia: 08/11/2023 às 22:14 
Fonte: pnineldeprecos.planejamento.gov.br  





MOACIR MATOS SER 
Chefe do Almoxarif 

— 1° Ten 
o do HMAR 

mrmis-rÈnFo DA  
GESTÃO  E DA imovAçÃo 

SERVIços 114 131.1 COI  

MÉDIA 
	

MEDIANA 
	

MENOR 

R$ 258,22 
	

R$ 251,60 
	

R$ 243,72 

FILTROS APLICADOS 

Código Material/Serviço Modalidade da Compre 

415182 	 Pregão 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

1926775 - FUNDO 
ESTADUAL DE 
SAÚDE _ 
926792 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

155010 - EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 

:HOSPITALARES 

1 
1415182 ;FILME 

;RADIOLÓGICO 

IFILME 
415182 

IRADIOLOGICO 

Código 
Identificação Número Modalidade 	do 
da Compra do Item CATMAT 

100148/2023 100002 1Pregão 

113015/2023 100004 1Pregão 

10001512023 l00005 1Pregão 

Descrição 
Complementar  

Unidade de 	Quantidade 
Fornecimento 	Ofertada 

1 

CAIXA 100,00 UN1600 

285  

CAIXA  100,00 UN 100  

Valor 
Unitário 

;R$243,72 

,!R$251,60 

!R$279,35  

Fornecedor 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A.  

'BF  INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

Órgão 

ESTADO DE 
SERGIPE 

ESTADO DA 
PARAIBA 

I EMPRESA 
IBRASILEIRA DE 
SERVIÇOS 

!HOSPITALARES • 

Data da 
Compra 

104/08/2023 

122/06/2023 

21/08/2023 

Descrição do 
Item 

FILME 
RADIOLÓGICO 

UASG 

1 
415182 

Relatório gerado dia: 09/11/2023 às 16:40 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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1¥089D13119121M 51U 
Chefe do Almoxarif 

71749113 .122080949: 
o do HMAR 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00017/2022 (SRP) 

_ 

Este pregão possui 1 Ata Complementar 

Ver Ata Posterior 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 
10a Região Militar 

Hospital Geral de Fortaleza 

09:00 horas do dia 05 de dezembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal BI 008 
12/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 
579007590202253, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00017/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição 
curativos e materiais para o setor de imagem e diagnóstico (Radiologia)) em geral, visando atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza.. O Pregoeiro abriu a Sessão 

blica em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente 
S lances ofertados. 

.m: 1 
scrição: Curativo / Cobertura 
scrição Complementar: Curativo / Cobertura Aspecto Físico: Malha / Gaze , Aplicação: P/ Ferida , Composição: À Base De Celulose , Dimensão: Cerca De 7,5 X 10 CM, 
nponente 1: C/ Acetato De Celulose/  Rayon  ,Componente 2: C/ Petrolato ,Componente 3: C/  Silicone  , Esterilidade: Estéril 
atamento Diferenciado: - 
antidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade  
!or  Estimado: R$ 63,1600 	 Situação: Cancelado no julgamento 
licaF-Thde Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:enh 	aínimo entre lances: - 

:m: 2 
scrição: Adjuvante P/ Estomia 
scrição Complementar: Material: Resina Sintética, S/ Álcool, Aspecto Físico: Pó, Aplicação: Intestinal / Urinária, Tipo: Protetor De Pele Periestomia, Apresentação: Frasco, 
erilidade: Uso Único, 
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
lar Estimado: R$ 50,2900 	 Situação: Aceito e Habilitado 
licabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

sito para: SYSMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a quantidade de 100 Unidade. 

:rn: 3 
scrição: Curativo / cobertura 	 -• 
scrição Complementar: Componentes 5: Cl Age, Aspecto Físico: Malha / Gaze, Aplicação: P/ Ferida, Composição: À Base De Poliamida, Dimensão: Cerca De 10 X 10 CM, 
nponente 4: C/ Prata, Esterilidade: Estéril, 
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
lar Estimado: R$ 47,1000 	 Situação: Cancelado no julgamento 
licabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

In: 4 
scrição: Curativo / Cobertura 
scrição Complementar: Aspecto Físico: Malha / Gaze, Aplicação: P/ Ferida, Composição: À Base De Celulose, Dimensão: Cerca De 12,5 X 15 CM, Componente 1: C/ 
tato De Celulose /  Rayon,  Componente 2: C/ Petrolato, Componente 3: Cl  Silicone,  Esterilidade: Estéril, 
etamr----`<) Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada  
anti 	: 30 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
br Es....nado: R$ 112,9400 	 Situação: Cancelado no julgamento 
licabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

:m: 5 
scrição: Material p/ terapia pressão subatmosférica - vácuo 
scrição Complementar: Material P/ Terapia Pressão Subatmosférica - Vácuo Embalagem: Embalagem Individual , Componente 2: Conector 2 Vias , Compatibilidade: 
-npatibilidade Específica , Tipo Uso: Uso Único 
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
br Estimado: R$ 116,6700 	 Situação: Cancelado no julgamento 
licabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

rn: 15 
scrição: Curativo / Cobertura 
scrição Complementar: Aspecto Físico: Malha / Gaze, Aplicação: P/ Ferida, Composição: À Base De Algodão, Dimensão: Cerca De 10 X 10 CM, Componente 2: C/ Parafina, 
-oponente 4: C/ Clorexidina, Esterilidade: Estéril, 
itamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 100 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

lar Estimado: R$ 8,4300 	 Situação: Aceito e Habilitado 
licabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

:ervalo mínimo entre lances: - 

eito para: ESFERA  MEDICAL  EIRELI, pelo melhor lance de R$ 3,7000 e a quantidade de 100 Unidade. 

:rta: 7 
scrição: Curativo / Cobertura 
scrição Complementar: Componentes 5: C/ Age, Aspecto Físico: Agente Tópico Creme / Pomada / Pasta, Aplicação: P/ Ferida, Componente 4: Cl Phmb, Esterilidade: 

éril, 
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

lor Estimado: R$ 59,3300 	 Situação: Cancelado no julgamento 

licabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

:ervalo mínimo entre lances: - 

:m: 8 



- 



Data/Hora 
Registro 

R$ 18.500,0000 	02/12/2022 
11:57:17 

Valor Global 

in  r• 

1 Via, -Roo: P/ Bomba Injetora'GdYitras 	 Estéril, Uso Único, Tipo Conexão: Luer 

• :•!. 
Unidade de fornecimento: Unidad 
Situação: Aceito e Habilita-do 
Aplicabilidade Margem aí•Preferên ‘).N.ão, 

" 

sito para: CALCARIAMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, pelo melhor lance de R$ 10,0000 e com valor negocia(41a R$ 9,5000 e a 

,rn: 48 
scrição: Papel videoimpressão 
scrição Complementar: Comprimento: 18 M, Tipo Papel: Termosensível, Largura: 
itamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 200 
br Estimado: R$ 119,7000 
licabilidade Decreto 7174: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

  

110 MM, Tipo Impressora: Vídeo  Printer  Uppha 110, 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

 

sito para: SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 298,0000 e com valor negociado a R$ 119,7000 e a quantidade de 200 Unidade 

:m: 49 
scrição: Filme radiológico 
scrição Complementar: Adicional: Para Processamento Seco, Dimensões: 20 X 25 CM, Tipo: Raio-X, 
itamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 20 
	

Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
lor Estimado: R$ 414,8100 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

licabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

8 2 

alto para: SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 e com valor negociado a R$ 414,8100 e a quantidade de 20 Caixa 100,00 

scrí 	Filme radiológico 
scrição Complementar: Adicional: Para Processamento Seco, Dimensões: 25 X 30 CM, Tipo: Mamografia, 
ítamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 20 
	

Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
br Estimado: R$ 528,3000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

licabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

s.ito para: SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 e com valor negociado a R$ 528,3000 e a quantidade de 20 Caixa 100,00 

:m: 51 
scrição: Filme radiológico 
scrição Complementar: Adicional: Para Processamento Seco, Dimensões: 28 X 35 CM, Tipo: Raio-X, 
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 20 
	

Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
lor Estimado: R$ 604,8400 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

licabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

eito para: SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 e com valor negociado a R$ 604,8400 e a quantidade de 20 Caixa 100,00 

:m: 52 
scrição: Filme radiológico 
scrição Complementar: Adicional: Para Processamento Seco, Dimensões: 35 X 
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 20  
!or  EoGmado: R$ 707,3800 
licaF 	'ide Decreto 7174: Não 

.nínimo entre lances: - 

43 CM, Tipo: Tomografia, 

Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

' 

sn: $3 
scrição: Contraste radiológico 
scrição Complementar: Forma Farmacêutica 
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
antidade: 50 
lor Estimado: R$ 214,4200 
licabilidade Decreto 7174: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

: Solução Injetável, Tipo: Não Iônico, Composição: À Base De Ioversol, Concentração: 350mg De Iodo/MI, 
Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Seringa 
Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

54 
scrição: Contraste radiológico 
scrição Complementar: Forma Farmacêutica 
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
entidade: 50 
br Estimado: R$ 175,2500 
licabilidade Decreto 7174: Não 
:ervalo mínimo entre lances: - 

: Solução Injetável, Tipo: Não Iônico, Composição: À Base De Ioversol, Concentração: 320mg De Iodo/MI, 
Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: Seringa 
Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Histórico 

.m: 1 - Curativo / Cobertura 

opostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 	Declaração 
• CNP.3/CPF 	 Fornecedor 	 Equiparada 	 Quantidade 	Valor  Unit.  

ME/EPP 

	

16.724.157/0001-08 TECHLIFE COMERCIO DE 	 Sim 	 Sim 	 100 	 R$ 185,0000 

PRODUTOS  MEDICOS  LTDA 

Marca: DEBRISOFT  PAD  
Fabricante: LOHMAN St RAUSCHER 
Modelo / Versão: 34322 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Almofada de fibras de monofilamentos de poliéster com lado oposto revestido de poliacrilato. Também possui um bolso 
manuseio feito de poliéster, poliamida e elastano. além ele etiqueta em poliéster de tamanho 10x10cm. Produto utilizado para realização de desbridamento 
traumático em lesões. Embalados individualmente, contendo dados de identificação, procedência, número de lote, data e tipo de esterilização, prazo de validade, ate 
a legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e registro no Ministério da Saúde. Marca: DEBRISOFT  PAD  Fabricante : LOHMANN & RAUSCHER Referência : 3,  

Reg Anvisa : 80102512177 

:rn: 47 
scrição:  Extensor  infusão vascular 
scrição Complementar: Material: Polímero, Comprimento: Cerca 150 CM, Vias: 
:k /  Slip,  Calibre: Cerca 12  FRENCH,  Pressão Máxima: Alta Pressão Até 1200  PSI,  
atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
antidade: 800 
lor Estimado: R$ 17,1000 
licabilidade Decreto 7174: Não 
:ervalo mínimo entre lances: -  

tlegontidaderd ~1);Ufliffêde • 
Chafe do Almoxarifado do HMAR  



• 



MOA:CIR MATOS SE 
diere do Almoxa 	o 

2.2179554 

- t° Ten 
do HMAR 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 

Hospital Universitário de Sergipe 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
NO 00018/2023 (SRP) 

08:30 horas do dia 17 de abril de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal N° 07/20: 
05/01/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei N0  10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N0  10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo 
530004585202349, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão NO  00018/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Registro de Preço, pelo prazo de 12 meses, visando 
entual e futura aquisição de MATERIAL DE  AUDIO  VÍDEO E FOTO (Filmes Radiológicos, papel para  video  impressão e outros) para atender às necessidades do Hospit 
iversitário de Sergipe/ EBSERH, conforme termos e condições constantes no presente Termo de Referência.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçó 
iticias no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

:rn: 1 
scrição: Filme Radiológico 
scrição Complementar: Filme Radiológico Adicional: Pa 
atamento Diferenciado: - 
antidade: 10 
lor Estimado: R$ 384,6600 
licabilidade Decreto 7174: Não 
:ervalo mínimo entre lances: 0,10 % 

ra Processamento Seco , Dimensões: 20 X 25 CM, Tipo: Raio-X 

Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

eito para: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A., pelo melhor lance de R$ 284,0000 e a quantidade de 10 Caixa 100,00  UN  . 

scriçao: Filme radiológico 
scrição Complementar: Adicional: Para Processamento 
Itamento Diferenciado: - 
antidade: 470 
lor Estimado: R$ 574,3700 
licabilidade Decreto 7174: Não 
:ervalo mínimo entre lances: 0,10 °A, 

Seco, Dimensões: 25 X 30 CM, Tipo: Mamografia, 

Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

eito para: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A., pelo melhor lance de R$ 425,0000 e a quantidade de 470 Caixa 100,00  UN.  

3 
scrição: Filme radiológico 
scrição Complementar: Adicional: Para Processamento Seco, Dimensões: 25 X 30 CM, Tipo: Raio-X, 
atamento Diferenciado: - 
antidade: 380 
	

Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
lor Estimado: R$ 575,4100 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

licabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:ervalo mínimo entre lances: 0,10 % 

eito para: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A., pelo melhor lance de R$ 405,0000 e a quantidade de 380 Caixa 100,00  UN.  

ra: 4 
scrição: Filme radiológico 
scrição Complementar: Adicional: Para Processamento Seco, Dimensões: 35 X 43 CM, Tipo: Raio-X, 
stamento Diferenciado: - 
antidade: 70 
	

Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
lor Estimado: R$ 1.132,7500 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

licabjaii4ade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
:erv 	nínimo entre lances: 0,10 % 

eito para: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A., pelo melhor lance de R$ 825,0000 e a quantidade de 70 Caixa 100,00  UN.  

:m: 5 

scrição Complementar: Tipo Papel: Termosensível, Largura: 110 MM, Comprimento: 18 M, Tipo Impressora: Vídeo  Printer  Uppha 110, 
scrição: Papel videoimpressão 

atamento Diferenciado: - 
Unidade de fornecimento: Unidade antidade: 20 
Situação: Aceito e Habilitado lor Estimado: R$ 135,6300 	
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não licabilidade Decreto 7174: Não 

:ervalo mínimo entre lances: 0,10 W. 

alto para: MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pelo melhor lance de R$ 195,0000 e com valor negociado a R$ 135,6300 e a quantidade de 20 Unidade. 

:ift: 6 
scrição: Papel videoimpressão 
scrição,Complementar: Tipo Papel: Termosensível, Aplicação: Fotografia, Largura: 15 CM, Comprimento: 21 CM, Tipo Impressora: Vídeo  Printer  Up-51md, 
atamento Diferenciado: - 

Unidade de fornecimento: Caixa 200,00  UN  antidade: 30 
Situação: Aceito e Habilitado br Estimado: R$ 1.423,7700 	
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não licabilidade Decreto 7174: Não 

:ervalo mínimo entre lances: 0,10 Wo 

eito para: MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.670,0000 e com valor negociado a R$ 1.423,7700 e a quantidade de 30 Caixa 

0,00  UN.  

Histórico 

:rn: 1 - Filme Radiológico 

opostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF 	 Fornecedor 

58.598.368/0001-83 KONIMAGEM COMERCIAL LTDA 

ME/EPP 
Equiparada 

Não 

Declaração 
Quantidade 

ME/EPP 

Não 	 10 

Valor Unit. 

R$ 400,7100 

Valor Global 

R$ 4.007,1000 

Data/Hora 
Registro 

13/04/202:: 
17:14:38 

Marca: AGFA DO BRASIL LTDA 
. 	- 



i . 



PROPOSTA ESTIMATIVA DE PREGO 

Indústria Brasileira de Filmes S/A 

 

Duque de Caxias,  lode  nove 	2023 

Cliente: Ministério da Defesa / Exército Brasileiro / Hospital Militar de  Area  de Recife 

Referenda: OFICIO N° 1 - Almx/HMAR  

A/C.: 2°  Ten  Moacir Matos Serpa - Chefe do Almoxarifado do HMAR  

De acordo com a solicitação em referência descrição abaixo nossa proposta estimativa de preço do 151 secluinte fsl oroduto (s l: 

Item Qnt Unid Descrição Marca 	/  
Fabricante 

Unit.  R$ Total R$ 

1 10 CX 

Filme radiológico, tipo raio-x adicional para processamento a seco, tamanho 20x25 cm, caixa com 100 folhas, compatível 
com equipamento AGFA. Modelo: DT2B. Marca/Fabricante: AGFA. Reg.SVS/MS 80497200003. 

AGFA R$ 	432,48 R$ 	4.324,80 
P.U. 	quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos 
PT. 	quatro mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos 

2 10 CX 

Filme radiológico, tipo raio-x adicional para processamento a seco, tamanho 25x30 cm, caixa com 100 folhas, compatível 
com equipamento AGFA. Modelo: DT2B. Marca/Fabricante: AGFA. Reg.SVS/MS 80497200003. AGFA R$ 	658,50 R$ 	6.585,00 
P.U. 	seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos 
P.T. 	seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais 

3 1 0 CX 

Filme radiológico, tipo raio-x adicional para processamento a seco, tamanho 35x43 cm, caixa com 100 folhas, compatível 
com equipamento AGFA. Modelo: DT2B. Marca/Fabricante: AGFA. Reg.SVS/MS 80497200003. AGFA R$ 1.292,94 R$ 	12.929,40 
p.u. 	um mil, duzentos e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos 
P.T. 	doze mil, novecentos e vinte e nove reais e quarenta centavos 

4 10 CX 

Filme radiológico para mamografia, adicional para processamento a seco, tamanho 25x30 cm, caixa com 100 folhas, 
compativel com equipamento AGFA. Modelo: DT2MM. Marca/Fabricante: AGFA. Reg.SVS/MS 80497200003. AGFA R$ 	658,50 R$ 	6.585,00 

PU. 	seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos 
P.T. 	seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais 

TOTAL R$ 	30.424,20  

Declaramos que nos preços cotados estão incJuides todos os impostos e taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras depesas diretas e indiretas, incidentes até a efetiva entrega dos materiais  

'or  Total dessa Proposta: R$ 30.424,20 (trinta mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte centavos)  

alidade desta Proposta : 60 ( sessenta ) dias 	 Garantia do produto: 12) doze) meses 
	

Impostos, Frete e Taxas: Inclusos 

Condições de Pagamento: 30 ( trinta ) dias 	 Prazo de entrega: 15 (quinze) dias 

Dados da Empresa: 

Razão Social: IBF - Indústria Brasileira de Filmes S/A 

CNPJ: 33.255.787/0001-91  

Endereço: Rua Doutor Sabino  Arias,  n0187,  Mantiquira, Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.250-613  

Tel: (21) 2103.1044 / (81) 98235-0354 / E-mail: licitacoesAibf.com.br  

Obs.: Banco do Brasil - Aqência n° 3437-1 Conta n° 110.000-9 - Preços formulados observada a atual  politics  tributária relativa ao material licitado. 

Finalizando esclarecemos que nos sujeitamos as disposições da solicitação acima referida bem come à legislação vigente. No aguardo de um pronunciamento favorável, subscrevemo-nos mui, 

Atenciosamente, 

usIna 	 es SA, 
Ct4PJ:. 33 	.78710001.91 

Aline Ju re Arias  Brigo  
CPF. 070213.447-80  

Gerente  de  Vendas  e Marketing 

885:8385 C.85081: Rua  Lauro  Muller, 116 .10.. en. -.de .8nelra-  RJ  -CEP: 22.300-160 - CURL: 332.55.787/0002-72 - 	ISENTO  
MY: RY81 Palm 88•80. 	Jab31,1ard TelerIXIIK (11)214:04020-  São 	Sn  - CEP: 04342000 - C8RI: 33255.787/301,  -63 .10 113.901.581.118 

Fibrica.  Rua 1355. SW/0M. [5187 -Amiga:Rua Naar 1~58 *mine,. 80.1.-11•11«quim - Duque de C..- 	25.250.13 - c8P.1:33.555.787/00,11-01.1.E.:80.853.712 - ORE 1781 - Fa= (al) 2109-1000 - N5421) 2553-94,  - Emdt 881•028/6118.888.0,  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OFÍCIO N° 1-Almx/HMAR 

EB: 64583.019696/2023-11 

1. Recife, PE,09 de novembro de 2023. 

Senhor(a) 

Gerente da IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 

Solicitação de orçamento para processo licitatório - Aquisição de Insumos para o setor de 
Assunto: Radiologia-Raio X do Hospital Militar de Área de Recife. 

Prezado(a) Gerente, 

1. Solicito verificar a possibilidade de realizar orçamento para fins de execução de processo 

licitatório conforme itens abaixo: 

Item Descrição Unidade 

1 Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 20 x 25 cm Cx c/100 

2 Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 25 x 30 cm Cx c/100 

3 Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 35 x 43 cm Cx c/100 

4 Filme radiológico, tipo mamografia, adicional para processamento seco, dimensões 25 x 
30 cm 

Cx c/100 

2. Por fim, solicito que a resposta seja encaminhada para o  e-mail:  
almoxhmarconsumogmail.com,  contendo as seguintes informações: Razão social da empresa, 

CNPJ, endereço e assinatura de um representante legal, se possível até o dia 20 de novembro de 

2023. 

Atenciosamente, 

MOACIR MATOS RPA - 2º  Ten  

Chefe do Almoxarifado do HMAR 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OFÍCIO N° 1-Almx/HMAR 

EB: 64583.019696/2023-11 

1. Recife, PE,09 de novembro de 2023. 

Senhor(a) 

Gerente da BRASFILME COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Solicitação de orçamento para processo licitatório - Aquisição de Insumos para o setor de 
Assunto: 

Radiologia-Raio X do Hospital Militar de Área de Recife. 

Prezado(a) Gerente, 

1. Solicito verificar a possibilidade de realizar orçamento para fins de execução de processo 

licitatório conforme itens abaixo: 

Item Descrição Unidade 

1  Fame  radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 20 x 25 cm Cx c/100 

2 Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 25 x 30 cm Cx c/100 

3 Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 35 x 43 cm Cx c/100 

4 Filme radiológico, tipo mamografia, adicional para processamento seco, dimensões 25 x Cx c/100 
30 cm 

2. Por fim, solicito que a resposta seja encaminhada para o  e-mail:  
almoxhmarconsumogmail.com,  contendo as seguintes informações: Razão social da empresa, 

CNPJ, endereço e assinatura de um representante legal, se possível até o dia 20 de novembro de 

2023. 

Atenciosamente, 

MOACIR MATOS 'RPA- 22  Ten  

Chefe do Almoxarifado do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OFÍCIO N° 1-Almx/HMAR 

EB: 64583.019696/2023-11 

1. Recife, PE,09 de novembro de 2023. 

Senhor(a) 

Gerente da  Konica Minolta Healthcare do Brasil  

Solicitação de orçamento para processo licitatório -  Aquisição de Insumos para o setor de Assunto: 
Radiologia-Raio X do Hospital Militar de Área de Recife. 

Prezado(a) Gerente, 

1. Solicito verificar a possibilidade de realizar orçamento para fins de execução de processo 
licitatório conforme itens abaixo: 

Item Descrição Unidade 

1 Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 20 x 25 cm Cx c/100 

2 Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 25 x 30 cm Cx c/100 

3 Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para processamento seco, dimensões 35 x 43 cm Cx c/100 

4 Filme radiológico, tipo mamografia, adicional para processamento seco, dimensões 25 x 
30 cm 

Cx c/100 

2. Por fim, solicito que a resposta seja encaminhada para o  e-mail:  
almoxhmarconsumogmail.com,  contendo as seguintes informações: Razão social da empresa, 

CNPJ, endereço e assinatura de um representante legal, se possível até o dia 20 de novembro de 

2023. 

Atenciosamente, 

,010- 111111> 
MOACIR MATOS 'PA - 22  Ten  

Chefe do Almoxarifado do HMAR 





MINISTÉRIO DA DEFESA , 	t7 _ 	 1 	 EXÉRCITO BRASILEIRO 
, 	 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 
.... 

_ 
'1?;..  

'/7.. 	,,'-'-' 	RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA - 115610100 - MATERIAIS DE CONSUMO 136 - MATERIAL HOSPITALAR  
/hi  1V.1-sõ  Período considerado: De 01/01/2019 até 31/12/2019 

Nr Ficha 	Cod  Mat/Proposta 	Nome material 	 Unid Med /  Cons 	 Quantidade Valor Total 
9209 ALMO 	06021014137 	FILME RADIOGRAFICO 35X43 CM! PARA IMPRESSÃO TERMICA A SECO / CAIXA C/100FLS 	Unidade 	 152 R$ 89.020,00 

7298 ALMO 06021012824 	FILME RADIOLÓGICO 25 X 30 CM, TIPO RAIO-X / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA COM 100 Unidade 	 200 
PELICULAS 

R$ 60.900,00 

7293 ALMO 06021012822 	FILME RADIOLÓGICO 25X30 CM, TIPO MAMOGRAFIA / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA 	Unidade 	 145 
C/100 PELICULAS 

R$ 50.750,00 

7299 ALMO 06021012823 	FILME RADIOLÓGICO MED 20 X25 CM TIPO RAIO-X / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA 	Unidade 	 22 
COM 100 PELICULAS 

R$ 5.206,00 

VALOR TOTAL GERAL (R$): 205.876,00 

JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO -  Ten  Cel 
Fiscal Administrativo 

, 
? 

Relatório emitido pelo SISCOFIS  OM  - Usuário: IDS346549943 / k 	e  LUCIA  - Data de emissão: quinta-feira, 9 de noveni, 	, de 2023 Página 1 li 
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...-, 	 MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE rci. 
„, 	a 	 (Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

'” 
/1'1 l''è 	 RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA - 115610100 - MATERIAIS DE CONSUMO 136- MATERIAL HOSPITALAR 

Período considerado: De 01/01/2020 até 31/12/2020 

Nr Ficha 	Cod  Mat/Proposta 	Nome material 	 Unid Med /  Cons 	 Quantidade Valor Total 
9209 ALMO 	06021014137 	FILME RADIOGRAFICO 35X43 CM / PARA IMPRESSAO TERMICA A SECO I CAIXA C/100FLS 	Unidade 	 112 R$ 54.320,00 

7298 ALMO 06021012824 	FILME RADIOLÓGICO 25 X 30 CM, TIPO RAIO-X / PARA PROCESSAMENTO SECO/CAIXA COM 100 Unidade 	 85 
PELICULAS 

R$ 19.380,00 

7293 ALMO 06021012822 	FILME RADIOLÓGICO 25X30 CM, TIPO MAMOGRAFIA / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA 	Unidade 	 60 
C/100 PELICULAS 

R$ 15.280,00 

7299 ALMO 06021012823 	FILME RADIOLÓGICO MED 20 X25 CM TIPO RAIO-X / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA 	Unidade 	 42 
COM 100 PELICULAS 

R$ 6.426,00 

VALOR TOTAL GERAL (R$): 95.406,00 

JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO -  Ten  Cel 
Fiscal Administrativo 

-/ 
Relatório emitido pelo SISCOFIS  OM  - Usuário : IDS346549943 / k 	,  LUCIA  - Data de emissão : quinta-feira, 9 de noven( 	de 2023 Página 1 / 1 
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.. 	 MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
: 	 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

e_ 
'--) 

RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA - 115610100- MATERIAIS DE CONSUMO 136- MATERIAL HOSPITALAR 
.... 

Período considerado: De 01/01/2021 até 31/12/2021 

Nr Ficha 	Cod  Mat/Proposta 	Nome material 	 Unid Med /  Cons 	 Quantidade Valor Total 
9209 ALMO 	06021014137 	FILME RADIOGRAFICO 35X43 CM / PARA IMPRESSAO TERMICA A SECO / CAIXA C/100FLS 	Unidade 	 114 R$ 59.637,60 

7298 ALMO 	06021012824 	FILME RADIOLÓGICO 25 X 30 CM, TIPO RAIO-X / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA COM 100 Unidade 	 95 
PELICULAS 

R$ 21.660,00 

7293 ALMO 	06021012822 	FILME RADIOLÓGICO 25X30 CM, TIPO MAMOGRAFIA / PARA PROCESSAMENTO SECO! CAIXA 	Unidade 	 45 
C/100 PELICULAS 

R$ 11.070,00 

7299 ALMO 06021012823 	FILME RADIOLÓGICO MED 20 X25 CM TIPO RAIO-X / PARA PROCESSAMENTO SECO! CAIXA 	Unidade 	 6 
COM 100 PELICULAS 

R$ 918,00 

VALOR TOTAL GERAL (R$): 93.285,60 

JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO -  Ten  Cel 
Fiscal Administrativo 

Relatório emitido pelo SISCOFIS  OM  - Usuário: IDS346549943 i( 	! LÚCIA - Data de emissão : quinta-feira, 9 de noverí 	de 2023 Página 1 li 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
") 	 EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 	 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
. 	 (Hospital Militar de Pernambuco/1817) -tg , 

9 	---. 

k''i 1\1;.• 	 RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA -115610100 - MATERIAIS DE CONSUMO! 36- MATERIAL HOSPITALAR 
Período considerado: De 01/01/2022 até 31/12/2022 

Nr Ficha 	Cod  Mat/Proposta 	Nome material 	 Unid Med /  Cons 	 Quantidade Valor Total 
9209 ALMO 	06021014137 	FILME RADIOGRAFICO 35X43 CM / PARA IMPRESSAO TERMICA A SECO / CAIXA C/100FLS 	Unidade 	 148 R$ 115.052,20 

7298 ALMO 	06021012824 	FILME RADIOLÓGICO 25 X 30 CM, TIPO RAIO-X / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA COM 100 Unidade 	 110 
PELICULAS 

R$ 30.147,00 

7293 ALMO 06021012822 	FILME RADIOLÓGICO 25X30 CM, TIPO MAMOGRAFIA / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA 	Unidade 	 60 
C/100 PELICULAS 

R$ 16.483,00 

7299 ALMO 06021012823 	FILME RADIOLÓGICO MED 20 X25 CM TIPO RAIO-X / PARA PROCESSAMENTO SECO / CAIXA 	Unidade 	 8 
COM 100 PELICULAS 

R$ 1.224,00 

VALOR TOTAL GERAL (R$): 162.906,20 

JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO -  Ten  Cel 
Fiscal Administrativo 

Relatório emitido pelo SISCOFIS  OM  - Usuário : IDS346549943 I/ ' 	k  LUCIA  - Data de emissão : quinta-feira, 9 de nover 	) de 2023 \ 
Página 1 11 
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Mapa Comparativo da Pesquisa de Preços 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXO  III  - MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 

1. Em cumprimento ao que prescreve a letra "b" do § 1°,  Art  48, Lei 8.666/93 e alínea a), do inciso IV, do  Art  25 da Portaria Ministerial n°305, de 24 de maio de 1995 (IG 12-02), esta Comissão declara, sob 
as penas da lei, que foi realizado pesquisa de preços dos itens abaixo relacionados, visando atender às necessidades do Hospital Militar de Área do Recife, obtendo o valor estimado para cada item, 
conforme descrito no quadro: 
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1  Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para 
processamento seco, dimensões 20 x 25 cm 

cx c/l 00 415182 1 24 24 R$ 251,60 R$ 284,00 R$ 414,81 R$ 432,48 R$ 345,72 R$ 8.297,28 SIM 

2  Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para 
processamento seco, dimensões 20 x 25 cm 

cx c/100 415182 1 24 24 R$ 251,60 R$ 284,00 R$ 414,81 R$ 432,48 R$ 345,72 R$ 8.297,28 ITEM ESTEPE 

3  Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para 
processamento seco, dimensões 25 x 30 cm 

cx c/100 415183 1 155 155 R$ 405,00 R$ 405,00 R$ 528,30 R$ 658,50 R$ 499,20 R$ 77.376,00 SIM 

4  Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para 
processamento seco, dimensões 25 x 30 cm 

cx c/100 415183 1 155 155 R$ 405,00 R$ 405,00 R$ 528,30 R$ 658,50 R$ 499,20 R$ 77.376,00 ITEM ESTEPE 

5  Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para 
processamento seco, dimensões 35 x 43 cm 

cx c/100 415186 1 123 123 R$ 758,75 R$ 825,00 R$ 707,38 R$ 1.292,94 R$ 896,02 R$ 110.210,46 NÃO 

6  Filme radiológico, tipo raio-x, adicional para 
processamento seco, dimensões 35 x 43 cm 

cx c/I00 415186 1 41 41 R$ 758,75 R$ 825,00 R$ 707,38 R$ 1.292,94 R$ 896,02 R$ 36.736,82 SIM 

7  
Filme radiológico, tipo mamografia, 
adicional para processamento seco, 
dimensões 25 x 30 cm 

cx c/100 415181 1 98 98 R$ 402,05 R$ 425,00 R$ 604,84 R$ 658,50 R$ 522,60 R$ 51.214,80 SIM 

8 
Filme radiológico, tipo mamografia, 
adicional para processamento seco, 
dimensões 25 x 30 cm 

cx c/100 415181 1 98 98 R$ 402,05 R$ 425,00 R$ 604,84 R$ 658,50 R$ 522,60 R$ 51.214,80 ITEM ESTEPE 

_ 	 TOTAL R$ 420.723,44 
. METODOLOGIA UTILIZADA: 

"G.1. i-'ara o levantamento aos i-reços ae Kererencia, TOI segulao o aisposto na instruçao Normativa rrbO, ae  Lit  ae Imo ae zuz-i, que aispoe soore o proceaimento aaministrativo para a reauzaçao ae 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o  Art.  4 que trata dos Critérios,  Art.  5 que 
trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência foram utilizados os parâmetros I, II, Ill e IV, conforme melhor detalhado abaixo. Foi utilizada a média para o 
rIrrrIn rinc walnrpc  at  rpfpn6nnia analicanrin nnccívpic riicrrpnânriac pyanornc pliminanrin nc valnrpc inrnprpntoc  cram pc  conldnfoc nhcprvarlioc• 
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Mapa Comparativo da Pesquisa de Preços 
AutUêê dõ parâmetro II foi realizada através do lançamento na planilha dos valores de 2 (duas) atas de contratações similares; 

4.3. QparâmetroUlçii  l'Ó  foi utilizado, tendo em vista o material não ser comercializado desta forma;  

/pe p,'  
2.1.4. Para o parâmetro IV foram enviadas solicitações de cotações para 3 (três) empresas, abaixo discriminadas. Somente a empresa IBF enviou seu orçamento. 

17.403.114/0001-85 — BRASFILME COMERCIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÕES LTDA 

71.256.283/0001-85 — KONICA  MINOLTA  HEALTHCARA DO BRASIL 

33.255.787/0001-91 — BE INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 

2.1.5. Não foi possível a utilização do parâmetro V, por este almoxarifado não ter acesso ao citado sistema; 

3. Nos itens que tiveram mais de um valor informado foi aplicado o cálculo da média ou mediana para obter o valor estimado (máximo aceitável). 

Foi utilizada a mediana do Painel de Preços para compor o cálculo do valor máximo aceitável em todos os itens: 

4. São anexos deste relatório de pesquisa os seguintes documentos: 

ATAS de contratações similares: 17/2022 UASG - 160050 

18/2023 UASG -155017 

Impressos obtidos na cotação de preços realizada no Portal de Compras Governamentais (Painel de Preços) 

Cotação junto à empresas fornecedoras: Orçamento fornecido por IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A. 

5. Diante do exposto, o preço estimado dos itens do presente certame foram obtidos através da média entre os parâmetros 

Hospital Militar de  Area  de Recife, PE, 	de  A) ') ítÉj1/1d .)-(i)  	de 2023 

MOACIR MATOS SE A -2°  Ten  

Chefe do Almoxarifado Central do HMAR 
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS - Insumos Radiologin-  EX  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS  
(Processo Administrativo n.° 64583.XXXXXX/2023-XX)  

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao 
determinado na Lei n° 14.333/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução 
Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME. 

• OBJETO: INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RX 

• PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 07 NOV 23 À 13 NOV 23 

• METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

( X ) Média 	( ) Mediana ( ) Menor Preço 	( ) Outra: 	 

• FONTES DE PESQUISA 
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o  art.  5° da 

IN 65/2021 — SEGES/ME: 

( X ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

Para todos os itens foi realizada a pesquisa nesta fonte. 
Foi utilizada a mediana do Painel de preços para os seguintes itens: 1,2,3,4,5,6,7 e 8 por 

serem mais compatíveis com o valor de mercado e assim evitar itens fracassados e desertos. 

( X) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. 

Os valores oriundos de contratações similares feitas pela Administração Pública presentes na 

composição do valor aceitável do Mapa Comparativo, foram obtidos através da fonte (https:// 

www. comprasgovernamentais.gov.br) Segue abaixo relação das UASGs e pregões utilizados: 

PREGÃO UASG 

17/2023 160050 

18/2022 155017 

( )  III  - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde  clue  atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; 

Objeto da licitação não é comercializado deste modo. 

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
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EONARDO CARARINO DE  MATTOS  — STen 
Aux. Almoxarifado do HMAR 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS - Instnaos Radiologia- RX 

os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

Foram remetidas solicitações de cotações a 03 (três) fornecedores, via  e-mail,  aqui listados: 

33.255.787/0001-91 - IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

71.256.283/0001-85 - KONICA  MINOLTA HEALTHCARE  DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS  

MEDICOS  LTDA. 

17.403.114/0001-85 - BRASFILME COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

( ) Outros Critérios: 	  

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Esse relatório segue o que é estabelecido pela Instrução Normativa N° 65, de 7 de julho de 
2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas 
da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da União (AGU). 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (considerados valores 
discrepantes aqueles com variações superiores a 50%) e tendo sido priorizado o inciso I do  Art.  
50 da IN 65/2021 como fonte de pesquisa, os valores foram colocados no Mapa Comparativo 
(anexo desse certame). Valores plotados com * (asterisco) foram colocados no Mapa 
Comparativo, porém não fizeram parte da composição do Valor Máximo Aceitável. 

6. ANEXOS: A documentação comprobatória dos itens a serem adquiridos, segue anexa a 
este relatório. 

RECIFE, PE, 13 de 2023. 

 

GILVAN MARCELINO  BEZERRA SILVA  JUNIOR — 3° Sgt 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
r REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição n° 2/2023, de 13/11/2023, do Alnnoxarifado Central do HMAR 
NUP: 64583.018127/2023-59 

ANÁLISE DOS PRECOS COLETADOS:  

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de materiais com a 
mesma especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

( X ) SIM 

( ) NÃO 
OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com grande 
variação entre os valores coletados? 

( ) SIM 

( X ) NÃO 
OBS.  

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do 
mercado na data da requisição/termo de referência? 

( X ) SIM 

( ) NÃO 

OBS: 

Recife-PE, 29 de novembro de 2023. 

MOACIR MAOS ERPA —2°  Ten  
Encarregado do Setor de Material 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO 

Em cumprimento às normas para aquisição de bens e serviços, e o contido na Requisição 
2-A1mx/HMAR — Chefe do Almoxarifado Central, de 13 de novembro de 2023, considerando o 
que trata do Registro de Preços para Aquisição de INSUMOS PARA O SETOR DE 
RADIOLOGIA-RX,  sendo produtos considerados Insumos para Hospital, necessários ao 
atendimento dos usuários do sistema FUSEx (Fundo de Saúde do Exército) assistidos nesse 
nosocômio. São insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar 
interrupções no tratamento, o que comprometeria o entendimento e a qualidade de vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

As quantidades apresentadas no Termo de Referência pelo setor demandante, justificam-se 
pela necessidade de aquisição de INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RX  tendo 
a finalidade de não vir a interromper o tratamento dos pacientes, não sofrer com o 
desabastecimento destes itens e tal pedido do demandante ter como base as necessidades 
levantadas ao longo dos anos anteriores pelos usuários e pacientes deste nosocômio. 

Dessa forma, e com base no inciso  III, art.  13 combinado com o inciso V, do  art.  8, do 
Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, resolvo concordar com a referida aquisição. 

Recife-PE, 2-'3  de  //Agéiktde 2023. 

HAI 
CrL"jcL 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

JUSTIFICATIVAS DOS QUANTITATIVOS UTILIZADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO - INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RX 
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3 cx c/100 und 155 200 1 85 95 110 -, 
4 cx c/100 und 155 200 85 	 95 110 
5 cx c/100 und 123 152 112 	 114 148 
6 cx c/100 und 41 152 112 	 114 148 

1 7 ' 	cx c/100 und 98 145 60 	 45 	 60 
8 cx c/100 und 98 145 60 	 45 	 60 

A definição da estimativa da quantidade foi realizada através de demanda de consumo (relatórios obtidos no sistema SISCOFIS) 
e conforme estimativa de uso por solicitação médica desta Organização Militar de Saúde, acrescidos de uma margem de 
segurança, em face dos aspectos de imprevisibilidade nos tratamentos assistenciais. Para os itens recentemente incluídos na 
padronização, foi definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo conjuntamente com os responsáveis técnicos dos 
setores da unidade hospitalar. 

Alguns itens mesmo com o consumo baixo ou zero tornam-se necessários com a finalidade de ofertar a possibilidade de escolha 
e evitar possível dispensa de licitação ou processos de adesões e encaminhamentos. 

Devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército, o H Mil A Recife é o hospital 
de evacuação da Região Nordeste, o que aumenta consideravelmente a quantidade de usuários que procuram atendimento no 

LEONARDO CARARINO DE MATTOS — STen  

Aux.  Almoxarifado Central 

MOACIR V  ATOS ' RPA —2°  Ten  

Chefe do Almoxarifado Central 

Página 1 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N° 	/2023 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o n°. 09.577.422/0002-80, 

sediada à Rua do Hospício, n°. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do 

seu representante legal, o Coronel HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE, portador do CPF 

no. 553.451.154-00, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da 

obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° e seus incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de janeiro 

de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como dos critérios e práticas 

de sustentabilidade dispostos nos itens 4.3 ao 4.7 do Termo de Referência, anexo ao Edital, referente ao 

pregão eletrônico para a eventual aquisição de insumos para o Setor de Radiologia-RX. Por ser a 

expressão da verdade, firmamos o presente. 

Recife—PE,  Z9   de .449()fv1(3;Cf:'2de  2023. 

HAIL30 
Orden'ád 

Ma  all 	CUUPA-1`./  
TONIO CASARA CAVALCANTE - Coronel 

Despesas do Hospital Militar de Área de Recife 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
	 i6p 

COMANDO DO EXÉRCITO 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pelo Chefe do Almoxarifado Central do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, 
considerando que estes materiais são Registro de Preços para Aquisição de INSUMOS PARA 
RADIOLOGIA - RX,  para suprir as necessidades do setor de Radiologia do HMAR, visando o 
atendimento dos usuários do sistema FUSEX, e que as exigências e especificações estão em 
conformidade com as normas e orientações em vigor, com fulcro no inciso  Inc.  II, do  Art.  14 do 
Decreto 10.024/2019, resolvo: 

- Concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor. 

Recife—PE,  29 	de  /2...40,)4 /‘4 IW  de 2023. 

1 2--  GLI1A.ue/  
HAIL 1 ON 	6'110  CASARA CAVALCANTE—  Cel 

r en. 'or de  Despesas  do H Mil A Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio da Requisitória de número 2- 
A1mx/IIMAR — Chefe do Almoxarifado Central, de 13 de novembro de 2023, no qual menciona 
a seguinte justificativa: 

Atender às necessidades de INSUMOS DO SETOR DE RADIOLOGIA - RX do HOSPITAL 
MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), para pleno desempenho das atividades de radiologia e 
obtenção de imagens a nível ambulatorial e junto ao PAMO, enfermarias e Centro Cirúrgico. 
Essa contratação é necessária e essencial, e a falta do material prejudicará a realização e manutenção 
das diversas atividades desempenhadas, necessárias e previstas no decorrer do ano, aos integrantes 
desta OMS. 

Logo, trata-se de aquisição de bens comuns, com o objetivo principal de suprir esta Unidade 
Gestora com insumos necessários. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em virtude de serem 
insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no 
tratamento, o que comprometeria o atendimento e a quantidade de vida dos pacientes e do sistema de 
saúde como um todo. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através de uma estimativa quanto à 
perspectiva de consumo; perante as plausíveis necessidades expostas no documento de justificativa, 
resolvo: 

- concordar com as referidas aquisições, de acordo com o Inciso V do  Art  8°, do Decreto n° 
10.024/2019, combinado com o Inciso  III  do  Art  13, também do Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n° 
10.520/02, todos combinados com o  Art  82 da Lei n° 14.133/21, que trata de Registro de Preços; e 

- determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica a 
ser gerado no Sistema de Registro de Preços, nos moldes da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, 
subsidiariamente, a Lei n° 14.133, de 01 abril de 2021 e legislação correlata. 

Recife-PE, 25  de  NO iléktig4ide  2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de 

regulado pelo Decreto n° 11.462/2023, de 31 de março de 2023 e  ern  observâneia ao  Art.  82 a A. 

86 da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Peias características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisiçõez.-: 

frequentes, em conformidade com  Art.  50  e  Art.  6° do Decreto n° 11.462/2023, de 31 de março 

Recife, PE, 23 de fevereiro de 2024 

\
i\  

ANDREA GI.JIMARÃE GÚRGE.e.:57:  
Ordeyiador de Despesà.5.  do HJAA._ 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de 
outros órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento 
cio estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a 
solicitação de não divulgação da 1RP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atualiza::. 
ca 'abeia CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingenciamento de  
orçarrientários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a 
de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequível 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

O risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modalidades, iue 
levariam à diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus dependentes, acarretando 
a elevação da quantidade de encaminhamentos às organizações Civis de Saúde. O que onerariam e 
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde 
do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, os órgãos e entidades submetidos ao caput do dispositivo somercle 
poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma justificada pelo órgão gerenciador, 
que caracteriza, a princípio, naquelas situações onde a Administração se veja tecnicamente impedida 
de observar aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas levaram a Administração a 
e;-emover os procedimentos licitatórios do HMAR, com a máxima celeridade possível, a fim de não 
comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALO a promover os pregões eletrônicos para 
elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado 
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 

Recife, PE, 23 de fevereiro de 20241  

N  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 
(Processo Administrativo n.° 64581018127/2023-59) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso Il, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101. 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento 
soL*2,c-,ãc  dc  disponibilidade orçamentária para Ao registro de preços para eventual aquisição 
para o setor de radiologia - raio x , para atender as necessidades dos setores de radiologia , 
emergência e centro cirúrgico para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife 
(HMAR), de acordo  corn  a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, alem de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no At. 

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Recife, PE, 23 de fevereiro de 2023 

4 N DRÉA G U I MAR(4E ---GURGEL, 'L:: 71,9 
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Ordenador de Desóesas. dó HIM. 	-."••• 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO A 
CONTRATAÇÃO 

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acoi uo  
corn  a PORTARIA ME NI' 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

'Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II 	os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensagens, segurai,  
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

III  - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais;  

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governariça instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"  Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de 
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadae  ern.  ao  Jo  
Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 



-, 



§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata e ca 
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

- dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de  
Estado; e 

III  - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2' Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de  reads:  
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretarios 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegaçeo 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3' Para os contratos  corn  valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
i-eais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades. vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
ofício, por meio eletrónico com assinatura digital ou outro meio idóneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 23 de fevereiro de 2024.  

ANDREA GUIMARÁS-GURGELL TC 
ibrdenador de DesFesas ció ,HIViA 
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-  ao  21  FJ Log  SI  153o Gabriel  da Cachoeira-AM):  o Ma (14f (0216955444) 
7:1000ALDO FIRES MHO, 

-do 90  B Log (Senza blari,-SI; a T'll Cel 'NE (0130542393) •IONAS 191013: 
• oa AR  B Loi; !Porto Aiagie4;51, e Mai OW (G333515693:  MIGUEL  MEDIURCS 

Lan )(tr,:te•PJ.,. o .9n Cel IN.: (031E.S.(534d)  HUMBERTO  

	

"•:? 	1. g 	 ca 	 o Ter. 	INF 1;114129.441: 
MDTA 	ALME:DA. 
do 12,  5 	Warded SEI. 5  igri Cel 	(101095€9,95: .10341. 

N1.11,CS: 
• do 239 15 Loa iDourados•Mal, c 	Cel 1NF (0130301;17I 1011  MAURO  DE 

• 
 

7011114  ALVES  JUNIOR; 

;002.4EE 	,3ndiic-ik;), a Ten 7,1 OEM On,. (011341;SC:4' • 
:•.44I:'14.,79. RO)RIGUES, 
- 	CA-Leste (R.a.  tI0 laneIrc.• 	Ma: 1NF (021-A30:4:. 

15E(40LI140 14845 Afigioa, 	 1-  ;. 
• Ci5 1,, 	Esp (Goania•GO). o Ten lei (At  

MONTEIRO: 	 ;••••:., 
- dv I::B 4.4o ('so (Goan:a-GO), o 'Ten Cal [NI,  (01.14:9•439.::: 

MARQUES  ALMEIDA; 	 • 

	

••  da  31  Ca F Rap )Manatu•AMI, o Tan Cal INF. 101147852430  LI.:.• 	• 
LIMA. 

• do 39 b An Fa (Ca-npo, Grande-MI) a• Ten C. OAV (01.3053U...6i 	 . 
MARTINS  BORGES CAMPOS,  

• do 1 no COBRN (ísio dc .13neiro-R1), o Tin; Cel ART (7111575'W .--ii•:;AL 

b;F4e0 to;. 
• do 39  B Intli Mil (Campo G:an4e.8451 o Ten  Ce:  INF 

LUIS DA COSTA EF.ANDÀ71: 

• ;14' 1.". 	t 	 o 	,,.,v 
('1111 1114 jUNICIS: 

• do JO..../ PA (Palle ..i.eEre-FISI. I. "e:• 79. d1;- 
SANCKE DA  SILVA;  

- do CPOR 	(1:;:o  da  Janeiro•F:Ji, o Ter  Ce.  INF 
mACHADO: 

• do C 141 4•'! 	 i 
VAI(, MACEDO;  

• do Ci,:ÚN (12,C de •aninao.R4J o 'd:11 ••:". 1144 	 • ••  
MONTEIRO INDA:  

• In. Ahr (f(!3 	 e, Ten Cel ART (0.13(438.3s9oi  
CASTRO RANGEL:  

- do 1PCFE (R,o de ianenc•RJ). c Tan Cal iN:1052235:4417; 	.. 

Li:AGA.S DE  MACEDO:  
• co easTdE.›. I ru 7ora96....a•1.'G;, 0 ,L:- 

,ANTUR3 COSTA DA  SILVA;  
• 41„. AGR iRra lie Jone.ro•RJI, o Cal LA.M Mac AmA 	 . 

j.FQ: . EFaCC: 	ikdArOS r..-,Ar;As; 

• do PO 	4 •Int :7  P.M (Cora:be-PR), o Ten Cel COAC 	 " 	•••••• 

isC;•:•AMO  ALVES  DE I'Di.j.JO: 
• do Po 1 Mat 01 RM (SeNader-BA), a Ten  Cri  0Mb I,C/14.:.:1.(4,4.,•:! 

SC:17411T; 
- de,  Pe F: Met 	RM igecifa•pE):  o Ten Cat GMB (013654279di 

HEEJsi,);;E. PuréiNINGF.P.: 
- Oo  Pu  it MI; 4 131  Rul INIanaub-Ami, a Mai OMB 122169593441 A:14 

DE  SOUZA;  
• da  CPO : 	IM (MA,  Pral..,•51,1 c Ten (--'-OEM BC (011592224,;  

OLIVEIRA  511V 1: 
• da  CPC / 	8IL1 :Cunoba-PRI, 	Ia.( 	(I,14 IC I011542(311,  

LEANDRO  WM30, 
. 	 (14410.r.PA.). o Ten •:el LIEIv: EL (011397:62.4.0 (IA-. • .• 

(mAcdtalIR DE  ALMEIDA OLIVEIRA;  
• do 2?  COEI)  Ib•aul:a.DEI, a Ten Cel CAM Cart (IN I.9.30100-: 

SONJA  VIEIRA;  
• do 34  CGF.0 	 Cal OEM Cart 0278413135i (:ARL,,.. 

MORITA. 
- do 59  CGEC Id...: de id...ob. Rai, a Ten  Ce;  .7411 Cart jOI.3591rilS;  

SOARES  COLD-IWO: 
• do B Aim :1(aado (Rec,fe•PE), o Ten CO 	 J4.AR.L1 DOS-49:0 

KNAUF, 

(4005.114:• da 6 
	 (P:•-t-,  A•er.,•PJi. , 	 r• 	.:; 	-...••• 

• da B  "Aim  Fip/51 	 ••, 
MELLO: 

• da B 	Batuu tBauíd.SPi. 	:1.0! .:,r 1. -•F 1432. ; 	• 

-NAS1ACIO 
...a d 9:( 	 `",• `..., 

• 
- da ,3  Ad.,  I CGaroGE4;a.asilia•E,Fi, o 	-1C,NI (:S.L.II": - 

NE170; 
- 	E, 	Bda lof  Posit  (Rio de Janeiro-RA o I1N: 	• 	,  

ANTONIO  DE SOUZA NETO; 
• 45 031.4 	 o  Col  INF (0111546".I: 	• ... 

• 'fie 7933 Ea 11344.51,1a-C,FJ, o Ten  Ce! 	10Lí :(553,97I 	" 

• Ca ,s 41 4 CAMPL'. GRANO:: 
PAULO CESAR E1-05 5410101 FARIA. 

- 	 A PORTO Al EGRE 	Amero.IJS). o  can  Lcj 	í :-•: • • 

PEDRO LEOPOLDO R,3713IlAtROL, 
• do H Mc, A  EEC-FE (Recife•PE). a  :en  ".e: ma: 	 • 

COIMARÃES GURGEL. 
• do li Ge 	 MED 	 . 	• 

ABREU: 
• do H Ge 1134741E24 (1;a4taleta•C•E4, a  Ten  iIe1 	 : 

CAVALCANTI JORGE LIE PANA: 
• do 1.1 	RiO DE JANEIRO (R(a de .:31;e•:•.`..i. a  Tel  Cel 	 • 

8A110 ARDER toE 112R.174, 
• do H CL. FlORIANOPOLIS (Florian000ni.Se), d  Ten  Cal MED (01.4093384.' 

PAULA VILA, NOVA CAMARA 5,-.1111  SAKES,  
- 	H Au NATAL (KI•tai•Ç‘r•ii, o C.4H OCCI 	(0-.:.23SDOF•943 X.15.4`,.• 

DANTAS, 
da9 0, PORTO VELHC: II,c,to 	 o  Ten  Cr!  FARM  ;-. 	I • 

CARLOS CHERNIE DA SILVA NOGUEIRA: 
• do ri Gu 7 G CACHOEIRA 113c. Gaboel da Cacnoode.ANII. 

0827k13094€.  MARCELO DOS SANTOS TioRci•E, 
• 'Su  '''A.F.,71Tit'iiA FlabaLInga•AM). Te•I 	FArN.? 

SOCHA CiCs5 SANTOS: 
• d•.,II Ou SANTIAGO (Santiagc•RSI, o  Ten  Cel 71170 dni (C.31512,34:- .) 

(1)1485 awri:NéS 00111411.(7; 
- ds Pclir. MTN (RA, cio .Ianaira.RJ). a  Ten  Ce! MEL' (013:5953.(42i ANA 

CARVALHO REIS; 
- da PclIn  MR)  IRIo do Jaoeiro•RJI, a  Tee  Cal  MP.'  

1)8 FREITAS ALVES, 
do LCIFEa 	;dr.aba.All , 	F4,•;<;,:. 	 ;.- •: 

DA SILVA, 
• da 	IButia•DS), O TV/  Cc;  •740 	 •••••••:.:- 	• : . 

gA:v1C,3. 

• •/..‘ 	 :on  ,:o; :',F 	 .• 

g 	(Sao tí...(a.,(5, o Tbn 	•••••• 	.*: 	•• 	• 

Gen  Eg TOMAS MIGUEL MINE 

EA SaL,J'A 

3ELAI:RO 

 

1 12 )  
be. in29.,9:%lilk. 	 • 

 

 

•••••• 	•••:.••• .••••••••.-..../..r • ••c ;/ 





BOLETIM ESPECIAL IN° 1/2024 1 

NIINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel em Recife-PE, 26 de janeiro de 2024 
(sexta-feira) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

, Sem Alter:teak). 

2a Parte 
INSTRUÇÃO  

Sew  A Iteraço. 

3" Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I. ÁSSUN'l OS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

a. Nomeação Transcrição 

" PORTARIA - C  Ex  n' 743, DE 7 DE JUNHO DE 2023 

j O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que  the  conferem o  Art.  20. íneko 

almea "t!,", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo decreto iL 5.751. d‘. 

abril de 2006, e o  Art.  90, inciso II.. alínea "a", do Regulamento de Movimentações para Otieizas  

co  Lxercito, aprovado pelo Decreto 11' 2.040, de 21 de outubro de 1996. alterado pelo Decreto 

de 3 de setembro de 2015, e considerado o disposto no  Art.  40, da Lei Complementar n' 97, d 9 sk. 

junho de 1999. com  redação dada pela Lei Complementar n'' 136, de 25 de agosto de 2010, resolve:  

NOM EAR:  

por necessidade do serviço,  ex  offieio, para o desempenho de Diretora do Hospital Militar de 

Reçifc. a seguinte oficial: 

t eil 	Med (01147(3048) ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

t‘ 



' 



it..ontinuação do BI Nr 1. de 26/01/20241, doi,a).1-11VIAR) 

1 1- en C:el ANDREA GulmARÀ.Es GURGEL  

consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

b. Passagem de Direção  

Ent  mude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretora c- Ordenadom de 
Despesas do Hospital Militar de  Area  de Recife. 

L n el ANDREA  GUIMARÃES  GURGEL 

Lin  consequência. a Secretaria faça constar no Registro Histórico da  OM  e os interessados tomem 
' conhecimento C providências. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA 

Apresentação 

a.  Lin  cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n" 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que apro \ ai.-
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público. nu  âmbuo 
do (.ornando do Exército - L.B10-IG-08.003, 2" Ediçào, 2022, apresentou o Formulário de Autoriiaçáo . 

, de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Fisicas por nomeação da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a nesma 
considerada consistente e compatível  corn  a situação da  

'en Cel ANDREA  GUIMARÃES  GURGEL 

• b.  Fin  cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  a 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, QUe apre \ a is 

instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no 	; 
do Comando do Exercito - EB10-1G-08.003, 2" Edição, 2022, apresentou o Formularia de Autorilação 
de tkeesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobra a Renda das 
Pessoas Hsicas por exoneração da função de Ordenador  dc  Despesas desta OMS, sendo a mesma 

considerada consistente e compatível com a situação do militar. 

Cel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES 

1m consequencia, os interessados tomem conhecimento e providências. 

4' Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

I. JUSTIÇA 

Sein Alteração. 

 



- 



C \-• ' 

(.. ontinuação do 81 Nr 1, de 76i01/2024, c.le4a 1-2...1A's  

	

—; 	-7  
z.:.: 

2. DISCIPLINA 	 ... - 

\--kt 

ANDREA GUIMAR/W,S GURGÉt>,...:1"en Cel  
Diretora  do•El Nil A R 

Sem AlteraçCio.  



... 

1 • 



It 1(I 	4 :: 12 2O . . dotal 111:1AR‘, 

í Nola 	t-S1>1).S1)1,  Pes• 11MA R. de 20 dc  dezembro  de 2023) 

\(.. .1C) DI: sERVII)OR CIVIL 

- Reeitierinlento - .\ crbação 

. 	s..o.  idol,' 	iní'rímominuJa. matrícula SIAPE n'' 1110256. ocupante do cargo  dc En  tirmcin 
0904, C asse S. l'adraoill .  'mein-ante desta ()MS. deu entrada na Scção de l'essoal Ci‘ il.  corn  I!(.1, 
requenmento. dznado de 11 de dezembro de 2023. no qual  rapier  a concessão de aposentasis.H.; 

• .•.ssítmlan:i 

S\LI(';\ 	1.1 NI 

:11  

dc 	.1\  ii  provídeitek: a contecçào do rererido processo: e 
si )1\ 1 111. o SPP e os laterss.ados. tomem  embedment°  e providencias. 

!Nota 	(06-SPUSDiv PesiHMAR. de 21  dc  dezembro de 2023) 

2. v,sk . N.ros ADMIN/STRATIVOS 

::. 	SR \A( :C 

>  DI. It  TEM.,'k MEMBRO DA EQUIPE DE APOR)) 

k>i den,tdor de D.,,spesas do  ii  \1.\R. no  Usk)  de suas atribuições legais e nos termos do  Art. 	da 1 ... 
de í ABR 21 v.:sot\ designar os militares relacionados abaixo, para compor a (...omissas. 

1.ik.:ita 	(10 IIM AR. ría l'unçí:'ío de Membro da Equipe de Apoio, no  period()  de I" de JANEIRO:a 31 

DEZEMBRO de 2024:  

Ten  (cl FREDERICO GUSTAVO I)A LUZ RIBEIRO 

• Ma:, ALAIDE  MR INS  SOLZA DE FREITAS 
P \ I Psit .1 \ NORoN11 1 ZANARDI 
13.AURICIA PIRES MALAQLIAS 
RAL\II DO CARLOS SILVA SOUSA 

\ 1,1j ,,.1)\ - R 	COS  I .  SOARES 
\Ii UREA N\ AND( 	1NTERA1\IINENSE 

V,  ;OR  11ATIST CANIARGO 
i'  1st  í 01-11.NRIOLF  COS  EA RIETRA 
i. ‘RIOS HENRIQUE 	C. UNEIA 

NA ()At L\ DE SOUTO 
1'.11 1.A 	 SOBRA1... DA SILVA 

(.1)R11 \Riío 1,1<.\ 11.s PORTO JeNIOR 

,11) .l1)1(1.\ 	\\\  ilk Di  OLiVEIRA 
EMANUEL PEINOTO VICENTE  

Lap  JAYNE 1)!-: 	(-ALVÃO 
:1.) RICARDO RANIOS DL OLIVEIRA 

ITZI-IAK MACHADO ( OST.\ FERREIRA 
ENIANUELL.‘ GALVÂO !W. SALES E SILVA 

I -  Ten  Cd-ASY.ANNE KARLIA VILEL.A. GALINDO 
NledJF,NNA K.ADJA NEVES VALENTE _ _ 





. ,,ntinuaçào do BI Nr 24'. k 2 	2.2023. (to(a) I IMAR) 

, 	LUCIANO UREZ 	BARROS CALDAS  
!en VICTOR  VII,L.‘CA CARDOSO DE MELLO 

I"  fen ANDERSON  DE HM '\ SALES 
ren 	\NII'l 	IR \ REIS 

"I er C.‘ROLINA GLANIAR.kES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
ILI'. CELINA \LARIA VE1GA DE SOLZA LEÁO  

en  \ A YCON ROUI IA - I-ERZELLA 
1en RI A  DI-.  •ASSLA DA SILVA COSTA 
i  en  A.RiA RAPHAEL:\ ARAC.1.10 DE CASTRO VIARINHO 

• \I.11:11 \I 1ThJA NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
.)DRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 

RI 	I 	\s \ NOBREGA 
•! ,J \\.t. 	 \10, M..1-10 DE  SA  

•. ;;;0D0I.I.0 	\L13 	LRQLE SANTIAGO 
BORTOLI  

GABRIELLE  1-1•RREIRA 	NIOURA 
I 	ABIER) 	:IL'S I 0 PI 	CRUZ  
Fen  NA'FALI.- MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 

1" Fe, 'ANA KARLA VASCONC"ELOS GONIES DA SILVA  
Ten  MOALIR MATOS SERPA 

, 	BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ  
'Fen  MARCELA DE ARAI  :JO REGIS  

lei  SEE)  DE II/ \ SILVA DI AR .11.10 TORRES 
RENATADA ILLL, AMARAL DE MEDEIROS I-EITOSA 

1 - en  1,1 IS IIENRIQEE SARNIENTO TENORIO 
AR \HLTAN APOLONIO DA SILVA 

I  en  1.ARISS.\ KISCHENAH MAGALIIES BEZERRA 
rL i; PR1S( 	PUDROSA  BRIAN()  

_ 	BE M.() LIONEL DL FIGUEIREDO JúNIOR 
2  La  M AR(.1:1..1NO ALBERTO DINIZ 

• \LXCHADO DE ALMEIDA 
rTRREIRA CARACIOLO 

NRIQI. I. AGLIAR DE  LINE\  
I I  old  4t, 	RA1,1  JO  I IN.]:\ 

vi fio"..; 	 [ opus DA  siLvA 

• -.,;?A  .:tin 	 DUARTE 
St JoSE 	ARIMAIEIA GUEDES DE SENA FILHO 
S;2t DLIVISON 131-.RN...\RDO DE LIMA 

(iERALDO TORRES GALINIDO NETO 
; ANA LÉCIA LUCAS DA S1L \ - A NOVAIS 

Y.‘GO ROSHNI)0 D:\  

WI:RI:TKO DA HORA 
s1,1 R ! \ 	R mARTINs RoDRiouLs  

ii 	n'çueneli. a 5:\11_ e Lkinais interessados tomem conhecimento e 2:-o\•id.:: 

^ •  ,'•! i," ()0)-SAL(: - OD:HMAR. de 27 de dezembro de 2023) • 

•+ s 	R 

•'oi Je Despesl, do FINI AR. no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art. 	da  :_el  

21 I. c sohe desinar is militares reiacionados abaixo. para compor a Ckil-nissào 





• 

" 

do F;) Ni 2-43. de L 12 20)3. do(a) FINIAR) 	 neu 

R. 1. .1 Li.;;;IL,  de Prcgtieiro. no período de 1" de .1:-VN FARO a 31 DE.7.ZE+.QI 

. \ \ 	BARROS SOLLA 
\ 

	

	 (o14,11(1CÁNIARA FERREIRA 
\N .!! )\I0 EERNA  \DES  RIBEIRO 

' -• 	 Fl  RRI:JR:\ (:)1"TIN110 DO NASCIMENTO  
..it  ksINIAR BARROS (;LIMARAES  

en  01 OR( 11. DOS S.V\ITOS COSTA 
2'  Ten  HERON SILVA OLIVEIRA 

• p• 	\\ ..-s,s1uNGToN sn... \•iNo ..m. _\"..s DA SILVA 

	

- V. I.  k.i.0> 1-.  CONS.] 	 5() /\  
MICHELLE  CORIZE.i..\ DOS S:\\  [(IS 

•;••5 	i--.R.ÔNR....k D.\ sILA A 

.Eni consequencia. a SAL( e demais interessados tomem conhecimento e providencias.  

(Nola  I1 609-SALC.'(JD;IIMAR, de 27 de novembro de 2023) 

-•. 	11(r1)1.C1S0110 

de .3 de rici\ embro de 2023- 

! I. I. 	i 	hilt)  i Pedido. 

lleritocitto datado d-,.• 23 de no\ embro de 2023. pertencente à 2"  Ten  TIIATIANY OLIVEIRA 

• BRIT()  PASSOS MAIA.  or  meio do qual solicita a esta Direção seu Licenciamento -- A PFDli i. 

, Hiando como amparo lenirI o .A.n. I 79. e inciso I. do  Art.  181. das Normas Técnicas para Li . PrestaÇ,-!k! '. 1 !• 

• N1111 . iptrd r i o (1.1330-N-30.009). 2 Ediçào 2022. aprovadas pela Portaria DGPC 

• de 25 de itiiho de 2W12.  

	

AIR 	(.1,1N H.); LIN A1111:ldas. decorre do  inciso I. do An i 2 L  

( 

	

	 I() lytatuto do Militares);  Art.  179. e  :nets°  I. do  ALL  181, dits Normas I 

Prx:stuçào do  5cí  a, o Militar Temporario (EB30-N-30.0». 2' Edição. 2022. aprovadas 
1 ,,, r"-1;1 xi p 	 de  25 ch:  jul ho  de 2022.  

\c ic cate 	incorporada as Fileiras do Exército Brasileiro e incluída no estado crcio..‘ 

; l• • 1 iir de  Arc, tie  Reeiie.a contar  dc  1" de março de 2023. para  tins  de realização do 	, 

r ico EA'S 20211 para o período de 1" de março de 2023 a 29 de  re\  ereiro  dc  

t; ni. 	teemcas para Prestação do Serviço Militar Temporario (EB30-N-30.i: 

- t.R.11) ( 	n" 407. de 25 de julho de 2022. combinado  corn  o 

	

o 	 publicado no A \ iso LIC Distribuição para C0atiss.2.o 

ri 2 - 2022.2 - Ser iço Militar V'oIuntario - 5'' (.'hamada.  

Lk,  

lic,..11..imenio  dc  miliRir temporario 	PEDIDO -  Jo  Exercito Brasileiro estabelecido na 

• cm igor. esta eondicionado ao cumprimemo. upOs prestação de serviço ativo durante o (seisi 

que a inieressada e eomprometeu_ de acordo com a aboca -a-  do 1" do  Art.  121. da Lei 

I. 	do Ari. 181. das Noi-mas .1-eenicas para a Prestação do Ser \ iço Militar Fcrllpci .1 

i1.I.33;-N-30.009 ). 2" 1.lii00 2[)2:. apro\ acias pela Portaria DLiP (.  EN  n" 407. de 25 de  ¡unto de 2022. 



--- - '. - 
. 	 . . : .... ) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 

Processo Administrativo n°64583.018127/2023-59 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP 

, , 

item/Subitem 
alterado 

Minuta 
alterada 

(Edital/ 
Contrato/ 

Ata) 

modificação  

Tipo de 

(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Inp-odiic.'5,,: Edital Acréscimo 
Dados 	do 	licitante: 	Hospital 	Militar de Área 	De 	Recife, 	por meio o, 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALO, sediado a Rua do hospicio. 5(..i:.). b,..,„ 	. 
Recife — PE 

item 1.1 Edital Acréscimo 
o registro de preços para eventual aquisição para o setor de radiologia - raio x 
atender as necessidades dos setores de radiologia , emergência e centi. i) 
para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife HMAR'i 

!tens 1.3 a 1.5 Edital Supressão Licitação dividida em itens e grupos 

Item 3.5 

_ 

Edital Acréscimo !tens participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte 

'. !tens 	712 e 3.7.3 
i 	3.9 a 3.12 i 

Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço e não terá projeto básico 

H 

Item 4.2 Edital Acréscimo Envio dos documentos de habilitação junto com u proposta 

Item 4.3 Edital Supressão A fase de habilitação não anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. 

Item 5.1.1 
i 

Edital Acréscimo 
A proposta de preços deverá ser apresentada considerando o valor unitário e .ot,3i -. 
dos itens. 

1---- 
Item 5.1.4 

i  

Edital Supressão Não haverá quantidade  minima  cotada 

I
i  

Item 5.2.1 Edital Acréscimo Não haverá previsão de quantidade  minima  de cotação 

_. 

Item 5.7 
.• 

Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 

I Item 5.9.1 Edital Acréscimo 
O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 180 (ceiitid .: 
oitenta) dias. 

item 5.9.3 Edital Supressão critério de julgamento não  sera  de maior desconto 

r 

!tens 5.11 a 5.12 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.018127/2023-59) 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do ploced 

licitatorio, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da docurne ntãçõe, eJoo;aça„ 

preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando 

caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 53/2023 - Objeto: Registro de preços para eventual aquisição 

insurnos para o setor de radiologia para atender às necessidades dos setores de radiologia , 

emergência e centro cirúrgico do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com o Decreto n° 

10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064— SEF, de 3 NOV 05, o: 

30  Sgt  LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com o Decreto n° 10.024/2019. Decreto 
Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de 
responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas,  quango  tomar 
conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada. 

2° Ten 1\,10ACIR  MATOS  SERPA 

2°  Ten  HERON SILVA OLIVEIRA 

S  Ten  LEONARDO CARARINO DE MATTOS 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo; 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do cei-ta:rne; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários'à composição ao 
processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 



( 



f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideiaçào o teno de 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os m;\/:°;":-. referência. ! pcE„slyels 

d  

recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores,rdenciandd no,',,,. . 	 t, 	..- 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife, PE, 23 de fevereiro de 2024  

ANDREA GUIMARAES GURGEL  —TC  
Ordenador de Despesas do HMAR 





Item 6.7 
: 

Edital Acréscimo O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de descop..te superioi 

Item 6.8 	 Edital 
i 

H-- 

Acréscimo O lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado anterkryneate 

:  liens  6.13 a 6.13.6; 

6.21 	
Edital Supressão 

r 
O modo de disputa será "aberto". 

Item 6.22.1 

: 

Edital Supressão Não será necessário prévia pesquisa de mercado para os itens em grupo 

Item 6.22.2 Edital Supressão 
Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de eril,a,,,,. . 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

Item 6.22.6 Edital Acréscimo O licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços adequaaa 

Item 6.24 Edital Acréscimo 
Os lançes apenas serão aceitos com valores em 02  (dues)  casas decimais apos a 
vírgula. 

—I item 7.4 

: 

Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

itens 7.7 a 7.7.2 ; 
10 	7 7. 	a 	.10.4 

! 
Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 

1 	Item 7.12 a 7.12.5i : 
7.13 a 7.13.2 

Edita! Supressão Não é o caso de custo global estimado do objeto de licitação 
, 

itens 8.2 a 8.5 Edital 	I.  Supressão 
, 

Não haverá participação de empresa estrangeira 

--I 

1 itens 8.10 a 8.10.2 
, 

Edital Supressão Não haverá avaliação prévia do local da execução 

Item 8.13.1 Edital 
i 

Acréscimo 
prazo de 3 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação  co  p!,„,.. 
para envio dos documentos exigidos para habilitação, que não estejam .:oni.cipiair., • 

no Sicaf 

item 8.13.2 Editai Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e apresenração de propostas e 

----í„ 
. 	Item 6.13.2 e 8.20 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

item 9.1 
, 	. 

Edital Acréscimo Prazo de 5 dias para assinatura e devolução da Ata de Registro de Prends assinada 

, 

•Lem  11.10 Edital Acréscimo 
Os autos  dc  processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no  

endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário 

8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexta-feira das 3-11 hera.2.a 

Item 12.4 Edital Acréscimo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias 	úteis, 	a 	contar  Oa  comunicação oficial. 	para 

recihirnento da multa 

Item 13.3 Edital Acréscimo 
impugnação e 	o 	pedido de esclarecimento, 	poderão 	ser 	realizados 	por forma 

eletrônica,  pore-mail;  licitacao.hmar2021@gmail.com. 

----- 

item 14..10 Edital : 	Acréscimo Endereço e horarios, onde o edital e anexos estarão disponíveis 
__.. 

Item 1.1 
i 

Term o de 
Referência 

Acréscimo O objetivo trata-se de aquisição de insumos para o setor de radiologia - RX 

1 Item 2.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo 
1- Informações sobre Plano de Contratações Anual [2023] 

Item 4.1 ao 4.1.14 
Termo de

Acréscimo Referência 
Da Sustentabilidecie 





F 
item 4.1.5 ao 
4.1.22 

Termo de 
Referência 

Acréscimo 

..._, 
— 

Requisitos sobre sustentabilidade 	 . 	.. 	_.... 
.., ; 

item 4.2.1 ao 
, 

Termo de 
Referência  

mo Acresci mo Da indicação de marcas e modelos 

1--- 

I tem •<'-.3 
Termo de 
Referência 

Supressão  2.Da vedação de contratação de marca ou produto 	(TAXADO) 

- 
l Item 4.6 

Termo de 
Referência 

Acréscimo  3. Da exigência de amostra 

!' item ...9 
Terrno de 
Referência 

Acréscimo Requisitos sobre aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade. 

. 
I Item 4.15 
l 

i 

Termo de 
Referência 

Supressão  4.Da exigência de carta de solidariedade.. 	(TAXADO) 

- 

, I tem 4.17 
Termo de 
Referenda 

Supressão  5. Da subcontratação 	(TAXADO) 

l 	i Iterli u. Supressão 
Tc.Trio de 
Referéricia 

6. Requisitos sobre condições de entrega 	(TAXADO) 

, I tem 5.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo  7. Requisites sobre entrega parcelada 	(TAXADO) 

, lieu' . 5.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Condições de entrega 

_ 

tem 5.7 ao 5.19 I I ia 
! 

Termo de 
Referênc 

Supressão 8. Requisitos sobre Garantia, manutenção e assistência técnica. 	(TAXAE 

I Item 6.9 
Termo de 
Referência 

Supressão  9. Da fiscalização  administrative 	(TAXADO) 

..em 7 3 e 7.4 
Termo de 

• Referência 
Acréscimo Do prazo de recebimento defi nitive" 

Item  5.2 
l 
Termo de , Supressão lCondições de entrega.. 	(TAXADO) 



' 



Referência 

...._._. 
I i 
1Termo de 

item 5.3 até 5.4.5 ,Referência 
I 

Acréscimo Local e Horário da prestação dos serviços 

1 

1 
i Item 5.5 

l 

Termo de 
Referência 

Supressão 10. Caso de produtos perecíveis 	(TAXADO) 

I ; 

I 

Item 5.14 Acréscimo 
° de 

Referência 
11. Garantia, manutenção e assistência técnica 

I 
i 

I 
' 	 ! 
:item '7.24 até  7.32 	i ! 

Termo de 
k... eT  , ere .. ncia  

Supressão 
12.Da antecipação de pagamento 	(TAXADO) 

1 . 

1 
I 

; Item 7.2 até 7.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo 13. Critérios de medição e pagamento 

Item 8.1 

I 
--- 

1 
I Termo de 
I Referência 

Acréscimo Critério de julgamento pelo menor preço. 

r Item 8.2 
1 Termo de 
I  Referência 

Acréscimo Formado fornecirnento 

: Item 8.14 
Termo de 
Referência 

Supressão  
14. Prova de atendimento 	(TAXADO) 

I 
i i ermo de 
I   , Item 8.2.1 	 Referência 

Acréscimo Qualificação econômico financeira -• Exigência de patrimonio liquido  minima  

1 
I 
I 

r 8.30.1 ao 8.30.4 	
Termo de Acréscimo 

I Referência 
i 	 I 

Exigências para qualificação técnica 

Item 8.31 

1 

Termo de 
Referência 

Supressão 
15 	Da qualificação técnica. 	(TAXADO) 

I
I
Termo de 

I Item 9 I Referência 
Acréscimo Estimativa da contratação 

—I 
iTermo de 

;Item 9 2 ao 9.4 I Referência 
Supressão 

16. Da estimativa do valor da contratação 	(TAXADO) 	r. 





'Termo de 
Referência 

Item 10.1 ao 10.2 

„., 

‘r- 

Supressão 
	17. Da adequação orçamentária 	 (TAXADO) 

Recife - PE, 26 de fevereiro de 2024 

MOACIR  MATOS  SERPA 20  Ten  

Chefe do Álmoxarifado do Hospitalar do Hospital Militar de Área de Recife 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALiZADO PELA  Gill)  

í-ietrônico no 26/2023 — eventual aquisição para o setor de •adiologia raio x , para atender as necessiu.k, 

dos setores de radiologia emergência e centro cirúrgico para atender as necessidades do Hospital riutu:z.«  

Area  de Recife (HMAR), no Processo Administrativo n° 64583.01812712023-59.  

ANDREA  GUIMARÃES GURGEL — TC 

Ordenador de Despesas do HMAR 
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53/2023 

 

RATANTE UASG) 
Hospital Militar de Área do Recife (160199) 

Registro de preços para eventual aquisição de insumos para o setor 
radiologia - raio x para atender as necessidades dos setores de radiologia , 
emergência e centro cirúrgico do hospital militar de área de Recife (HMAR), 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 574.838,88 

'A DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XXIXX/XXXX às XXh (horário de  Brasilia)  

ERIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item e grupo 

o  
aberto 

UTA: 

F-FERENC A EPP/EQUIPARADAS 
slitiNÂ0 

- 

Aludelos de Licitações e COTIMILOS da Consultoria-Geral da Linino 

,!. \ 	 Atualização:  malt),  2,123 

Seeretaria de Gestão e Inmação 
I LL 



. 	• 



1. DO OBJETO 	  
- 	• 	31' 2. DO REGISTRO DE PREÇOS 	 .•J  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	  ...... . 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 	  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 	 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 	  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 	 14L 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 16 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 	 16 

11. DOS RECURSOS 	 17 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 	 17 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	 19 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 20 

Cdinara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições Atualização: maio12023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.018127/2023-59) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife,  por meio da Seção  o _ 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC,  sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE  
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
apiicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1. 	0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual de insumos para o setor de 
radiologia raio x , para atender necessidades dos setores de radiologia , emergência e centrt.: 
cirúgico do Hospital Militar de Área de IHMAR), de acordo com a portaria n° 001 - SEF, de 27  Jan  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em itens e grupos, conforme tabela constante do Termo de Refei.  
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

ou 

1.3. 	A lic  

ou 

1.4. 	 - 	e • 	••• e  -cc-  ee ••-ce e- 	 -• . -te--do 
:17.9- do Referência, facultando se ao licitante a participação em quantos grupos 	forcm  dc  sou interesse. 

ver+do  ofcrec • 4' " 	• 4. 	4. •  

Ott 

1.5. 	A 	 

   

 

— 

 

  

   

• 4,  • 	'I 	4'  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sa, 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

aninra Nacional de islodelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
\ lodelo & Aquisições — ualização: maio/2023 

pcia Sccretada de Gestão e lnovação 





3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credbbciado 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 
Federal (www.gov.br/compras).  

3.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusive e formalmente pelas transações efetuadas em seu nu 
assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamen(.e 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou anti:—
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,  au  
que por terceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
í-e.lacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. 	Para os itens 1, 3 5, 6 e 7 a participação é exclusive a microempresas e empresas de pequeno porte 
nos termos ao  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. 	A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não  le,  
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita I::  
maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, _ 	• C 	e 
produtor rural pes-oa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, 

Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.7.2.  

 

ou 	jui-4-dipa, 

 

quando a licitaç 

 

' 7  

3.7.3. 
do projeto executivo, ou empresa da  qua'  o autor do 

 

C .0 	C 	C —. 	• • "  

  

	

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.7.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, final  ft..  
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

	

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão o
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

Ciimarn Micional  dc  Modelos de Licilações o Contratos da Consultoria-Geral da União 

Moticio-de Aquisições 	Atualizaçào: inaioi2023 

Api ~do pela Secretaria de Gestão e Inosnção 
4 d 
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3.9. 	A critério  
cc 	-refer-ens. 	or, itons 3.7.2 e 3.7.3 •L.: - -e •,- 	t- 	e -et, e *- - . 	2- e -- 

rose a 
to  da  CO;44`.f, 

iva dc agen-tes 

3.7.8. 

3 7.9. 

3.7.10.  

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessà7,-Oondiçã 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçãdolo oIitato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

so  órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam se aos autores do projeto as =proses intograntcs do mcsmo grupo oconômico. 

3.11. 	 • •• 	FIS 3.7.2 e 3.7.3  44ão impede a licitaç  

corno  cncargo do contrata.: 	- 	 •" 

integradas, c do projeto executivo, nos demois regimes de execução. 

G—que- 
• ta-ço 

3.12 
po-r-agência oficial de cooperação estrang ira ou por  

dc  pcs 
14.13312021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de proposi: 

lances e de julgamento. 

	

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos  

habilitação exigidos no edital  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o Cíltén 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

4.3. 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no 
h 
8,13.1  decte Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições  confides  no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
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4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na,asempr 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 4:6 artIgç 
XXXIII, da Constituição; <1. 

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observandi,,,.;,e,4*.. 
nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  ill  do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reat.3i 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favore. 
estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, , 
2021. 

4.6.1 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa. 
empresa de pequeno porte ou sociedade  cooperative.  

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de haou,i- 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilit, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitaei 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4 11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu vaioi 
final  minima  ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema podera,  
alterado peio fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crite. 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quai . 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da itcitaç 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.14. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 	1§T 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda aU 

' 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontimen, 
nossa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

	

5.1.1. 	valor unitário e total do item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	e-- 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.2.1. 	0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
contratação. 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciári. 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
objeto. 

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusaa 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis 
cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos uhimos doze 

meses. 

5.6. 	independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão etidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.8. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiai: 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

	

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ria, 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os matena,„ 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

	

5.9.3. 	 ja-o de má.lor dosean-ta,--o-preço já  deraer-ren-te-da-ap-ti-eação,  
do  desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstes no item 4.9.  
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5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratadosimig.e 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processoje'gal 	

.„ 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas neceãri''•:;I,.2..''-.-
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação doS- ãgente,  
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso ve,  ifitadã a o 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11.  

scritcnçoo  horirra;wá. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCE, 

,̂ S) 1 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistt, 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixan para abertuia 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  ao 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
(um por cento.  

6.9. 	O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segurr_ 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Caso seja adotado pare o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispute  -Elbe.:  .c.) 

dpes,s.1-1:.wao laftses públicos e sucessivos,  corn  prorrogaçôes. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 	d: 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforue a ordem I:.  

classificação. 

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em seg;.;• - . 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá acin 
o reinicio da clispata aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen* 

intermediários. N.,• 
_-,"...N. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abertõi e  feel-i 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 	 7":llg  - 	, 
-.'.-- 

	

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após‘e$,,s' se/ .k 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 1‘5;4friodc. 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recep-., 

de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

	

6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão L. 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divu: 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. 	 e abe 
- 	 e 	e 	°nor  preço/ 

nto e os das propostas até 10% (dez por eento) superiores/inferiores equekla, cm-q-ue 

ilc+ta 	 e 	 ate o encerramento do sessão 

e-ízo-r-rogacães. 

	

6.13.1. 	Não-havendo polo =nos 3 (tre's) propostas  nap 
Gs  iiCt.Cil~ que apresentarem as três melhores propostas, consideradas as empatadas, ofereccr-rioNdde 

	SUCCSSiVOS. 

e  no item 6.1-3, pedei,....  

6.13.2. 	A--etapa  dc  lances da sessão  public  

ero;:-Fogód 	a 
período de duração da sessão pública, 

óu-ver--lance 	ofe, 
após ieeo, SCf-á 

os 	-do  

-1 2 ^ 	 crier,  será-4e--do, 
min4tos o ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados asso-por-iodo do p.-óricgao. 

instusiv 

   

— C 	— • 

 

e  

   

6.13.4. 	Não-havencip-novos lances ior s, a epsesã--o 
-Grd01-44  

classificação. 

6.13.5. 	1;} 	 finida a melhor proposta, se a dif~  cm relaç'-ão-à proposta classificada-pm  sege. 

I-ugar for de polo menos 5% (cinco por cento), o p 

e reis leio da disputa 3 

6.13.6. 	A 

lac-,ces-in-ter-mbdiários. 

para apresei, 

6.14.  Apes  o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgare 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pragao, o 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. —3 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempa---supen 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e (4'Uiátrõi. 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulga0a. 

.S 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá  corn  o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno  port,  

urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresai. 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira c .flocada, se 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qui, 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
consideradas empatadas com a primeira colocada 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úii 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cii 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ald--er-trie4an-r..iei:,. 

fasc fechada do modo de disputa b rte-e-feeihad-e- 

	

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

previsto no  art.  60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentai-  nova proposta 

, ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve 
preferencialmente ser utilizados registras cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no  ambient,:  

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento peio licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

	

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão m 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
dezembro de 2009. 
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6.22.1. 	Tratando ^ 

6.22. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta:* 	prin". - 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a . cal-itratac,:-.. 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamentoo. 

grupo, a  con 	 peoífieo-co 
rcado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a  anti-dada-a', 

... 

6.22.1.2. ... 

6.22.2. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou a. 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / [Será admitida a previsão de-p-reçoa 

6.22.2.2-  . 

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. 
licit9ntes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demai 

	

6.22.5. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos é.t - 

processo licitatório. 

	

6.22.6. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)  
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos n. 
Edital e já apresentados. 

	

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundarneni 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

3.24. Os Iatribe.s apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a virgula. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n.  
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros 

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CE1S, mantido pela Procura. 
geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

	

71.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu  SL  

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 
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comi integrada 
estimado; 
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pl,-n-ilh-a-ancxa ao  odital;  

	

7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de f9rFrecimt-,  
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

	

7.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassific 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de)c,ondição 
de participagão. 

	

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com oiz, 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

	

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a preci: 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiliciek-
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexes, observc:“ 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. 	Em se tratando de 

 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa  cc  
aC 

7.7.1. 

  

   

7.7.2. 
14Gitarites, mas, ao longo da execução contratual,  

du  convenções  coletivas a 

7 8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

acima não é (são) de utilização obrigatória-peioe 

	

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.8.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para d 
contratação; 

	

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus a. 
desde que insanável. 

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas vaiores 	. 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerach após diligénck 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. 

e- sé)aFepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. 	Nos regimes de execução por ta-F 

 

preço global ou empreitada inteo-ial — 	 te 

 

1  





7.13.1. 
s-u 

7.13.2. 
rec. olla-i4me; 

que não-aitorcam 

reção a- 	 indicaçáo 
ão-Gab-í-vel--es-se re 

O ajuste de  quo  trata este dispositivo  cc  limita -a 
propostas;  

7.10.3. 
valorcs forem inferior 

viços  dc  cngo-ri-ha
o  

- 

independenternen 

7 10.4. 	Ser-á-e~l-a-garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a Lei. 

7.11. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessiciada 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro. 
exequibilidade da proposta. 

7.12  
unitários  por meio de P  
dacsific 
iespect.  

-G-ti-VOS 

ada-,COh 

haria, o licitante vencedor será-c-erivecade-a-apresenla+ 
com indicção dos quantitativos e dos custos unitanes  

õe  e 
G--VS-1-0ï 

, admitida a utilização dos preços unitários, no caso  dc  empreitada por preço 
semi-i-n-tograda o contratação integrada, ex-clusivarnente -para 

no 	_ 	 ; ca-e-pa-ra 	balizar excepc4ana-1 

de obra em regime de -dedica._. 
o licitante-dever-8-me,. 

que será alocado na execução contratual. 

á Ad-r-ninistraçaã 

Des 

7.12.2. 	Em se t 
ex 

7.12.4. 	Qs-
Administração  cc  
e4spes:Fti 
com-provem o cxequibilidade da proposta. 

7.12..5. 

auela estabcloF.;-idea 
não alterem o objeto da contratação, não 

-ccfcrcnciats de -p-Podutiv-ida 

adequação tecmica da metodologia cmer 

re-M-t-J-Ref2~-&Crviço. 

7.13. 	Far-re-s- 
0-eanl1-48-~  oar 

• •-• e e_ e _- -2-R-ão--c-eastituem motivo para a-d 

m todos os custos da contratação;  

fusta 

açã{-, 

7.14. Para fins de análise da proposta quanta ao cumprimento das especificações do objeto, podef, 
colhlda a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o iciante. classificado em  pricy - 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nE7.-.o aceitaça.. 
proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedime 
para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, incluindo os 
licitantes. 
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a Lb 1,1 	I& 1111 •  

ntados err original, petr  
ELA 	 

8.5. 	 --• • o 	 e- 	• o- 	 o 

per-~R QUALQUER OUTRO MEIO EXP 1,f 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7 18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a goposta • 
licitante será recusada. 

7.19. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 'rpgoeire,  
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á  corn  a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, rios 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trab: 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2.  
- • 

hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que-ão--funcione r.-País, -para 	 ns 
assi ,otura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para -a habilitacão- 
trad-uzidos por-4 _e'e 	-•• •  -cc  •o t•- 	 to •o, 	-e o 	• 	'e •- 	- *O  .660,  dc  
de-janairo de  e 	-  ••• 	 substituí .o, ou consularizados pelos respectivos eensulados E.}t, 

ens-bai-xadas- 

8.4. 	Quando  permit 
sera   --feita por meio do somatório dos quanti 

-é-i#cc financeira, quand 
^ito de habilitação 

8.4.1. 	Se o consórcio não for formado integralmente por micreerrpresas ou empresas de pequeno 
poFto c o termo de referência exigir requisitos d habilitação econômico financeira, haverá um acréscimo 

o .9° 	À  

 

  

SUPRIMIR ESSE ACREcCIMOI para o consórcio g-i-d-o--para—o-s cita-r„ 

   

	

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadas• 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
n° 14.133/2021. 

	

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação. 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da i.e 

14.133/2021). 

	

8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de qu,s 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

	

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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8.10.1. 
norárie  

O licitante q 
• .4..4.04  

.0" 4. *". 	 4 • C. • • 	.0••4.•••• 	 • • • 

8.10.2. 	 "rá  substituir a deoleração-ex-igic- 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

e peculiaridade  e. • ••0 4.•0 

8.11. 	A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos rnedic 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadt. 
diocumento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, §4°). 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mante 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018.  
art.  7°, caput). 

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores cie 
certidões constitui meio legal de prove, para fins de habilitação. 

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serao 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas paprrogável por ia.. 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. 	No-la-I-Wes°  de c;-fase  dc  habilitação anteccd,i-  a--fase-de- 	 apres,ontaãe-de--pçopos 
its itantes  ono 	 - 	 esectoeumentes-ele-heitml ti . 
e- e  cc-  _ 	 e. 	 conto, obsorvado o dloposto no-§-1de-art. 36-e  rte  
do-arte-39-da-Ínsstrução  Normativ 	 e - 	 setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita. 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência sor• 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
licitante melhor classificado. 

8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior,  relative  à regularidade fiscal, quando a fase cie 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/202.1.  
art.  39, §4°): 

8.15.1, 	complernentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimeia 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou  tau  s 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentas. 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

3.17. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examine 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ciassificação, até a aparação de uaia  pros  

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1 
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• 8.18. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do liq, 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas; e peq:.. 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação,  
(art.  4' do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. ek. 	 - -e 
••e .e - 	 -  e 	 e 	.e.“. - • 	eLl- 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)  dias 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de. 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo aaa 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaça,_ 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibiiizada no siste 
de registro de preços. 

9.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foram necessárias para o registiv 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peio primeiro classifica,. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

	

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observat., 
classificação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10 2 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedo. 
registrados na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores  quo  aceitarem cotar 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 3ua proposta 

original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houve: 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
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10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no p 
condições estabelecidos no editai; ou  

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de7,*eços, n 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23.  

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao  du  
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas  pal  
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização ria 
prevista no edital, poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na oroc.a 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescer: 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação o. 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

	

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14. 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de irtimação da aa. 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a a 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recL... 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contad, 

recebimento dos autos. 

11.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. • 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
uteis. contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição ao recurso. assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitie---ele-t.FGii. 
endereço Rua do hospicio, 563, Boa Vistas  Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15I-, 
segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,  corn  dolo ou  Culp.  i: 

\  scions'  de tlodcloa de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Aquisiçóc, 	.Mualikação: meio/2023 
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12.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entr 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pr. ç..,  
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do -edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandf..• 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitai 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declarac 
falsa durante a licitação; 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação; 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
quando: 

12.1.6.1 a9ir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento, 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes eiou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e ofsiminal:.  

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivo .- 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	os peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normb 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
recolhida no prazo máximo de 30 trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa ser:!1 de 0,3 	15% ou 
valor do contrato licitado. 

Carnal a Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Ilnifes 
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4. 
12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a rQuità ser 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidgaeidade 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 	‘-- 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'l:$;,(quinze 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

2.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Púbi:. . 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

12.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou Cu 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1 ti 
corno pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que just-lfiquem a impa... 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja d,Jração observai 
prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, descrita no item 12 - 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata pc 
dagarantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4'• 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no .iaaa.zo de 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, muita ,-.. 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
proferido a decisão recorrida:  que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis. encartw.--
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxir 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçau 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intirnaç 
alacidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão --recorrida 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA iMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. 	Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editai por irregularidade na aplicayk: da  La.  
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficiai nc 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
iícitacao.hmar2021qmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 

aloara Nee:enal de Modelos de lieitações e Contratos da Consulturia-Geral da Uniào 
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Recife, PE, 04 de março de 2024. 
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13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepgional e , 	• 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

13.5. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

"s• 

	

14.1. 	Sera  divulgada ate da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçaL 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseque.-

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contráno. 

'Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o hora: 
de Brasília -  OF.  

	

4.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

	

14,5. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

	

14.7. 	NEI cortzgem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do InicA. 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministracaL. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14,11.3. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações  Pubic.  
(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, LIcYcacão  

ocnratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos semlintes horários: Sequridas  

quartas, das 8 às 12h/ das 13 às 16h; terças e quintas das 8 às 12h/ das 13 às 15h e na sexta-feira, das 

8 às 12h.  

14.11. endereço eletrônico,  e-mail  licitacao.hmar2021@gmail.com. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

14.12.1. 	ANEXO I - Termo de Referência: 

14.12.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 

	

14.12.2. 	ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

	

14.12.3. 	ANEXO Ill — Parecer Técnico de Materiais e lnsumos. 

ND,REA GUIMARA 	 TC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 53/2023 

(Processo Administrativo rif 64583.018127/2023-59) 

o de Referência 54/2023 

3rmces Báscas 

tiúraero do 

9 1": iifato 

54/2023 
AREA DE 

liASG 

160199-HOSPITAL MILITAR DE 

RECIFE 

Edit:iale per 

MOACIR 
MATOS 

SERPA. 

-.triaiirade ere 

28/0212024 

3.0)  

Status 

CONC!.U1DO 

Outras informações 

megoria 

- compra. inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação 	Processo Adin inistrativo 

90034/2022 	 64583.018127/2023-59 

1, Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e (oraratos da Consuitoria-Geral da  Link,  

Modelo de Aquisições 	Atualização: maicv2023 

i‘ab Secretaria de Ciestão e lnovação 
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I. i. A  anuisicão de INISUMOS PARA O SETOR DE RADiOLOGIA-RAi0  X  visa atender às necessidades do Setor  de5. 
Radiologia, Emergência, enfermarias e Centro Cirúrgico  do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR).  Sri()  insán'Ms 

necessários ao atendimento dos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS assistidos nesta Org;.nização:-Miiia'  IA)  

if 

 

1\  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  CAT  

MAT  

UNIDADE 

D E 

MEDIDA 

QUANTI 

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

Exi:.1.1:,,1•, 	,, 
DE  NW,  1. , • 

coorEitx 

1 

Filme 	radiologico, 	tipo 	raio-x, 

adicional 	para 	processament 
seco, dimensões 20 x 25 cm 

415182 Cx c/100 
94 R$ 345,72 R$ 8.297,28 SIM 

i--- 

2 

Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 

adicional 	para 	processamento 

seco, dimensões 20 x 25 cm 415182 Cx c/100 74 R$ 345,72 R$ 8.297,28 ESTEPE 

Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 

adicional 	para 	processamento 

seco, dimensões 25 x 30 cm 415183 Cx c/100 155 RS 499,20 R$ 77.3-76,00 SIN.1 

4 

Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 

adicional 	para 	processamento 

seco. dimensões 25 x 30 cm 

415183 Cx c/ 100 155 R$ 499,20 RS 77.376.001 ES 1.1. 

H 

de Absdelos de Luições e Contratos da Consultoria-Gerel da Cuião 

sitiçOes 	ualização:  male  2023 

Sande  (OMS).  ria 





5 
Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 

seco, dimensões 35 x 43 cm 

415186 adicional 	para 	processaments 250.885,60 
Cx c/100 980 R5896,02 

R$ 
A \\ 

Filme 	radiológico, 	tipo 	raio-x, 

adicional 	para 	processamento 

seco. dimensões 35 x 43 cm 

415186 Cx c/100 56 RS 896,02 
R$ 

177 12 
SIM 

7 

Filme 	radiológico, 	tipo 

mamografia, 	adicional 	para 

processamento seco, dimensões 

25 x 30 cm 

415181 Cx c/100 98 R$ 522,60 
R$ 

51.214,80 
SIM 

' 

Filme 	radiológico, 	tipo 

mamogralia, 	adicional 	par. 

processamento seco, 	dimensõe 

25 x 30 cm 

415181 Cx c/100 98 RS 522,60 
R$ 

'5'1.214,80 
1.5 	; 	• 

TOTAL RS 5-4.838,88 

bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme just1fleativa constante do Estudo fécnico 

1.3. objeto desta contratação  [la°  se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme Decreto n" 10.818. de 27 de setembro de 
202 I. 

1.4. D prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, na formado artigo 
105 da Lei n° 14.133. de 2021. 

1 Na h atese de não haver vencedor ara a cota reservada esta poderá ser ad /u 

ao vencedor da cota rinci  al  ou diante de sua recusa aos licitantes remanescentes a 

/22:aggJern o preç94pj rneiro colocado da cola rinci  al.  

1.4.2 Se a mesma_g_rwesa ven,c_e it2j2cão  daz, 

cotas deverá ocorrer  pelo menor o.  

1.4.3.  Sera  dacn oriqsitte 	jayj utos das  cotas  reservadas quando forem 
áltilcLicados aos licitantes_ualificados 	 resas cle e ueno porte, 

ressalvados os casos em .uca cota reservacia for inadequada para atender as quantidades ou as  
L2nc. 	 3r&,.1.,..,.me_la.._......asere..a=sj.ac19e.ja.6.0.in  in  istraag, nos termos do art,_82.„V° 
do Decreto n. 8.538 de 2015. 

(Suara :saeional de Modelos de Likinações e Contratos da Consultoria-Geral da ljnião 
Atualização. ina2.123 
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1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

e E fy 
' • 

%> 	 • • 
„<".. 

„.. • 

t'n 

ndamentação da contratação 

.iNDAtvlENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

:e 
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I. A Fundamentação da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do%:. 
Técnicos Preliminares. apéndice deste Termo de Refer. ência. 
2. 	0 objeto da contrataçáo está previsto no Plano de Contratações Anual 2023 conforme detalhamento a seguir: 

I)  ID  PCA no PNCP: 00394452000103;  

- II ) Data de publicaeào no PNCP: 20/05/2023:  

)  Id  do item no PCA: 33- 

IV) Classe/Grupo: 6525 -equipamentos e suprimentos de raio — x de uso médico, dentário e veterinário: 

V) Identificador da Futura Contratação:  160199-90034/2022  

esc  ão  da solução 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA  DC'  

'..3f3jE .10 E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

N.tzionnl de :%•todzios de dIaçv e Contratos da Consultoria-Geral da União  

now., 	A4tdrnçnts • - tualização inaio12023 
Aprovudo pelo Secretaria de Gehrill, e ino,ação 





s da contratação 

SJOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentábilidade: 

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos (.k: se.• 
requisitos. que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que e cie.  

atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora N  

/A BNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação de assistência à saade :-

população, e todas as ações de promocão, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualqu& 

nível de complexidade.  

2. Os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que realizam o processamentd 

produtos para a saúde visando à segurança do paciente e dos profissionais euvolvidos serão estabelecidos  d 

acor,Ja com a Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 15/2012 — ANVISA.  

3. Respeito à Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dds 

resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências.  

4. Utilizacão de produtos de acordo com as diretrizes da ANViSA e IINM ETRO, casos existentes.  
5. Deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS 

confeccionado De10 órgão, obedecendo também a Política Nacional de  Residues  Sólidos, que dispõe sobre seus princínios, 

obietivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos 

sólidos.  incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 

aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010):  

Camara  N: adonal de Modelos de licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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6. 	0 armazenamento de resíduossÓlidçperigosos 	 a sande ~,e.a e tht 

inelo  am  biente se uirão as normas fixadas pela associacão Brasileira de Normas Técnicas — ABNT/Nük-. 

7. 	Os  procedimentos exigíveLs_para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de  

condições de bi•iene e secruranca serão seauidos de acordo com as normas da ABNT — NBR 1281 

CO Ill 0 
 

os  ret uisitos  mínimos  de construcão e de ins e ão dos  coletores  trans ortadores de resido 

serv• 'o de saúde serão res eitados visando as normas da N BR 14652: 

8. 	As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão iaujiíin 

competente e manter as características originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, rompimento 

transferência do conteúdo de uma embalagem para outra;  

9. 	Os resíduos do Grupo A da Resolucão do CONAMA n° 228 de 28/03/2018, não podem ser  recicladm 

reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação  

Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a processos ,  

tratamento em equipamento que promova redução de cargo microbiana compatível  corn  nível Ill de  iinnivacm 

microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidarnente licenciado para disposição 

final de resíduos dos serviços de saúde;  

2. Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo 1 desta Resolução, devem ser submetidos a processo de 

:rataniento com redução de carga microbiana compatível com nível Ill de inativação e devem ser encaminhados para 

aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

3. Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, podem ser encaminhados  sem 

tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços  ie  saúde:  

4. Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser subnuAidos a tratamento 

específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA. 

10. 	Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da Resolução do CONANIA n°228 de 28/03/2018  

corn  características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reutilização, recuperarão  on  

reciclagem, devem ser submetidos  a tratamento e disposicão final específicos:  

As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de Informacóc,  . 

Segurança de Produtos Quirdicos-FISPQ;  

d. 	os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de resíduos peei.gamo 

-  < lasse I;  

J.  Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final em a  rims:  

4. 	os resíduos sem características de ericulosidade. não necessitam de tratamento revio; 

os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado; 

6. 	os resíduos quando no estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede púbiira  

esgoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais. gestores de  recut  --
hídricos e de saneamentos competentes;  

	

I I. 	os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no  art.  da Resolução do CONAal 

n" 228 de 28/03/2018 que contenham radionuclideos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados  ; 

norma  CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria  ou az,  . 

prevista, são considerados reieitos radioativos Grupo C e devem obedecer às exigências definidas pela CNEN: 

I. 	os reieitos radioativos não podem ser considerados resídoos até que seja deenr• -!  

decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminacão;  

de I Jeitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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2. 	os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser considerado's'enesítÉi-
das categorias biológicas, química ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações do grupo ao qual  

2. 	os  resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo 1 da Resolução do CONAMA n°228 de 28103/2ílUs  

quando não forem passíveis de processo de reutilizacão, recuperação ou reciclagem, devem ser encaminhados  oar..  
aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente:  

1. 	os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de reutilização. recuperação ou reciclagem 

devem atender as normas legais de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA  re  275, de 25 de abril  de 

2001. 

-43.13. os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo Ida Resolução do CONAMA no 228 de 28/03/2018 
devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica:  

4.1.13.1. os residuos do Grupo E devem ser apresentados para coletas acondicionadas em coletores estanque, . 

rigidos e bígidos, resistentes à ruptura, à punctura. ao  corte ou à escarificação;  

4.1.13.2. os resíduos a que se refere caput deste artigo, com contaminação radiológica, devem se.,2,M:  

orientações contidas no  art.  23, desta Resolução:  

13.3. os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem ser trano.,  • 

conforme o  art.  21, desta Resolucão.  
4.1.14. A contratada deverá obedecer às disposicões do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Ser; ieus  • 

Saúde - PGRSS confeccionado pelo órgão, amparados pela RDC Anvisa 222/2018 e na resolução do Conselho Nacion.. 

de Meio Ambiente (CONAMA 358/05), obedecer também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre  sen 
princípios, obietivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao g,erenciamentd 

resíduos  sólidos, incluídos os perigosos. às responsabilidades dos geradores e do poder  public()  ee aos instrumeish ,  

/rir1co aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010).  

Da proteção Ambiental:  

4.1.15. Destinacão ambiental ade uada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolu  ão  da Diretoria 

Coleoiada  RDC 306/2004 — ANVISA;  

4.1.16. Os resíduos de servi os da saúde deverão ser acondicionados atendendo às exiaêncicts legais 

referentes ao meio ambiente àsaúdeeàiim.eza urbana conforrne_as normas da As siIcil de 

Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500° 

4.1.17. Respeito aos  art.  225 e 170  jLa.  Confl âoFedera1qujQemsobre o cHr~ea,, oter 	ão  

meio ambiente. 

4.1.18.  Ern  observância à Instrucão Normativa SLTINII)  n" 1 de 19 de ianeiro de 2010, faz-se 

	

necessário,  	 

ji..._istituídos,  no todo  ou em)airoraterial reciclu iodeo- radave1  con  

ABNT NBR 15448-1 e 15448-2; 

1)) 	sejam observados osy qiisitos ambientais yara a obtencâo de certificação do  Instituto Naciona  

N4etrolo i 	.ão  e_Otialidade_ 

 

Industrial  — Inmetro como irodutossusteotáves  dude  ne;;,. 

..._wslo=d1._nbienial  em relacão  aos  seus similares:  

	

.binsoeam 	c -~~ialment£,25.wdicionados e entbal iada 	o mejj,r 

tiii me 	 a (§arintir 	máximà m-c4e 	dnraáte 

ti'2Us,)orte  co  armazenamento;  

bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na ,firetiva 

te.Rnstriction  of Certain  Haiardrius çubstances), tais como mereú rio 	.eart.tutho  

(.11-3I3s) éteres duro 	icmum m. 
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0!,2 do a descricão do obieto a ser licitado uder ser mais bem com ireendidi 

e 01 de abril de 2021) 

4.1.19 Na_execusão_dos serviços, á contratada deverá  obedecer às disposições da Resolução CONAMA  

de 25/09/2003 e da ins'ru  ão  Normativa lbaing, 	5  de 14 de fevereiro de 2018, nwroceditne..)s . "-,.. 

recolhimento acondicionamen o, armazenamento e trausnorte das Substâncias ue Destroein asCaniad 

Ozônio — SDOs abran das elo Protocolo de Montreal  'notadamente  CFCs Halons, CTC e triçloroaa  

obedecendo às seguintes diretrizes: a) não é permitida a liberacão intencional de substância contr 

atmosfera durante as atividades ue envolvam sua comercializa  ão  envase recolhimento, reoene-raça,  

reciclauem, destina ao final ou USO assim como durante a instala  ão  manu  en  ao  re  aro e funcionamem,  

de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias; b) durante os 2..2.r cessos de retirada 

substâncias controladas de e ui "amentos ou sistemas é obrisfatório.  cote as substâncias controladas  seja.a 

recoihidas apropriadamente_ e_de5tinadas,aos centros de regeneração e/ou de iticineraçãois) Ea.obrim,11.4r 

retirada de todo residual de substâncias controladas de suas erribalaens antes de sua destina  ão  tinal1-

ejtadamente  eft  

recipientes ue atendam a norma a 1 cável• e e vedado o uso de cilindros ressurizados descartáveis t e 

em conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros 

as,ilhames utilizados indevidamente como reci )ientes ara o acondicionamento armazenamento, transsiorie 

e rscolhimento das SDOs CFC-12 CFC-1 14 CFC-115 R-502 e dos Halons H- 211. H-1301 e 11-2402; f) 

titiano os sistemas, equiQamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto d 	anutçärparo ou 

recarga, ou outra atividade te.,2e.,a,jTeteanecessitlátlessle retirada da SDO, é proibida a liberação de  tab.  

substâncias na atmosfera devendo ser recolhidas mediante coleta a ro nada e colocadas em reci )ientes 

adequados, conforme diretrizes especificas do artiu.2Le_ parágrafosda citada esoIuçãqj)DO recolhida 

deve ser reciclada  in !pep,  ,inediante a utiliza  ão  de e ui§arnento 	ro'etado •ara tal fim que possua 

dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipie,:ites adequados 

enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineracão licenciados elo órião ambiental coliipeteno. 

271 CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO — CGU/AGU Guia Nacional de Contratações SUS  

PROVIDÊNCIA A SER TOM 	SDO recolhida 	 rqizteíy 

devem ser enviados aos centros   re.  ionais de  re  eneracão de refrioerante licenciados telo ór(rão ambiew 

etenteotos centros de coleta e acumulaçko  associados às centrais de regeneração. g.2) É obrig,tria •• 

retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embala•  ens  antes de sua destina  ão  Final oa 

disposição final."  

-1.1.20. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambienta mantendo-se disionível à f'scallzacão 

nelos 

4.1.21. A Contratada deverá atender no ue se a lica ao ob'e o as condi •oes de sustentabilidade descritas n" 

Guia Nacionai de Licita •ões Sustentáveis da Consultoria-Geral da União Jtablicado 

ocacia-Geral da União. 

tt nit 	 'ads() I,  da  Lei ' 14.133, de 2021): 

2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) ses2Mme(s) marca(s). característica(s) ou modelo:s s), dL. wordn 

as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

2. É vedadp a indica,Uo de marcL_característ s  JCL,: 

AcórLã2,i2.2.521.§,_  

.•neionni de Modelos de Lieitaçõet, e Contratos da Consultoria-Geral da União 
A4uisIções 	Amalização: moio/023 

Apro,ado  pets  Secretaria de Gestão e Inovação 

disoosicão final d As substâncias a UC se refere este  art o devem ser acondicionadas ade 
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Sobre similaridade: "É ileoal a indica  -ão  de marcas salvo uando devidanient 3.  

"ou de mellior qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem  
rest!~   ela  Ad  n nistracão. Pode a  Ad ám  dstra  ão  inserir em eus editais cláusula  pr 

 

Uinta.  ,N.wivnal de Niodelos de Liciiaçeies e Contratos da Consultoria-Geral da União 

lodelo de .N.quisições 	Atualização: maio/2023 

Aprovade rela Stteretanu de Gestão e inovação 





'clido a necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de lauticçepetlid  
)or  laboratório ou instituto idôneo, o desempenho qualidade e produtividade compatível com :ó-c'procluí(,  

similar ou equivalente à marca referência  mencionada eo edital." _Acórdão 2300/2007 Plenário, 

4. 	Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades deste certame (Lei ii*437_ 
de 10 de fevereiro de 1999). 

• 

3. 

. •.te a 0,,.'~oslr:• 

4. 

3. 

arrwt!-2,s poderão ser entregues no endereço Rua do Hospício,563 Boj(cifPt. 
CEP: 50050-050  L.qE_:_c_,A.-.42.~Lc 	LICITA  cÁ  p E CONTRATOS — SALC horário de_entree- 

• tira \ acional de N lodeies de Licitações e Contrawis da Consulturia-Geral da L nica 

,a Aquisições 	itualizaçãu: maiw2023 

•,  :taw  pula Serreiaria de Ciesitio e Inovação 





manhã de 07:30h às 11:00h  e tarde de 13:00 às 1,5:00h, no prazo limite de Lis2pcocteis, 
F.2a2(....oLà.2211~, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eVeritua'i 
atraso na entrega.  

()wand°  as amosiras 11110 forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 4.6, o licitat:te deverá enviar  
pore  o endereço de  e-mail:  licitação.hnzar2021(iP4,xmail.com  o código de rastreamento referente 110 envio 
/posta  gem  da citada amostra.  

e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

S. 

9. 	S. 

1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão arquivados  
Hospital Militar de Área de Recife e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futtiro,..  
compondo o cadastro de materiais.  
2. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão ser utilizados  ennui  

instrumento_para desclassificação do item/Qrupo  (Art  7 — Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 e  Art  59  Ex.:.  

14.133, de 01 abril 2021).  

"vtieionei de Modelos de Licitações e Coraratos da Consultoria-Geral da União 

\ ledelu de Aquisições 	Atualização: it-into/2023 
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• 

1' ,.7C. 	((I 	1.111. 	• . 	. 

13. 

20 (víntO_dias corridos.  .1[1)? (9 	 Ser 	. 

1-i. 	 ••,,p -ac  

Subcontratação 

16. Não é admilida a subcontratação do objeto contratual. 

17. k admitida a subcontratação parcial do o'bj 

• 

18. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação. caso admitida. 

Garantia da contratação 

de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

quisições - 	tialização: 
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19. 

_ 

 

. 	.. 

 

  

  

_ 

contrato oferece maior cletalhamento das regras que serão aplicadas  ern  relação à garantia da contrata0c.  

Mood()  de execução do objeto 

1)E1.0 DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

I. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura  di;  

instrumento de contrato, em remessa única. no seguinte endereço: Rua do Hospício n" 563, Bairro Boa Vista, Redfe/PF. 

de segunda a quinta-feira, das 08 às 11 horas e das 13 às 16 horas e nas sextas-feiras das 08 às 11 horas.  

Camara  Nsc;onal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
\ 	 quisições 	Atualização ittaior2023  

tie  (Je51,10 e  Ink.  ação 





UI f É."  

(urn)  dia  . 

4. Os  hens  deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício n° 563, Bairro Boa Vista, Recife/PE, de segar,(L 

quinta-feira, das 08 às 11 horas e das 13 às 16 horas e nas sextas-feiras das 08 às 11 horas.  
1 ano (12 meses)  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

,(K70 	•,',14'.:60  

<Sou a Nacional de iklodelos de LicitaçOes e Contratos da Consultoria-Geral da Cniào 

\I ido d A:nth:it:tie: • Atualização: maio/2023 

‘1,ti,. tola Seereiaria de Ciesião e 1110,100 
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!`v. ucielo de gestão do contrato 

.,jDEL.0 DE GESTÃO DO CONTRATO 

I. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei if 14.133. 
de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total  on  parcial. 
2. Em caso  dc  impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o eronograma de execução  sera  prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir  pal  
formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse  trim.  
4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser eumpriclus 

imediato. 
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o órgào ou entidade poderá convocar o representante da empre, 
contratacia para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização. que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da 
commit:du. quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

n. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos respectivos substiunos 

Fiscalização Técnica 

7. () fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato de modo a assegurar os melhores resultados par a a Administração. (I)ei,•• • • • . 	 •• 

. 	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciomuk, 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obser‘ ti 1 

I 	 arl. 17..§J'. e Decreto o 11 	 l): 

iiinara Nacional de Modelos de Licitações e Contraios da Consultoria-Geral da Linino 

\ iodclu de Atiuisições 	Atualização: inaio/2023 
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, 
2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscaf técnico do contrato emitirá notificações para a ddreciio 	() 

da e\ ecução do contrato determinando prazo para a orrL(o 	ion'  .1.2•Io. de  

3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisào  on  
adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se ftí.r. o caso. - 

;- 	 2o22, „ri.  22.  

4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal iéciue 	., 

contrato comunicará o lato imediatamente ao gestor do contrato. 	i• 

.;,11.11 a \.1.1,1I  dc  Niodelos de Licitações e CO110,1105 da Consultoria-Geral da União 

.L.dea,dc\ tpti,ições - Atualizaçáo. maiu;2023 

.adt,  pela seeletaria de Liestão e Inovação 





5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do contraio sob tia, 
responsabilidade. com  vistas à renovação tempesti \ a ou à prorrogação contratual (: 

Fiscalização Administrativa 

8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. acompanhará o 
empenho. o pagamento. as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (,,'Vt. 	eI  	O 	?(}22). 
1. 	Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competéncia: (!  

Gestor do Contrato 

10. 	0 gestor do contraio coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
os registros tbrrnais.da execução no histórico de izerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro  dc  
ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório  corn  vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 	á" 	 í, .  ). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as ocorrências relacionadas 
execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a  suit  

eom:)etencia. 	;t • 	 ID.  
12. 	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da eontratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa nu relatório  
IL  riscos eventuais. ( 	 itri. 2111.1). 
í 3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico. administrativo e setorial 
guano)  au  cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com  menção ao seu desempenho na execução contratual. 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do eaclastro de 
:rtesto de cumprimento  dc  obrigações. (Deereto j 'jr k :2022.  art.  2 I. 
14. 	0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins d, 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n" 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal. conforme o caso. (.1")ecreto 	 2.02:,o 	IX.). 

Soa,. 	a Nacional de Modelos de Licitaçócs e Contratos da Consultoria-Geral da União 
louelo  tie  Aqui,,ições 	Atualização-  ma;o/2023 

Ala uvdtio pela :seereiaria de Gestão e Inovação 01 
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4.0 

15. 0 gestor do contrato dekerá elaborar relatório final  corn  informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justilicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.-Wecreto 
n" 11.246. de 2022.  an.  21. VI). 
16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proc.cdimcn s 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

rios de medição e pagamento 

'rERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

ia! ia ledeiri de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Aquisições 	Aivalização• 'mirk:4023  

ado rein  Seereiaria de Ciestão e Inovação 





I. Os bens  sera°  recebidos provisoriamente. de forma sumária, no aio da entrega, juntamente  corn  a nota fiscal ou ink.a'ati,L...• 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito d'e..---PList.ê!•••• 
verilicaçào de sua conformidade com as especificações constantes no Termo  dc  Referência e na proposta. 
2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento provisório, quando em desac4d.o  coil!  .. 

especificações constantes no 'termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas. a•coniti. 
notificação da contratada. às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 0jialrzp 	úteis,. a contar do recebimento da nota Fisai  
instrument°  de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequem, 

aceitação mediante termo detalhado. 

4. Flint  as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o  "Lt.,:  11 	L.L L. 

O prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05(cinco)dias  
5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada. por igual período. 

quando hotner necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser obset. vado is teor  
in 	 I 	a 	comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fkeal no que pertine à parcelti 
incontroversa da execução do objeto. para elèito de liquidação e pagamento. 
7. 0 prazo para a soluçào. pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento d.‘ nota  Neal  nu  kit:  
instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa. não ser.: 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço ne:: 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para Iins de liquidação. 
ibrma desta set* prorrottáveis por igual período, nos termos do  :in 	 in` 	HO: 	 •1_• •1— • • : 

I. 	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação. !m :- 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o iite;—, tio 	. 

O. 	Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança  equivalent::  

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: 

o prazo de validade: 

a data da emissão: 

3. os dados do contrato e do órgão contratante: 

4. o  period()  respectivo de execução do contrato: 

5. o valor a pagar: e 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Ciniara Nacional de Modelos da Licitaçães e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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lavendo erro na apresentação da nota .fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou circunstância que .impeça 
I iquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se O-prazo 

compro ação da regularização da situação. sem ônus ao contratante: 

12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comProvação 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na  impossibilidade de acesso ao referiLoSisitn a.  

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 	F)8 d;:i Lei n 1. t .3..  di:  

LK.; wçues e Coramos da Consultoria-Geral da União 
0.,lei : de Mona çães 	ização: inaiur2023 
:1,1,,141:,  pela Secretaria de Gestão e Inovação 





13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições  dc  habifitaçae exic 

no edital: b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidadc: qu inlpia 
proibição de contratar  corn  o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÀO NORM.A:LX A N 
DE 26  DC  ABRIL DE 2018). 

14. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificação. 

paro que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo. apresente sua delesa. O prazo pt ,derã 
prorrol-.tado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5. Não havendo regularização  Ott  sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá comunicar aos orgiv-

responstheis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem corno quanto à existencia  LL  

pagamento a ser cfetuado. para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de  setts  
crktlitos. 

i 0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do  process°  
tidininistrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 

i 7. havendo a efetiN a execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até que se decida pela rescbão do 
contrato. caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação ia dcspea. 

seção anterior, nos termos da 	Normativa 	 dc  2022. 

19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente enire o termo  iii  

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta corrente indicado; 

contratado. 

2 1. Seta considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

22. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I . 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão retidos na fonte. gutindo 

da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n" 123. de 2000. não sol rei.. 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário 

previsto na referida Lei Complementar. 

24.  

. • ••••-•-,.- 
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32. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios  corn  instituição financeira, nos termos e de acordo coo: 

procedimentos previstos na 	trucão • 	 conforme as regras deste pres,:ta 
tópico. 

34. A eficácia da cessão de crédito. de qualquer natureza, cm relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 
35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 

parte do contratado (cedente). a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem corno à certificação de que o cessionário não se eilli0Fit 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor. ou de receber beneficios ou incenti „ 
fis,als ou creditícios. direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da ei o - 	 091.  tudo nos termos do 

36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratadei pela execução  
committal.  restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais ciaystilas cxorbitat,i. 
tto direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administratiws. incluind,-
possibilidade de pagamento  ern  conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato Qerador, quando foi o  eá-•  . 
o desconto de multas. glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 53. Df. 8 DE .111.1  It>  
202(1 e Anexos) 
37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado. que continuará sob a integral responsabiniad,: 

contratado. 

e 	 de Niridelos de Licitaçóes e ( °manes da Consultoria-Gera! da Uniao 
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eção do fornecedor 

RAMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1. 	0 tOrnecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 1..10.17\00. na modalidade  MFG:  \ 

lorma ELETRÔNICA.  corn  adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento 

0 fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda da parte contratante. 

(  dahlia  .scional de Modelos de Liettaçóes e C'onuatos da Consultoria-Geral da Uno 
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Exigências de habilitação 

3. 	Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei, tenha validade para lins 
id,:milleação em todo o território nacional: 
S. 	Empresário 	 inscrição no Registro Público de Fmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da  respect  
,ede: 

Mieroempreendedor Individual - 	Certilicado da Condição de IVIieroempreendedor Individual - CCMEI. cuja 
ileeilação licara condicionada à verilicação da autenticidade no sítio i, 	 • (' • . • 

Y. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresa-. 
Mercantis, a  car -,_o da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores: 
8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada no Diário Otit:ial 
União e arquivada na junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimemit 
quttl será considerada como sua sede. conforme Instyn,É1 Noimatp É  
9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acom[..: 
de documento comprobatorio de seus administradores: 

10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial. slit:tn.,: 
agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro FUhlii . • 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde  tern  sede a matriz 
11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou. Ci‘tidartei.it_ 
nu Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alem 	ri..t.istro  dc  que  [law  o 

12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou. ainda. outros t., tx umentos  
petit  Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário. nos termos do ;.irt 

!3. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS CEL que comprove a qualificação como produtor rural 
itessoa fisica. nos termos da 	 Rfl3  	(arts.  17 a 19 e 165). 
14. 	• 

IS. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridieas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso: 

Nacional de S Itidelos de I_ icitações e ('eat ralos da Consultoria-Geral da Unido 
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17. 	Prova 	regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjunn.unein, 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referentç a 
créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos ,á Seguríu. 
Social. nos termos da Portaria Conjunta 0  1.751. de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal cii.\-Brasil 
i'rocuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
IS. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (KA'S): 

19. Proa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negaiiN 
atu positiva  corn  efeito de negativa, nos termos clo Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

ei a" 5.452. de I" de maio de 1943:  
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20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 	 • relativo ao domicílio ou sedc 
ibrnecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distritall ou [Municipal/Distritall do domicílio ou sede do fornecedoi. 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
22. Caso o lbrnecedor seja considerado isento dos tributos 	 relacionados ao objeto 
coniratual. devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio • 
sede. ou outra equivaiente. na  lbrma da lei. 
23. 0 Ibrnccedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir Os benelícios do rai;:; • 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cada-.no 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Lertidão negatira de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante. c;  so  se  Irate tic 	. 
desde que admitida a sua participação na licitação  (art. 	iso 2 ,  

). ou de sociedade simples: 
25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

26. 13alanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exereicios sociais. comprovando: 

I. 	indices  de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente  (LC).  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 (um): 

2. .As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consinuid:. 
há menos de 2 ((lois) anos: 
4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos  corn  base no limite definido pela Receita Federal c'w  Prim  

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  
27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (uni) em qualquer dos  indices  de Liquidez tieral 

Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC).  será exigido para fins de habilitação patrimôrtunci.. 

mínimo de 10% do valor total estimado da sarcela ertinente. 
28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e pode, 

•,ubstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133. de 2021.  art.  65. *1'). 

2(.). 
• 

Qualificação Técnica 

30. lOG 

i. 	Encerrada a eta•a de aceita  ão  da sessão lrública o licitante detentor da w:2221-3ta 

menor preço, deverá apresentar, para fins te.s.on_2,91_s_•ova  ão  

Técnica, que será comprovada pela seguinte documentação  
Com rova  ão  dos  re  istros dos 	utosotJ da notificação ou da dispensa 

regListro  no Ministério da Saúde/ANVISA devendo constar à validade, (dia/mês/ano),_por. meio 4;_i- 

z.:;Lsaja 
 

autenticada do registro no Ministério cieuwica(J0 119.1_2Sando o riqrne;,.. 

la  N.lodelos uc Licitaçóes e Coraratos da Consultoria-Gerai da Unido 
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relativo a cada iroduto cotado ou  có-  la  emfti 
	

eletronicamente através do  sítio da Ages-à-.» 
Nacional da V ilância Sanitária de acordo com o  Art  1° da Lei n°6360 de 23 de setembro de q,9 
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OU  al  da sede Estadual Mum' 

44- t 
Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agêi :cia 

V1 ilância Sanitária do Ministério da Saúde ANVISA do licitante nos termos do  Art  30  da  DC  
16. de 01 de  abril de 2014  da AN VISA.  Estando a AFE vencida deverá ser a 
autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE venC0à, 
desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 
sessenta e 180 cento e oitenta dias anteriores à data de vencimento ue corres onde a 1 um) 

rásailapós a data de eul_31islcão da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas 
no artigo 20 da RDC no 16, de 01 de abril de 2014;  

3. 	Licen a de Funcionamento Estadual ou Munici  al  emitido selo 
Servi o de Vi•ilância Sanitária da Secretaria de Saúde 
licitante, nos termos do  Art  6° da RDC nr 207 de 03 de janeiro de 2018.  

2. 	Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação  nat, 

está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária (ANVISA,  Art  1° - Lei n° 6360 de 23  set  76) 

80.30.3. Os números de Re istros/Certificado de Dis ensa de Re istro referente 
item 8,30.1.1. .deverão .ser identificados com o número do item a que se referem,  ern  ordei., 
:-,rescenteafir_i_asj2 facilit 	ament 0. 

80.30.4. Por se tratar de arodutos ara saúde estes são  re  uisitos técnicos. C. 
citan e deverá atentar ara demais  re  uisitos no Edital do certame. 

• 

, 

32. 	Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  
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11. • 

I . 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que  ex 	tal 
contrato.  corn  as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade: a sede 
cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  .4'. iads  Xi. 	.iocio  e 	 ,,c 	5 	• 

2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI. para cada., um dos •-•t-tor,.:;- .. 
indicados: 
3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

O registro previsto na  le  n.  

Caul:nu aciond I neNlodelos de LieitaçOes e Contratos da Consultoria-Geral da União 

\k,iriode AtOSições: 	Atualização:  amiss  2023 

de Gestão e Inovação 

C":+„ 



t 



comprovaçào de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão • 

6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundaçto. 'br 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou: c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados. com  eaitt 
da assembleia, d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias, e) três,:registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais: e f) ata da sessào que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o d.rl  
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

Est"ativas do Valor da Contratação 

Valor (RS): 574.838.83 

IATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

- RS 574.838,88 (quinhentos e setenta e quatro mil, oitocen  .os e trinta e  alt..:  

reais e oitenta e oito centavos) 
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4. 

Adequação orçamentária 

.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

de.;pesas decorrente:; da presente contratação correrão à conta de  recursos cL;pccíficos consignados no Orçarnever.a 

contratação  Sefá  atendida  pela :;e2minte dotação:  

41+ 	l'onte de Recurws: 

7saetonal de Nlodelos de Lkiieç5ec e Contratos  Jo  Consultoria-Geral da Uni•ito 

• Atualizaçào:  Ina  

'1,.! 	Secretaria Ic Gesulo e Int. ação 





\AND'REA GLIMA(UÈS-,  

Ordenadora de Despesã 

  

llè 	Liellk:f110  de t.le:;p:ta:j...¡: 

111; 	Plano Interno: 
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3" 
do  Art.  40  do Decreto n" 10.543.  de 13 de novembro de 2020.  

Emmanuel Brit° Catualho DE' 
Y Ten.  Cirurgião  Dt3t .‘ 

CROIPE 9088 
. 37Y29337 

EMMANUEL  BRITO CARVALHO  DE SÁ  

Chefe do Almoxarifado do 1-11vIAR 	• 
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(Hospita Militar de Pernambuco/1817) 

Apêndice do Anexo 1 — Estudo Técnico Preliminar 

Estudo Técnico Prelminar 72/2023 

'7) C- ., 
• 

 

I. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.016094/2023-11 

LU o Técnico Preliminar 72/2023 

;nferni.:.,sçoes Básicas 

Nurnero do processo: 64583.018127/2023-59 

escric_o da necessidade 

15.1 A aquisição de INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RAIC X visa att.nder 
necessidades do Setor de Radiologia, Emergência, enfermarias e Centro Cirúrgic( ,.c) Hospital 

Árrea de Recife (HMAR). São insumos necessários ao atendimento dos usuários do sStent.: 
:.,\.:\INIED/FuSEx/PASS assistidos nesta Organização Militar de Saúde (OMS 
l5.2 A importância da aquisição dos referidos materiais para a instituição hospital,ir é • 	em k.'irttid,.-
,.ieies serem estratégicos no suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no 
tratamento, o que comprometeria não só o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes, mas também 
o sistema de saúde como um todo. 

15.3 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estr,itwai 
organizacional de saúde do Exército, o Hospital Militar de Recife é o hospital de evacuação da Regià 
Nordeste. o que aumenta consideravelmente a quantidade de usuários que procuram atendimento 
HMAR.. crescendo de importância a necessidade dessas aquisições. 
5.4 Cum relação às quantidades a serem adquiridas, as informaçócs contidas no documento: Justilicativa dos Quan 

anexo a e'ac 1"studo Tecnieo Preliminar, demonstra a sufieiência para atender as necessidades deste Hospital Militar de  Area.  

15.5 	Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos produtos durante o período de vigência 
decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços.  coin  base no Decreto TV' 7.892/2013. 
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15.6 	Atentar para a orientação constante na SÚMULA 177 do TU.): A definição precisa e suficiente do obieto..1.1',. 
constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes,:11, 
subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições 
licitaçào. constituindo, na hipótese particular da licitação para compra. a quantidade demandada ama das especificaçks mimi 
e essenciais ó definição do objeto do pregão. 

i 5.7 	A aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional n". 08  (0Eí\  08 	()Minim  
inàaestrutura de Segurança e Apoio): -8 - Motivar e integrar as equipes. O Planejamento Estratégico define quais são 
of)te)ivos gerais da organização. Dessa forma, todas as equipes (cada uma  corn  suas funções e metas bem definidas) passam 
irahalhar por um objetivo comum. Sabendo que cada colaborador desempenha  WTI  papel importante na busca por resultados, u 
moti‘ ução. a colaboração e o comprometimento entre eles tende a aumentar. Pesquisas digitais ajudam a construirnut 
planejamento estratégico bem mais sólido e assertivo.-ea  de Recife (1-1MAR). São insumos necessários ao atendimento dos 
ll:qiãrios do sistema SAMMED/FuSEx/PASS assistidos nesta Organização Militar de Saúde (OMS). 

Área requisitante 

. Áró  Requisitante 	 Rewonsável.  

Aimoxarifacio 	 Moacir Matos Serpa — 2°  Ten  
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rição dos Requ sitos da Contratação 

I i 	A contratação de mpresas para a aquisição de INSUNIOS DL RADIOLOGIA  deverá obedecer ao disposto na Lei i•i`,;;M.133. 

de 01 de abril de 2021 e suas alterações. bem como o Decreto ri° 10.024 de 20 de setembro de 2019. Quanto a sustentabilidade. 

serão mantidos as seguintes medidas: proteção à segurança à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde. dos pacientes 

daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral. consubstanciada na Norma Regulamentadom \ • 

32 ABN.F. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestaçào de assistência à saúde clu poptilaçdi• 

todas as ações de promoçào. recuperação. assistência. pesquisa e ensino em saúde em qualquer ink•el de  cur ilk  

obedecendo às disposições cio Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS. a  Politico  \uc.. 

Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas d 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos. incluídos os perigosos. às responsabilidades dos geradores e do poder 

itos instrumentos econômicos. Serão observados os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resicluos  dc  serk 

de sonde. sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da ABNT - NBR 12810 e a inspeção dos 

transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

Assim como atender aos critérios de sustentabilidade constante no Termo de Referência e Edital. 

escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico conforme Decreto n' 11452/2023 de Si de 

ilarço de 2023. 

	

.3. 	Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e 
cuidados com o meio ambiente. 

	

1.4. 	Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL 
(CATMAT). 

	

. 	Os produtos deverão manter os padrões mínimos de qualidade em comum acordo com o aLo 
compra permitindo a seleção da proposta mais vantajosa. 

	

1.6. 	Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 18 (dezoito) meses (Lei n°. 8078, de 11 de sct.... lii 

1990), ressalvados os casos que, por interesse da instituição, ocorrer autorização para o recebimento a• • 
insumos com validade inferior a 18 (dezoito) meses, desde que a empresa fornecedora 
compromisso da troca de todo o quantitativo excedente, o que deverá ocorrer no ato da entrega dos ta:a 

Quando da solicitação do Almoxarifado do 1-IMAR, a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrea 
do novo bem, podendo ser notificada em caso de descumprimento, tudo nas condições deste termo. 

Quanto aos critérios de sustentabilidade, a Contratada deverá obedecer às disposições do Plano  la  
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), confeccionado pelo órgão, amparadas peia 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 110. 222/2018 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
i•kNi VISA) e pela Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) n°. 358/05. Ademais. 

também deverá respeitar a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que dispõe sobre os seus 
princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 
gereneiamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geralores e do poder 
público e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 

	

1.8. 	Quanto à proteção ambiental, a destinação adequada dos resíduos de saúde está de acordo com 
RDC no. 222/2018 da AN VISA. Os resíduos dos serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo 
às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, conforme as normas ;li• 

Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500. 

Deverá ser observado o que prescreve a Norma Regulamentadora  (NR)  n°. 32, que trata da SegurJ:. 
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, que tem por finalidade estabelecer as diretrizes básicas  pa:  
implementação das medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de  sand  

bem como daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral. Para  fin,  

aplicação  NR  acima referenciada, entende-se por 



• 
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‹. 
serviços de saúde: qualquer edificação destinada à prestação de assistência à saúde da população .e`'')da  ...-,:: 	. 	. 
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EA 
as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de 
complexidade e se torna imprescindível na unidade hospitalar. 

Levantamento de Mercado 

5.i. Para o ievantamento dos Preços de Referência, deverão ser utilizados os parâmetro:,  
dispostos na instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021. que dispõe 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bew, 
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal  dim:.  
observando principalmente o  Art.  4 que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros  
Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência deverão ser pesquisadw, 

os valores contidos no endereço eletrônico http:// paineldepreços. planejamento.go\ 
devendo ser observadas as atas das contratações similares e cotações dos forneeedore,. 

analisando possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores exorbitantes, tudo 
cargo do órgão gerenciador. Ainda, na formação do valor máximo estimado, deverão ser 
analisadas possíveis discrepâncias, eliminando os valores extremos (menores e elevados). 

- Desta forma. deverão ser utilizados: Painel de Preços, aquisições ou contratações similares, dados de pesquisa publicada 
em midia especializada ou sítios eletrônicos especializados e orçamentos disponibilizados por fornecedores, empresas ou 
representantes. empregados de forma combinada ou não. 

- Ainda em relaçào aos valores de referência, os preços obtidos com valores elevados ou com menos de 03 (três) co(aç,:, 
deverão estar sujeitos a mais uma verificação. fazendo-se uma comparação destes preços com os valores de k.ouipr. 
disponibilizados no Banco de Preços em Saúde  (BPS).  para a obtenção do melhor valor para compor o Mapa Comparai 

que segue anexo a este EfP. 

escrição da solução corno um todo 

6.1. Consiste na realização de processo licitatório com Ata de Registro de Preços  (ARP)  para 

eventual aquisição de INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RAIO 	classificado, 

como bens comuns. por um período de 12 (doze) meses, para atender ao Serviço. 



- 	• ,,, .......x.;  i 
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Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

20.1 A definição da estimativa da quantidade foi realizada através de demanda de consumo 

(relatórios obtidos no sistema SISCOFIS) e conforme estimativa de uso por solicitação médica 

Organização Militar de Saúde, acrescidos de uma margem de segurança, em face. dos aspecio:, 

imprevisibilidade nos tratamentos assistenciais. Para os itens recentemente incluídos na 'padronização. 
definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo conjuntamente com os responsáveis tecnici ,  
dos setores da unidade hospitalar. 
20.2 Alguns itens mesmo  corn  o consumo baixo ou zero tornam-se necessários com a finalidade de  °Fella,  
a possibilidade de escolha e evitar possível dispensa de licitação ou processos de adesões 
ClICUMinhamentos. 

Devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército. o 1-1 
Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, o que aumenta consideravelmente a 
quantidade de usuários que procuram atendimento no HMAR. 

20.40s quantitativos dos itens e seus respectivos valores de referência poderão ser observados no Mapa 
Comparativo anexo a este ETP. 
20.5 No Documento de Formalização da Demanda (DFD), em anexo, será possível constatar a estimatika 
das quantidades a serem licitadas. 
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firnativa do Valor da Contratação 

ator (12$): 574.838.88 

8.1. 0 valor estimado a ser contratado será de R$ 574.838,88 (quinhentos e setenta e quatro mil 
oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos). 
8.2. 0 valor acima estimado foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este 
com base nos parâmetros contidos na IN n°. 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparaiivo 
Análise Crítica em anexo. 

tnia para o Parcelamento ou não da Soiuçãu 

22.1 Deverá ocorrer o parcelamento do Objeto, tendo em vista a aquisição ocorrerá de acordo com 

a necessidade de consumo dos pacientes atendidos por este hospital. 

22.2 O material de apoio a instrução, deverá ser adquirido através de Empenhos Estimativos, com a 

utilização dos preços contratados através dos 	Registros de Preços adjudicados junto 

Empresa vencedora do Pregão. 

a: taçöes Correlatas eiou Interdependentes 

73. Nlo iui contratações correlatas a que se pretende realizar. nem coniratações que dela dependam. 

•..SC 160199 
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harnento entre a Contratação e o Panejarnentc  

H.1. Pretende-se obter INSUMOS PARA O SETOR DE RADIOLOGIA-RAIO X  corn  a aqui . à6.• 
pela modalidade de contratação pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) pelo menor pree,4 e 	Ç)('  
disponibilização destes insumos aos pacientes do HMAR. Ademais, a aplicação dos INSUIVKb 
RADIOLÓGICOS no atendimento dos pacientes será realizada pelos profissionais de saud'éCli:  
Iabilitado. 

deste nosocômio, quando necessário. Destarte, se evitará o encaminhamento destes usuários 	. 
Organizações Civis de Saúde (OCS), o que trará economia ao Sistema de Saúde do E‘ercito 
Brasileiro. 

11.2. Pretende-se obter, como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas 
especializadas para, no período de 12 (doze) meses, fornecer, mediante aquisição por Registro de 
Preço  (RP),  os insumos licitados. 

(1..., ) 9J': 
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Benefícios a serem alcançados com a contratação 
.„ 

12.1. Pretende-se obter Gases Medicinais  corn  a aquisição pela modalidade de contratação p•n)  
Sistema de Registro de Preços (SRP) pelo menor preço e disponibilização destes insurnos a.)s 
pacientes do FIMAR. 

12.2 0 objeto da presente licitação é de extrema necessidade para a manutenção da vida dos 
pacientes internados nos diversos leitos e UTIs do HMAR, e também para realização de cirurgias e 
pequenos procedimentos. 

ovidências a serem Adotacbs 

13.1. Deverão ser seguidas as orientaç5,:s cuntidas no Guia Nacional de Licitações 
elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da 
/AGU, 

13.2. Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para a aplicação  
materials  a serem adquiridos e nem para a fscalização e gestão contratual, tendo em vista que o FIMAR 
Nssui profissionais de saúde capacitados, e uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALL' 
vohada, inteiramente para a contratação e acompanhamento de todo o processo administrativo. 

Poss veis Impactos AmbientEis 

Com a finalidade de evitar quaisquer implctos ambientais ou danos à saúde dos pacientes  elm.]  profissionais da in.:Jo 

executamos os procedimentos exigíveis para coleta interna dos possíveis resíduos dos serviços de saúde.  soh  

condições de higiene e segurança. de acordo 2m1 as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNIi. buí; 

Como, os requisitos mínimos de inspeção do coletores transportadores de resíduos dos serviços de saúde. A empresa 

,,, ,mtratada deverá atentar para os seguintes crftrios e diretrizes de sustentabilidade. naquilo que couber: 

- Que os bens sejam constituídos. no todo ou,nn parte. por material reciclado. atóxico. biodegradável. conforme normas  

,la  A MT: 
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- Que sejam obser\ ados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação corno produtos sustentáveis ou de:A:tenor 	--;‘)  
impact()  ambiental em relação aos seus similares: 

-Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
adequada,  corn  o menor volume possível; 

-Que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporw 
armazenamento; 

-Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima  (la  
recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous  Substabces, tais eJnio 
mercúrio (Hg). Chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd).  
hi  fenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora. fauna, ar. solo e água: preferência para materiais, tecitologias e 
matérias-primas de origem local: 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: 

- Maior geração de empregos. preferencialmente  corn  mão-de-obra local: 



: 

; 
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- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra: uso de inovações que reduzam a pressào sobrç rcclirso-
naturais. 

- Destinaçào ambiental adequada das embalagens e resíduos. mie decorrerem da aquisição. após sua milizacao. 
considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis. orgânicos. perigosos. eletroeletrônicos. resíduos de saúde e 
rejeitos: a responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos 
desta contratação é do licitante. 

14.2. Os licitantes deverào seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado pelo 
Núeico Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da Cal/AGU.  

fl R ultados Pretendidos 

28.1 Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o cumpriniLi 
de normas de gestão pública, para a aquisição pelo menor preço e disponibilização dos insumos de  id  

radiológicos necessários para suprir o setor de Radilogia do HOSPITAL MILITAR  DU  ÁRLA 
RECIFE (HMAR), visando o pleno atendimento aos usuários. 

28.2 Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresa, no período 

01 (uni) ano, fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

sáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3" 

do  Art.  4" do Decreto 10.543. de 13 de novembro de 2020. 

Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

17.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação 



---...., 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 

Processo Administrativo n° 64583.018127/2023-59 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e f30117o). 

nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 	 de 	de 	 de 	, portado; 
da matrícula funcional n° 	 „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, r -- 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de ..../...../207 
processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços da(s) 	empresa(s) indicacc. „- 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantic.ki; 

cotacia(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as pares 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462. de 31 de maroo de 2023, a. 
.;3nformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

. 1 	A presente Ata  tern  por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos pai 
setor  de radiologia - raíx x , para atender necessidades dos setores de radiologia, emergência e centre 
hospital do Hospital Militar de Área de Recife (H MAR), especificado(s) no Termo de Referência, anexo 

edital de Licitação n° 53/2023, que é parte integrante desta Ate, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada iter-t 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

; Item r 
do 
TR  

Fornecedor (razão social, CNRJ/MF, endereço, contatos, representante) 

'Especificação 	Marca 	i 	Modelo 	, Unidade QuantidadeM Quantida Valor Un 	Prezo 
X 	 (se exigida no i (se exigido no 	 ' 	áxima 	1 	de 	 ga(airli., i 

edital) 	' 	edital) 	 Mínima 	 ti,91;da) ! _,___ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CANIARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

PREGÃO SRP N° 53/2023 
(Processo Administrativo no. 64583.018127/2023-59) 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

1  A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pi e 
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 
mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de 
Contrato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, 

além de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 

com a instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao 

..gu.mod&oscontratacoo@agu.gov.br  

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do loL, 

do 	processo 	en  

que foi atendidd ,.. 

exigência 	(doc. 	, 

fls. / SEI ) 

1. 	Houve 	abertura 	de 	processo 	administrativo 	devidamente 

. autuado 	e 	numerado, 	quando 	processo 	físico, 	ou 	registrado 

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2000- 

Sim 01 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 

ou setor competente? 

Sim 02 

2.1. 	0 	objeto 	requisitado 	está 	contemplado 	no 	Plano 	de 

Contratações Anual, de acordo com o Decreto ng- 10.947, de 25 de 
janeiro de 2022?2  

Sim 02 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP n-9-

40/2020?' 

Sim 05 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 

art.  72  da IN SEGES 40/2020?  

Sim 13  
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-3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 
conteúdos do  art.  7 9  da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi devidamente  

justificada no próprio documentor 

Não se aplica 
- 

4 	FOi_t-i, 

I 

•:. 	, 

3.3. 	Consta 	a 	aprovação 	do 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	pela 
autoridade competente?' 

Sim 13 
' 

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 

requisitante?6  
Sim 20 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 

estimada do bem observou as diretrizes do da Lei 14.133? 
Sim 81 

4.2. 	Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 

Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 

União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 111 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 

referência da AGU? 

Sim 109 

5. Encontra-se 	prevista 	a 	exigência 	de 	amostra 	ou 	prova 	de 
conceito para algum item? 

Sim 118 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia 

de análise? 

Sim 118 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 

da CGU/AGU,  corn  manifestação sobre práticas e/ou critérios de 

sustentabilida de 	economicamente 	viáveis 	adotados 	na 

I contratação?' 

Sim 127 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico 

pela autoridade competente?' 

Sim 85 

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado 

do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 

aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME nº 73/2020?9 

Sim 50 

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi 

' esclarecida e devidamente justificada? 

Sim 76 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e 

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 

subsidiar a análise crítica dos preços coletados? 

Sim 78 

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços 

obtidos na pesquisa? 

Sim 78 	, 
i 

1 
- 

i 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o  art.  32  do 

Decreto 10.193/2019? 

Sim 98 

- 
10. Consta 	indicação do 	recurso orçamentário 	próprio 	para a 

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?1°  

Não se aplica 

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 

financeiro da despesa prevista no  art.  16, inc. I da  LC  101/2000 e a 

declaração prevista no  art.  16, II do mesmo diploma na hipótese da 

despesa incidir no caput do  art.  16r-1  

Não se aplica 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual 

, de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 147 

11.1. 	Eventuais alterações 	nos modelos ou 	sua 	não 	utilização 

foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 109 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 

PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação -'‘clo  'Id' 	• 
do 	procêTs-:so 	e 

que foi ate-Oik, . 
exigência 	(.dç.  
Ills.  /SEI ) 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 

sendo bem comum?' 

Sim 124 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 

adotado o pregão?' 

Sim 124 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 

pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?' 

Sim 108 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 

a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato 

eletrônico?' 

Não se aplica 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 

consta designação da Comissão de Licitação?3.6 

Não se aplica 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 

somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 

na fase de aceitação, após a etapa de lances?' 

Sim 118 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início 

do procedimento licitatório?' 

Sim 85 

17. Há minuta de edital?" Sim 111 

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

convocatórios da Advocacia-Geral 	União? 	(Enunciado 	n 2 	6 	do 

Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 109 

17.1.1. 	Eventuais 	alterações 	nos 	modelos 	ou 	a 	não 	utilização, 

foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 151 

, 17.2. 	A 	minuta 	de 	contrato 	ou 	de 	instrumento 	assemelhado 

constitui anexo à minuta do edital?' 21  

Sim 111 

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está 

anexo ao edital?' 

Não se aplica 

18. Os responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos foram 

devidamente identificados no processo?' 

Sim 111 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 	3 - 	ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	i 	, 

do 	processo 

que foi atendida 

exigência 	(doc. 

fls. / SEI ) 

REGISTRO DE PREÇOS 

',. 
l 19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 

em alguma das hipóteses previstas no artigo 32  do Decreto 7.892 

de 23 de janeiro de 2013? 

Sim 95 

20. 	Foi 	realizado o 	procedimento de 	Intenção de 	Registro de 

, Preços —1RP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 

iicitados?24  

Sim 96 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 

: de Preços —1RP, há justificativa do órgão gerenciador?'  

Sim 96 

: 20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §32  

] do  art.  42  do Decreto 7.892/2013? 

Sim 80 

] 21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 
] 
I órgão gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa  

Sim 125 
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individual e total de consumo?26 c,)<- ' • 	- 
,'q•-• 

22. Foram 	consolidados 	os dados das 	pesquisas 	de 	mercado 

	

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, 	inclusive 	nas  

hipóteses 	previstas 	nos 	§§ 	2º 	e 	32 	do 	art. 	62 	do 	Decreto 
7.892/13?27  

Sim -s.. 	6 

:- . 
----1. 
- 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes a 	sua concordância 	com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?28  

Sim  
4.1-• 

i.,/ , • 
- 

24. Foi 	utilizado o modelo padronizado de ata de 	registro de 

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de 

Boas Práticas Consultivas).- 

Sim 151 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 

devidamente justificadas no processo? 
Sim 151 

' 25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?29 Sim 81 

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados não-participantes?' 

Sim 81 

25.2 	Havendo 	possibilidade 	de 	adesão, 	há 	previsão 	de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do  art.  

22, §§ 39, 49  e 49-A do Decreto nº 7.892/13. 

Sim 81 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 135 

i  26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 

L grupo de itens, foi apresentada justificativa?' 

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4- ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação 	do 	local 

do 	processo 	em 

que foi atendida 	:. 

exigência 	(doc. 	kJ'  

fls. / SEI) 

LICITAÇÃO32  

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 

das hipóteses do  art. 	24 da 	Lei nº 8.666/93 ou de 	legislação 

' específica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 

utilizado?33  
i 

Não se aplica 

27.1. 	Nas 	hipóteses 	do 	art. 	24, 	incisos 	IV 	e 	XXXV, 	houve 

demonstração 	da 	caracterização 	da 	situação 	emergencial, 

' calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 

, justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do  art.  26, 

parágrafo único;  inciso I da Lei nº 8.666/93? 

Não se aplica 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 

contratado? 

Não se aplica 

' 29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 

regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade com o 

Fundo de Garantia 	por Tempo de Serviço; d) de regularidade 

trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 

XXXI!! 	do 	art. 	7o 	da 	Constituição 	Federal; 	e 	f) 	ausência 	de 

penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e 

seguintes da Lei 8.666/1993)?' 

Não se aplica 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?  (art.  6,  III  da Lei nº 

10.522/02)" 

Não se aplica 

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 

ratificação, 	nos termos do  art. 	26 da 	Lei 	nº 8.666/93, com a 

. publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?" 

Não se aplica 
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Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bern  came  

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de álitiiiituru 

encerramento.". 

Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no  art.  79  do 

Decreto. Considerando que o  art.  22 estende a aplicação dos seus termos às contratações do regime da  Le;  

n 2  8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei nº 14.133/21, também estão incluídas as 

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 

aplicável. 

3 Obs.1: O  art.  8, I da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 

Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, Ill, IV e XI do  art.  24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 

estabelecidos como padrão  (art.  72, §32  da IN SEGES/ME nº 40/2020). 

4 art. 79, §2º,  da  IN SEGES/ME nº 40/2020. 

5 art. 14,  inciso  II, do  Decreto  n.º 10.024/19. 

6 art. 99, II do  Decreto  10.024/19; art. 62, IX, art. 72, I e II, §29, I, §72  e art. 14  da  Lei 8.666/93. 

7 IN/SEGES 1/2010, art. 52. 

8 art. 14, II, do  Decreto  10.024/19; art. 72, §2º, I  da  Lei 8.666/93. 

9 art. 39, III,  da  Lei 10.520/02, art. 32, XI, "a", "2" do  Decreto  10.024/19, arts. 15, V e §12, e art. 43, IV, d 

5.666/93. 

io  art.  8, IV, do Decreto 10.024/19 e  arts.  72, § 2, Ill, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93. 

Obs. 1:  ON  AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exig.3ncias previstas nos 

incisos  le  lido  art.  16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 

12  ON  AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 

corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o deviCo 

enquadramento da modalidade licitatória aplicável.  

art.  1º da Lei 10.520/02;  art.  19  do Decreto 10.024/2019. 

14  art.  39, IV, §§12  e 22  da Lei 10.520/02,  art.  89, VI do Decreto 10.024/19. 

15  art.  12, §49  do Decreto 10.024/2019. 

16  art.  38,  III,  da Lei 8.666/93.  

"'Art.  43, IV e V, da Lei 8.666/93. 
18  art.  38, caput, da Lei 8.666/93 e  art.  8, V do Decreto nº 10.024/19. 

9  art.  49, II, da Lei 10.520/02,  art.  82, Vil do Decreto nº 10.024/19 e  art.  40 da Lei 8.666/93. 

20  art.  40, §2º, Ill, da Lei 8.666/93. 
Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na for', 

do  art.  62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão.  

art.  40, §2º, II, da Lei 8.666/93. 

s  art.  21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 
24  art.  49  e 59, I, do decreto 7.892/13. 
25  art.  42, §12, do Decreto 7.892/13.  
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art. 59, II, do  Decreto  7.892/13. c> 

•'/  art.  52, IV, do Decreto 7.892/13. 
's  art.  52, V. do Decreto 7.892/13. 

29  Art.  22 do Decreto n2  7.892/13. 

s°  Acórdão n 2  757/2015 — Plenário do TCU. 

"Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 

9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os 

seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: U.] 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de 
ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação po, 
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a 
futura por itens -  arts.  3 2, § 12, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1-º e 2 2, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 
1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 
32  OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU n2  46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica 
contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no  art.  24, 1 e 11 da Lei n2  8.666/93) é dispensa‘ 

quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 

OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento H 

incs. V e VII do  art.  24 da lei nº' 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha slac 

realizada na modalidade convite. 

OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 

exerça atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, 

para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc.  VW  do  art.  24 da lei nº 8.666, de 1993. 

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio 
com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do  art.  24 da lei nº 8.666, de 1993, devem 
estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, 
sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços  continuos  ou de manutenção; 

contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição. 
OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 

a) SlCAF; 

h) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CE1S, mantido pela Controladoria-Geral Ou 

(www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido p,  

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

c)) Lista de iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.briords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);  

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das ahn 

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCLJ 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

OBS: Atente-se que o cadastro do CAD1N é meramente informativo, de modo que a existência de 

pendências não impede a contratação. 

36  OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do 

extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta. 

OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas 

no  art.  24, i e II da Lei n-g 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a 

contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

NTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato SALC, do Hospital Militar de Ale 

de Recife — HMAR. 

ASSUNIO: Licitação 	Pregão Eletrônico SRP 	Processo 

64581018127/2023-59, autuado em, 26 de fevereiro de 2024. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insumos de radiologia - 

atender às necessidades dos setores de radiologia, emergência e centro cirúrgico do Ho_, 

Miktai de  Area  de Recife. 

Despacho do Ordenador de Despesas  

vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da cor.- ,..- .ência a mini oelegaa.., 
publicada no Boletim Especial n° 01/2024, de 26 de janeiro de 2024 do Hospita, i- álitar de Áreà 
de Recife e com fulcro no Decreto n '10.024, determino à Seção de Aquisiçõe:3, Licitação e 

Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria jurídica 

União em Pernambuco — CjU/PE,  corn  fundamento na Lei 14.133/2021. 

2. Proceda com as medidas egars cabíveis para continuidade do proc.;sso tão 
da CJU-PPIAGU. 

Recife, PE, 26 de fevereiro de 2024 

:\  

ANDREA GUIMARÃF.:.S 	 TC.  
Ordenador de DespeSàs 

• 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Ofício n. 11/2024 - SALC/I-IMAR 	 Recife, 04 de de março de 2023. 

O :.),.;nhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
(:• I 	Bandeira, 716, 5' andar, Pina 
:> E 110-130 — Recife/PE 

.,‘ssunto:  So  icitaçáo de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n" 64583.018127/2023-59 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e apro\:;.; \.:.,• 
kiridiea por essa Consultoria Jurídica da Uniào no Estado de Pernambuco, conforme .formulário para  tram  ilas• 

DATA LIMITE: 15/ 03 / 2024 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação.  

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FES: 

licitacão.hmar(2umail.com  Teiefone:(81) 2123-4841 

t P 63583.018127/2023-59 

Valor: R$ 574.838,88  

N" de volumes: -  

Modalidade: Preuão Eletrônico 

Sigla do Orgão: FIMAR Prazo: 15 março 2024. 

MODELOS DA ACIU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ; X ) SIM ( NÃO 

, Qual o mocich) util izado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NAO Reiacionar os itens modificados: 



.".%-, :?.:',.';j,::: 



AQUISIÇÕES — Prucessos e consultas 
aqui,iça,', onerosa de bens 

medialite 	Fornecillienio 	único 	tin  

parcelado, ainda que a aquisição seja o 

I meio necessário à execução direta de outra 
zaiN idade ou empreendimento do órgão 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a wiltratações de obras e 
sen iços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atívidadeS 
fkcalizado 	Conselho Federal  dc  
Engenharia. .Arquitetura e Agrouonna 
(CONFLA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e  Urbanism°  do B;-a-ál  
(CA1.;IBR). incluindo os erviyis 
vinculados de fiscalização. 

X  

: SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
• EXCLUSIVA - Processos e consultas 

+as a ‘ontratação de serviços  coin  a 
de trabalhadores da 

. 	 instaiayões da administração 
• silesmo na, inpOteses de haver 

..:-L,eiineirto de  ben,  necessários à 
...-•eeta;ãodc  set....  iço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do património imobiliário da 
União_ incluindo os procedinieiaos de 
transferencia, oncrosa ou não, hem como 
os atos antecedemes necessários. 

! 

4 

  

L N EXO DO OFÍCIO CIRCULAR N' !1./2ft-2:•-•: 

 

  

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO 

  

Assunto /Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de radiologia, emergência centro 
do I lospital Militar de Área de Recife (HMAR). 	 • 

•, 
JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente registro de preços para eventual aquisição de radiologia. 
emergencia centro cirúrgico do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR)., Processo Aciministratho 

. (4583.018127/2023-59 

SERV1ÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 	RESIDUAL - Prueessos e COlISILhaS cujo 

EXCLUSIVA - Processos e consultas 	tema não se enquadre nos demais. 
relativas à contrataeà) de serviços sem a 
dkpo;fibiliz.ação de trabalhadores da 

nas instalaçóes da administração 
inesmo nas hipkíteses de haver 

necess.itios ã 
do ser, 

; CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério ; 
Nbilco Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇAO: 

: 
• ANDREA  GUIMARÂ'È§ 6URGEL — TC  

Ordenador de Despesas do HMAR 
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